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1. Síntese (Sumário Executivo) 

O presente Relatório do Governo Societário da AgdA -Águas Públicas do Alentejo, S.A (AgdA) visa apresentar a situação 

do governo da sociedade durante o ano 2023, considerando a vertente das boas práticas de governo societário que as 

empresas do setor público empresarial estão obrigadas a apresentar anualmente, no qual constam informações sobre todas 

as matérias relacionadas com o governo da sociedade, designadamente a situação existente no final do ano 2023 e as principais 

alterações à sua estrutura ocorridas durante o ano em análise. 

Neste relatório são apresentados, a missão, os objetivos e as políticas prosseguidas pela empresa e pelo grupo onde se insere, 

tendo em vista o serviço público que presta à comunidade. 

É apresentada a estrutura de capital, as participações sociais e os órgãos sociais que a compõem, bem como identificação dos 

órgãos de acompanhamento e fiscalização da atividade da empresa. 

Para além disso é também apresentada a sua organização interna, os estatutos, o controlo interno e a gestão de riscos, bem 

como os regulamentos e códigos que regem a sua atividade. 

A AgdA é uma empresa pública que assume um modelo de governo societário que assegura a efetiva separação entre as 

funções de administração executiva e as funções de fiscalização. 

O ano de 2023 foi marcado por alterações à configuração dos membros do Conselho de Administração, densificado no 

capítulo V, sendo atualmente composto por uma Presidente Executiva e quatro Administradores dos quais dois são Vogais 

Executivos e dois são Vogais não Executivos. 

Relativamente ao Órgão de Fiscalização. este é composto por um Fiscal Único e um Auditor externo. 

São igualmente divulgadas as remunerações de todos os órgãos de administração e de fiscalização. 

Ainda no âmbito das obrigações de divulgação, nos deveres especiais de informação, na prestação de serviço público de 

interesse geral para a comunidade, é apresentado o grau de execução dos objetivos fixados, a justificação dos desvios 

verificados e as medidas de correção aplicadas ou a aplicar. 

Por esta via, conjugada com a apresentação do Relatório e Contas de 2023, informamos os acionistas e o público em geral 

do modo como foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma como foi cumprida a 

política de responsabilidade social. de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação do serviço público. 

Em 2023 mantivemos em todas as vertentes as Boas Práticas Societárias que vinham a ser desenvolvidas em anos anteriores, 

tendo ainda sido dada particular atenção ao reporte e disponibilização de informação na página de internet da empresa, no 

Sistema de Recolha de Informação Económica e Financeira (SIRIEF) ou no Sistema de Informação do Setor Empresarial do 

Estado (SISEE). 
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QUADRO SÍNTESE 

CAPÍTULO li do RJSPE - Práticas de bom governo 

Artigo 43.0 

Artigo 44.º 

Artigo 45.0 

Artigo46.º 

Artigo 47.0 

Artigo 48.º 

Artigo 49.º 

Artigo 50.0 

Artigo 51.º 

Artigo 52º 

Artigo53.° 

Artigo 54.0 

apresentou plano de atividades e orçamento para 2023 adequado aos recursos e fontes de financiamento 
disponíveis 

obteve aprovação pelas tutelas setorial e financeira do plano de atividades e orçamento para 2023 

divulgou informação sobre estrutura acionista, participações sociais. operações com participações sociais. 
garantias financeiras e assunção de dívidas ou passivos, execução dos objetivos. documentos de prestação 
de contas. relatórios trimestrais de execução orçamental com relatório do órgão de fiscalização. identidade 
e curriculum dos membros dos órgãos sociais, remunerações e outros benefícios 

submeteu a informação financeira anual ao Revisor Oficial de Contas. que é responsável pela Certificação 
Legal das Contas da empresa 

elaborou o relatório identificativo de ocorrências. ou risco de ocorrências. associado à prevenção da 
corrupção de 2023 

adotou um código de ética e divulgou o documento 

tem contratualizada a prestação de serviço público ou de interesse geral, caso lhe esteja confiada 

prosseguiu objetivos de responsabilidade social e ambiental 

implementou politicas de recursos humanos e planos de igualdade 

declarou a independência de todos os membros do órgão de administração e que os mesmos se abstêm de 
participar nas decisões que envolvam os seus próprios interesses 

declarou que todos os membros do órgão de administração cumpriram a obrigação de declararem as 
participações patnmoniais e relaçõe.s suscetíveis de gerar conflitos de interesse ao órgão de administração. 
ao órgão de fiscalização e à Inspeção Geral de Finanças 

providenciou no sentido de que a UT AM tenha condições para que toda a informação a divulgar possa 
constar do sitio na internet da Unidade T é01ica 

apresentou o relatório do órgão de fiscalização em que é aferido constar do relatório anual de práticas de 
governo societ.irio informação atual e completa sobre toclas as matérias tratadas no Cap~ulo li do RJSPE 
(boas práticas de governação) 
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Relatório de Governo Societário 2023 

A AgdA é uma sociedade anónima de direito privado e capitais públicos criada na sequência do Contrato de Parceria 

celebrado em 13 de agosto de 2009 entre o Estado Português e 21 Municípios, posteriormente aditado em 22 de dezembro 

de 2015, tendo-lhe sido cometida a " ... exploração e a gestão dos serviços de águas relativos ao Sistema Público de Parceria 

Integrado de Águas do Alentejo, doravante SPPIAALENTEJO, em regime de parceria pública ... " 

O SPPIAALENTEJO abrange atualmente 20 concelhos: Alcácer do Sal, Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Arraiolos, Barrancos, 

Beja, Castro Verde, Cuba, Grândola. Mértola, Montemor-o-Novo, Moura, Odemira, Ourique, Santiago do Cacém, Serpa, 

Vendas Novas, Viana do Alentejo e Vidigueira. 

1. Indicação da missão e da forma como é prosseguida, assim como da visão e dos valores que orientam a empresa 

(artigo 43.º do RJSPE). 

Missão 

Na prossecução da sua Missão, a empresa procedeu à exploração e à gestão dos serviços de água relativos ao Sistema Público 

de Parceria Integrado de Águas do Alentejo (SPPIAALENTEJO), em regime de parceria pública visando a prestação de um 

serviço de qualidade, com respeito pelos aspetos essenciais de ordem social e ambiental, bem como a disponibilização das 

suas capacidades ao serviço do interesse nacional. 

Pretende ainda proporcionar aos clientes, os serviços de suporte comuns que são necessários ao seu funcionamento. de 

forma eficiente e a preços competitivos, potenciando a obtenção de economias de escala, disponibilizando soluções 

tecnologicamente avançadas, incorporando boas práticas de gestão e contribuindo decisivamente para a prossecução dos 

objetivos da empresa nas diferentes áreas de atuação. 

A gestão da empresa deve fazer-se num contexto de procura permanente da sua sustentabilidade económica e financeira. 

seguindo os princípios da ecoeficiência e da responsabilidade social e ambiental. 

Visão 

A AgdA pretende ser reconhecida corno empresa de referência, pela qualidade, continuidade e eficiência dos serviços que 

presta, numa região com necessidades especiais, devidas essencialmente a problemas de escassez de recursos hídricos e à 

dispersão populacional. 

Valores 

A AgdA assume como valores: Espírito de Servir; Excelência; Integridade; Responsabilidade e Rigor. 
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2. Indicação de Polfticas e linhas de ação desencadeadas no âmbito da estratégia definida (artigo 38. º do RJSPE). 

Num quadro de sustentabilidade económica e social. a nossa Política da Qualidade e Responsabilidade Empresarial determina 

como suas prioridades: 

i. Antecipar, avaliar e promover de uma forma contínua e sistemática a satisfação das necessidades e expectativas dos 

seus clientes, acionistas, colaboradores, comunidade e restantes partes interessadas; 

11. Avaliar e verificar continuamente os riscos para a saúde pública, com origem no consumo de água, implementando 

medidas de prevenção e monitorização, promovendo a divulgação oportuna e adequada de informação junto da 

comunidade envolvente, sempre que assim se justifique; 

111. Avaliar as implicações ambientais da atividade, promovendo a ecoeficiência da mesma de forma a prevenir a 

poluição, diminuindo o consumo dos recursos naturais, energia e matérias-primas, valorizando a sua reutilização/ 

reciclagem; 

1v. Avaliar e controlar continuamente a Higiene e Segurança, promovendo a identificação, avaliação e controlo dos 

perigos e riscos de forma a prevenir lesões, ferimentos e danos para a saúde e segurança dos trabalhadores ou 

instalações, incluindo acidentes graves que envolvam substâncias perigosas, através da implementação de medidas 

de prevenção e monitorização eficazes: 

v. Disponibilizar os meios humanos, técnicos e financeiros necessários e adequados para o desenvolvimento de todas 

as atividades da empresa; 

vi. Envolver e promover a participação de todos os colaboradores da AgdA e dos que trabalham em seu nome, de 

modo a garantir o seu compromisso com o Sistema de Sustentabilidade Empresarial: 

v11. Promover o desenvolvimento pessoal e profissional dos colaboradores e a sua motivação pela formação, atualização 

e sensibilização permanentes, assegurando e melhorando as condições laborais e sociais; 

v111. Subscrever e cumprir o Código de Conduta e Ética do Grupo AdP; 

ix. Divulgar e comunicar a sua Política a todos os seus colaboradores, parceiros, prestadores de serviços e ao público 

em geral. 

a Objetivos e resuftados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento da atividade empresarial a 

alcançar em cada ano e triénio, em especial os económicos e financeiros. 

Os objetivos do Grupo AdP, designadamente da empresa AgdA são determinados pelas políticas governamentais para o 

setor, através de orientações vertidas nos planos estratégicos aplicáveis às suas áreas de atuação, de orientações gerais 

emanadas através de despacho ministerial e por orientações específicas dos acionistas. Nos termos do regime jurídico do 

sector empresarial do Estado e do Estatuto do Gestor Público, o Estado, enquanto acionista por via indireta, define as 

orientações estratégicas. 
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Por deliberação da Assembleia Geral de acionistas da sociedade, em 21/06/2021, foram aprovadas as seguintes orientações 

estratégicas, objetivos e indicadores de gestão e respetivas metas quantificáveis para o mandato 2021 /2023 a seguir 

identificados: 

I. Deveres e Responsabilidades da Administração 

O exercício das funções do Conselho de Administração da AgdA terá em conta o previsto na legislação em vigor, 

designadamente no Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de outubro e no Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.0 7 l /2007, de 27 de março, na sua atual redação o qual, prevê: 

i. Cumprir os objetivos fixados em Assembleia Geral, constantes dos contratos de gestão: 

ii. Assegurar a concretização das orientações definidas nos termos da lei, no contrato de gestão e a realização da 

estratégia da empresa; 

111. Acompanhar, verificar e controlar a evolução das atividades e dos negócios da empresa em todas as suas 

componentes; 

1v. Avaliar e gerir os riscos inerentes à atividade da empresa; 

v. Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade das informações relativas à empresa, bem como a sua 

confidencialidade; 

vi. Guardar sigilo profissional sobre os factos e documentos cujo conhecimento resulte do exercício das suas funções 

e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finalidade, em proveito próprio ou alheio, diretamente ou por interposta 

pessoa, o conhecimento que advenha de tais factos ou documentos: 

v11. Assegurar o tratamento equitativo dos acionistas. 

No exercício das suas funções, os membros do Conselho de Administração devem ainda promover iniciativas e a elaboração 

de propostas de ações que se revelem apropriadas para o desenvolvimento do setor, designadamente com incidência no 

GrupoAdP. 

Os gestores públicos que integram o Conselho de Administração da AgdA estão ainda sujeitos ao disposto no Estatuto do 

Gestor Público, ao cumprimento das boas práticas de governação societária e de gestão empresarial, nomeadamente em 

matéria de transparência, prevenção da corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, política de recursos 

humanos, promoção da igualdade, prevenção de conflitos de interesse e resperto pela concorrência e agentes do mercado. 

2. Orientações Estratégicas Gerais 

Sem prejuízo da respetiva autonomia de gestão. o Conselho de Administração da AgdA deverá: 

i. Assegurar o cumprimento da missão da empresa e o exercício da sua atividade em articulação com as políticas 

estratégicas setoriais definidas pelo Governo, num quadro de racionalidade empresarial, otimização permanente dos 

seus níveis de eficiência, qualidade do serviço prestado, respeito por elevados padrões de qualidade e segurança: 

AgdA-Águas Públicas do Alente10. S.A I NIF: 509 133 843 
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ii. Ser socialmente responsável, prosseguindo na sua atuação objetivos sociais e ambientais e promovendo a 

competitividade no mercado, a proteção dos consumidores, o investimento na valorização profissional e pessoal, a 

promoção da igualdade, a proteção do ambiente e o respeito por princípios éticos: 

ii,. Desenvolver ações de sensibilização ambiental, promovendo a utilização eficiente e a proteção dos recursos hídricos: 

iv. Promover o equilibrio adequado entre os níveis quantitativos e qualitativos de serviço público a prestar, tendo em 

vista a satisfação dos utentes e a respetiva comportabilidade e sustentabilidade económica, financeira e ambiental; 

v. Adotar metodologias que permitam promover a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado e o grau de 

satisfação dos clientes; 

vi. Concretizar políticas de recursos humanos orientadas para a valorização do individuo, para o fortalecimento da 

motivação e para o estímulo ao aumento da produtividade e satisfação dos colaboradores, num quadro de equihbrio 

e rigoroso controlo dos encargos que lhes estão associados, compatível com a respetiva dimensão; 

vii. Desenvolver iniciativas tendentes a promover a igualdade de tratamento e de oportunidades de género, a eliminar 

as discriminações e a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional; 

viii. Implementar políticas de inovação científica e de tecnologia consistentes, promovendo e estimulando novas ideias, 

novos produtos, novos processos e novas abordagens de mercado, em benefício do cumprimento da sua missão e 

da satisfação das necessidades coletivas e orientadas para a sustentabilidade económica, financeira, social e ambiental; 

ix. Adotar sistemas de informação e de controlo interno adequados à sua dimensão e complexidade, que cubram todos 

os riscos relevantes suscetíveis de auditoria permanente por entidades competentes para o efeíto. 

]. Orientações Estratégicas Espec111cas 

O Conselho de Administração deverá assegurar um modelo de governo e organizativo apropriado para que a Empresa 

execute uma agenda de medidas que inclua as que adiante se enunciam: 

Reforço da capacidade de resposta aos grandes desafios ambientais, nomeadamente: 

a Aumento da eficiência na utilização de recursos primários, resiliência e segurança dos sistemas; 

b. Evolução para uma economia circular e neutra de carbono, em especial quanto à reutilização de águas 

residuais, valorização de lamas e neutralidade energética: 

e. Aprofundamento da relação com as comunidades e o terrítório na diversificação das origens, na 

flexibilidade dos serviços e no cumprimento dos valores limíte para descarga dos efluentes nas redes. 

ii. Contributo para a consolidação e sustentabilidade do setor em linha com o plano estratégico setorial, em especial: 

iii. 

a. Contribuir para a coesão territorial e equidade no acesso aos serviços, com reforço da preocupação 

na sustentabilidade económica e ambiental das atividades; 

b. Proporcionar modelos alternativos para a atuação articulada com os sistemas municipais; 

e. Facilitar a integração de sistemas de drenagem de águas pluviais; 

d. Potenciar a integração dos empreendimentos hidráulicos. 

Sensibilização para a globalidade dos custos incorridos na prestação do serviço, de entre os quais se derrm os j.ff 
custos ambientais, tendo em vista: 'W--: rJ / f 
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a. O maior reconhecimento por parte dos intervenientes no setor de todos os custos efetivamente 

incorridos no sentido de assegurar a valorização não só do recurso água. mas sobretudo dos serviços 

essenciais que lhes são prestados por um conjunto de entidades; 

b. A adoção de um comportamento responsável e de consumos mais racionais por parte dos utilizadores 

municipais, das atividades económicas e dos consumidores individuais; 

c. No caso de alguns utilizadores não domésticos. a redução da carga poluente drenada para as instalações 

de tratamento de águas residuais urbanas, obrigando a investimentos adicionais para assegurar a 

qualidade mínima da água residual que é rejeitada de modo a não impactar nos meios recetores. 

iv. Promoção do desenvolvimento regional, compatibilizando-o com a elevação da eficiência e a sua natureza 

empresarial, designadamente: 

a. Na integração em comités funcionais com vista à incorporação de experiências vivenciadas junto às 

realidades territoriais; 

b. Na dinamização de redes de competências em ambiente descentralizado e colaborativo; 

e. Nas políticas de contratação de bens e serviços que, sem prejuízo da racionalidade económica, 

promovam o desenvolvimento das atividades económicas regionais. 

v. Elevar os níveis de eficiência e consistência, potenciando a natureza empresarial e a capacidade técnica, em especial: 

a. Quanto à atração, retenção, desenvolvimento e sucessão dos quadros, alinhando-o com os desafios do 

setor e padrões da regulação; 

b. No reforço da aposta no digital, incluindo a segurança cibernética, prosseguindo objetivos de resiliência, 

eficiência e ligação às comunidades. 

v1. Assegurar as boas práticas na gestão de ativos, tendo como referência a norma ISO 55001, conciliando um esforço 

de otimização com os desafios de preservação e resposta aos grandes desafios ambientais, através da: 

a. Definição da política de gestão de infraestruturas; 

b. Consolidação dos sistemas de informação e avaliação; 

e. Integração com práticas de gestão de risco e de resposta às alterações climáticas; 

d. Integração consistente e coerente nos exercícios de planeamento económico e financeiro. 

vii. Capitalizar as competências e capacidades disponíveis na internacionalização do grupo AdP em projetos de interesse 

nacional, potenciando colaborações, através de AdP Internacional, de longo prazo, de valor acrescentado e com 

risco financeiro delimitado, para além da cooperação com entidades de referência internacional. 
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Foram ainda definidos os seguintes indicadores de desempenho: 
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Relatório de Governo Societário 2023 

Em 2023, com a alteração verificada no Conselho de Administração, que representou a eleição da Eng.ª Simone Ferreira Pio 

através de Declaração Unânime por Escrito de 21 de abril, e em cumprimento do disposto no art.0 18° do Estatuto do Gestor 

Público, conjugado com o disposto no n.0 13 do art.0 3° da Portaria n.0 3 l 7-A/2021, de 23 de dezembro, o gestor submeteu 

à UT AM - Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial a proposta de contrato de 

gestão, respetivos objetivos, indicadores e metas apresentada abaixo. 

Manduo 2021 /20231 Ano 2023 

iioo O>ictivo 1 Cálculo Escala 1 Peso 

Cbjctivos especifico, do Gestor(alinea c} n.º 6 al'1igo J Portaria J I7-A/202I} 

Evolução Água Nlo F arurada (Indicador 1. X>= 100.00% 
Individual lnefic1ênc1a na utilização de recursos hídncos ERSAR AAOBa) =[AA08a (ano N) /AAOBa 2. 90.00% <X< 100.00% 25.00% 

líAnoN-111°I00 3. X =<90 00'111 

Cbjetivos Setoriais (alínea b)n. 0 6 artigo] Portaria ]l7-A/202I) 

QJa~dade da Água Fomec1da AQA ='1d,cadorERSAR AA04a 
1. AQA <97,00% 
2. 97,00'111 <= AQA <99,00'111 I0.00'6 
J. ADA >= 99 OOlt, 

AQAR ~lnd,cador ERSAR AR I la (3' Geraç3o 
1. AQAR < 90,00'6 

Sectonal Q.,aidade das Águas Res,dua,s 
alé 2021) 

2. 90.00'6 <= AQ,\R <=95,00% 10.00% AQAR =lnd,cadorERSAR AR2 la (4' 
Gerac!ol 

J. AQAR > 9S.00'6 

Cumpnmento do Plano de Manutenção 1. X<S0.00'6 
P~node Manutenção Pre..-e1111va =N'Aç~s e}(eCutaaas /~Ar;ões 2. 80,00'6 <= X <90.00% 10.00% 

lorevtStlS 3. X >=90.00'111 

Cbjelivos es ln~gico (alínea a) n.º 6 al'1igo J Portaria J I7-A/202I) 

PRC =[(GV-+fSEiGP)NN] 
1. v1r>-+O,IOpp 

E íicu!nc:1a de Gestão 2. -0, 10 pp <=var <=-+0.10 pp 10.00% Vana.ção face ao PAO proposto 
3.var<-0 IOoo 

DCDMA= [5 aldo da dr,,da ,,.ncida de 1. DCDMA > 105% 
Oívtda Comerc:1alde devedore:s mun,c1pa1s munccípros (Ano N))/ ['Saldo da divida vencida 2. 95\111 .,. OCDMA <-= 105% 10.00% 

de mun1c(cios (Ano f'+l)l •IO0 J. DCDMA < 95\111 
I.X>2% 
2. 1,5% <=X <=2'111 

Limite: a o endividamento E nd,v,d1men10 = [5 tock Dívida (Ano N) 1 Stock l.X<l,5'111 
10.00% 0"'1da (ano N-I ))-1°100 '1rwest1mentos mau:r,almente relevantes são e>«:luídos do 

c,ilcuk), sendo a percentagem adotada co~spondentt: ilO 

defin.do na leg1slaçlo. 

Esntig,co Q.,ando PMP <=60 d,as e cumpn, com RCM 3412008 
l.hcumpre: qUindo PMP aumenta mais do que I dia face 
ao antenor 
lCumpre: quando PMP aumenta I dta 

Respeita pelos prazos de pagamen10 Varuçlo do PMP face ao proposto em PAO l.E,u:ede: quando PMP <=60 dias 
7.50\111 

Q.,ando P MP >60 d,a, ou Incumpn, com RCM 3412008 
l.lncump~: face 10 ano antenor. ,e> •IS% 
2.Cun,pre: face 10 ano anterior. •25% <x <•15,t, 
3.E,o:ede. face ao ano antenor. x e:• 25% 
1. Var<-5% 

Remab1hdadc Variaçlo do Resultado Uqu,do face ao PAO 
2. -5'111 <= Var <= 5'111 

7.50% ). Var> 5'111 
• excluindo o eíeítc ORG 
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Relatório de Governo Societário 2023 

~ Grupo Aguas de Portugal 

b. Grau de cumprimento dos mesmos, assim como a justificação dos desvios verificados e as medidas de 

correção aplicadas ou a aplicar. 

Em 2023, o Conselho de Administração atuou em conformidade com as determinações legais vigentes e com as orientações 

de atuação que lhe foram transmitidas pelos titulares da função acionista, pela Comissão de Parceria e pela Tutela Setorial e 

Financeira. tendo atingido os seguintes resultados em indicadores: 

INDICADORES DOS OBJECTIVOS DE GESTÃO 

Ponderadores Grau de 
Ponderadores Meta Real Variação Atingimento 

Objetivos Redistribuídos Desempenho 
Iniciais 2023 2023 2023 2023 

2023 2023 

Financeiros 

Eficiência de Gestão 10,00% 13.33% 70.07% 72.44% 2.33 0.13 

Dívida Comercial de devedores municipais 10.00% 13.33% 2 821 029 2 563 278 90,86% 3 0.40 

Limite ao Endividamento 10,00% 13,33% <2% 4,99% 0,13 

Respeito Prazos de Pagamento 10,00% 13.33% <60 42 -25% 3 0,40 

Rentabilidade 10.00% 13,33% -5500715 -1 317412 76% 3 0.40 

Ambientais e de Serviço 

Plano de Manutenção 10.00% 13.33% >=90% 91.08% 3 0,40 

Qualidade da Água Fornecida 7.50% 10,00% >=99% 99,19% 3 0,30 

Qualidade das Águas Residuais 7.50% 10,00% >95% 95.53% 3 0,30 

Neutralidade Energética 7.50% 0.00% 0.00 

Plano de Lamas 7.50% 0.00% 0,00 

Reutilização 5.00% 0,00% 0,00 

Efluentes Agroindustriais e agropecuários 5.00% 0.00% 0,00 

Atingimento Global 2.50 

Ainda relativamente a 2023. para os objetivos e indicadores de gestão submetidos à UT AM - Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial com a proposta de contrato de gestão, objetivos, 

indicadores e metas, na sequência a eleição da Eng: Simone Ferreira Pio através de Declaração Unânime por Escrito de 21 

de abril, o grau de cumprimento foi o seguinte: 

INDICADORES DOS OBJECTIVOS DE GESTÃO I Gestor Simone Pio 

Ponderadores Meta Real Variação 
Grau de Atingimento 

Objetivos Desempenho 
Iniciais 2023 2023 2023 2023 

2023 

Objetivos Estratégicos 

Eficiênóa de Gestão 10,00% 70.07% 72.40% 2.33 0,10 

Dívida Comercial de devedores municipais 10,00% 2 821 029 2 563 278 90.86% 3 0.30 

Limite ao Endividamento 10,00% <2% 4,99% 0,10 

Respeito Prazos de Pagamento 7,50% <60 42 -25% 3 0.23 

Rentabilidade 7.50% -5500715 -1317412 76% 3 0,23 

Objetivos Setoriais w. ,L 
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INDICADORES DOS OBJECTIVOS DE GESTÃO I Gestor Simone Pio 

Ponderadores Meta Real Variação Grau de Atingimento Objetivos Desempenho Iniciais 2023 2023 2023 2023 2023 

Plano de Manutenção 10,00% >=90% 91.08% 3 0.30 

Qualidade da Água Fornecida 10,00% >=99% 99,19% 3 0.30 

Qualidade das Águas Residuais 10,00% >95% 95.53% 3 0.30 

Objetivos Individuais 

Eficiência na Utilização de Recursos Hídricos 25,00% 7.57% 6.20% 81,9% 3 0.75 

Atingimento Global 2,60 

A escala de avaliação definida é a seguinte: 

Desadequado <1,8 

Adequado 1,8<= Avaliação <2.5 

Superado >=2,5 

Sem prejuízo de todos os esforços encetados para cumprir integramente com todos os indicadores, não foi possível cumprir 

com os indicadores de Eficiência de Gestão e Limite ao Endividamento. 

No que diz respeito ao indicador Eficiência de Gestão, apesar do resultado ser de degradação face ao PAO 2023, a empresa 

cumpre com a disposição legal, uma vez que melhora face ao ano anterior. Sem prejuízo, o Volume de Negócios (VN) foi 

influenciado negativamente pelo facto de não ter sido possível aplicar as tarifas previstas em PAO bem como proceder à 

alteração de metodologia da faturação de saneamento, ambos previstos em PAO 2023. Deste facto estima-se que o VN 

ficou abaixo em cerca de € 778 619 face ao esperado (€ 137 496 diferença tarifa e € 641 123 diferença de caudal), o que, 

caso tivessem sido implementados os pressupostos subjacentes à elaboração do PAO 2023, resultaria num indicador com o 

resultado de 69.70% e, portanto, com grau de desempenho de 3. A empresa espera que em 2024 seja possível implementar 

todos os pressupostos subjacentes à preparação do PAO 2024, consolidando o seu posicionamento e cumprimento do 

contrato de gestão 

Relativamente ao indicador de Limite ao Endividamento, foram ultrapassados os limrtes legais justificado pelo atraso no 

reembolso de despesa executada e ainda não comparticipada por fundos comunitários. Relativamente a este importa referir 

que a empresa tem uma espectativa de recebimento de 4,950 M€ relativamente a operações concluídas com contrato de 

financiamento e 6,979 ME relativamente a operações que aguardam a disponibilidade de fundos através de contratos de 

financiamento com valores elegíveis condicionados e operações em overbooking. Para 2024 a empresa não espera vir a ter 

qualquer problema com o indicador tendo em conta que em princípio receberá os montantes acima referidos, permrtindo 

uma redução efetiva do endividamento. 

A administração da empresa procurará manter o grau de desempenho dos restantes indicadores e sempre que possível 

melhorar. 

AgdA -Águas Públicas do Alentejo, S.A I NIF: 509 133 84 3 Pág. 14/109 



~ÁGUAS PÚBLICAS 
,~ ooALENTEJO 

Relatório de Governo Societário 2023 

~ Grupo Águas de Portugal 

3. Indicação dos (atores crfticos de sucesso de que dependem os resultados da empresa. 

Os fatores chave de que dependem os resultados da empresa estão relacionados com a relação existente entre a empresa 

e os seus parceiros municipais, na sua dupla condição de acionistas e utilizadores do SPPIMLENTEJO, relação que se tem 

pautado por princípios de respeito. confiança e colaboração. 

A relação da empresa com um conjunto de parceiros institucionais, de entre os quais se destaca a Comissão de Parceria, 

Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR), as entidades comunitárias e outras entidades do setor, 

constitui igualmente um fator determinante para o desempenho da empresa. Existem ainda um conjunto de fatores chave 

com impacto na atividade e resultados da empresa, designadamente: 

i. Enquadramento legislativo de organização do setor; 

11. Exigências ambientais, nacionais e comunitárias, relevantes num quadro de contenção de gastos no setor público: 

111. Forte relevância do preço da energia, enquanto variável não controlável e que constitui, no conjunto dos gastos 

operacionais, a rúbrica com maior expressão dos Fornecimentos e Serviços Externos; 

1v. Gestão do equilíbrio relacional com os parceiros municipais na sua dupla condição de acionistas e utilizadores do 

sistema; 

v. Dificuldade de recrutamento e retenção dos meios humanos necessários, não obstante a existência de acordo 

coletivo de trabalho; 

vi. A elevada dispersão territorial da empresa; 

v11. Alterações climáticas e a insuficiência de recursos hídricos na região para tratamento e abastecimento público; 

v111. Estado funcional do conjunto de infraestruturas integradas ainda não intervencionadas. 

4. Evidenciação da atuação em conformidade com as orientações definidas pelos ministérios setoriais, 

designadamente as relativas à política setorial a prosseguir, às orientações específicas a cada empresa, aos objetivos 

a alcançar no exercício da atividade operacional e ao nível de serviço público a prestar pela empresa (n. º 4 do 

artigo 39. º do RJSPE). 

O exercício de funções do Conselho de Administração da AgdA pautou-se, em 2023, pelo cumprimento da legislação em 

vigor, designadamente no estatuto do gestor público e no regime jurídico do setor público empresarial, designadamente e 

sem esgotar: 

i. Cumprindo com os objetivos da empresa definidos pelos acionistas; 

11. Assegurando a concretização das orientações definidas nos termos da lei e a realização estratégica da empresa; 

iii. Acompanhando, verificando, controlando a evolução das atividades e dos negócios da empresa em todas as suas 

componentes; 

iv. Avaliando e gerindo riscos inerentes à atividade da empresa; 

V. Assegurando a suficiência, a veracidade e fiabilidade das informações relativas à empresa, 

confidencialidade. 
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O Conselho de Administração da AgdA pautou a sua atuação em cumprimento das normas de ética acertes no setor da 

atividade e pelo cumprimento de boas práticas de governação societária e de gestão empresarial, designadamente em matéria 

de transparência, prevenção e corrupção, padrões de ética e conduta, responsabilidade social, política de recursos humanos, 

promoção de igualdade e prevenção de conflrtos. 
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Ili. Estrutura de capital 

1. Divulgação da estrutura de capital, incluindo indicação das diferentes categorias de ações, direitos e deveres 

inerentes às mesmas e percentagem de capital que cada categoria representa (alínea a) do n.0 1 do artigo 44.º do 

R}SPE). 

Em cumprimento do disposto no n.º 4 do art. º 448.º do Código das Sociedades Comerciais, apresenta-se a estrutura de 

capital a 31 de dezembro de 2023, com um total de 2 266 512 ações com o valor nominal de 5,00 euros (cinco euros cada), 

detidas por cada acionista bem como a participação de cada um no capital social, conforme quadro seguinte: 

ESTRUTURA ACIONISTA 

Acionista % 
N.º Ações Capital Social Capital Social 
Classe A Subscrito Realizado 

Águas de Portugal. 5.G.P.5. 5A 51% 1 155 921 5 779 606 5 779 606 

AMGAP - Associação de Munidpios para Gestão de Á'l}-Ja Pública do Alentejo 49% 1 110591 5 552 954 5 552 954 

TOTAL 100% 2 266 512 11332560 11 332 560 

A nossa estrutura acionista é composta integralmente por ações de Classe A as quais apenas podem ser detidas por entes 

públicos, tal como definidos na alínea e), do n.º 2 do artigo I .º da Lei n.º 71 /88, de 24 de Maio, os concelhos abrangidos pelo 

SPPIMlentejo, participam no capital através de uma ou mais associações de municípios. 

A estas Ações estão inerentes os direitos e deveres previstos no Código das Sociedades Comerciais. 

2. Identificação de eventuais limitações à titularidade e/ou transmissibilidade das ações. 

As limitações diretas à transmissibilidade das ações estão previstas na Lei e no n.0 4 do artigo 5.0 dos Estatutos da Sociedade: 

"Das ações da sociedade apenas podem ser titulares entes públicos, tal como definidos na alínea e) do n. º 2 do artigo 

/. 
0 da Lei n. 0 71188, de 24 de Maio, os Municípios identificados no n. 0 I do artigo 3. º, através de uma ou mais associações 

de municípios, ou outros municípios, nos mesmos termos, que venham a integrar o SPP/Mlentejo. " 

3. Informação sobre a existência de acordos parassociais que sejam do conhecimento da sociedade e possam 

conduzir a eventuais restrições. 

Não existem acordos parassociais, que sejam do conhecimento da empresa, e que possam conduzir a restrições na alienação 

de ações da empresa para além das limitações referidas no ponto anterior. 
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IV. Participações Sociais e Obrigações detidas 

1. Identificação das pessoas singulares (órgãos sociais) e/ou coletivas (Empresa) que, direta ou indiretamente, são 

titulares de participações noutras empresas, com indicação detalhada da percentagem de capital e de votos 

imputáveis, bem como da fonte e da causa de imputação nos termos do que para o efeito estabelece o Código 

das Sociedades Comerciais nos seus artigos 447. º (alíneas a) e b) do n. º I do artigo 44. º do RJSPE). 

A empresa não detém participações sociais noutras entidades. 

Os titulares dos órgãos de Administração e de Fiscalização não detêm, direta nem indiretamente, ações ou obrigações da 

sociedade nem de sociedades com as quais esta esteja em relação de domínio ou grupo, nos termos e para os efeitos do 

disposto no artigo 447.º do CSC. 

2. Explicitação da aquisição e alienação de participações sociais, bem como a participação em quaisquer entidades de 

natureza associativa ou fundacional (a//nea c) do n. 0 I do artigo 44. 0 do RJSPE). 

No exercício de 2023 a AgdA não adquiriu nem alienou participações sociais. 

Em 2023 participou nas seguintes entidades de natureza associativa: 

i. NERBE / AEBAL-Associação Empresarial do Baixo Alentejo e Litoral; 

11. CEBAL - Centro de Biotecnologia Agrícola e Agro - Alimentar do Alentejo; 

iii. APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas; 

1v. APRH - Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos. 

3. Indicação sobre o número de ações e obrigações detidas por membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização, nos termos do n. 0 5 do art. 0 447º do CSC. 

Os membros dos órgãos de administração e fiscalização, não detêm quaisquer ações e obrigações emitidas pela empresa. 

4. Informação sobre a existência de relações significativas de natureza comercial entre os titulares de participações 

e a sociedade. 

Foi celebrado um contrato de prestação de serviços entre os acionistas e a empresa, para pagamento de serviços de 

administração, gestão e assistência técnica prestados, no valor correspondente a 2,25% do volume de negócios, dos quais 

1,5% são devidos à AdP, Águas de Portugal, SGPS, SA. e 0,75% à AMGAP-Associação de Municípios para a Gestão de Água 

Pública. 
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V. Órgãos Sociais e Comissões 

A. Modelo do Governo 

Nos termos do artigo 18.º dos estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração é composto por três ou cinco 

Administradores, O Conselho de Administração é elerto pela Assembleia Geral, que designa também o seu Presidente de 

entre os Administradores elertos. O Presidente poderá, nos termos do n.0 4 do mesmo artigo, designar um Vice-Presidente, 

que o substrtuirá nas suas faltas e impedimentos. O Conselho de Administração é elerto por períodos de três anos, podendo 

ser reelerto. 

Na reunião de Assembleia Geral de 15 de março de 2021 foram eleitos os órgãos sociais para o triénio 2021-2023 passando 

o Conselho de Administração a ter a seguinte composição: 

• Presidente Não Executivo: Dr. Francisco José Pinto Silva Narciso 

• Vice-Presidente Executivo: Eng.ª Simone Ferreira Pio 

• Vogal Executivo: Eng.º João Manuel Galhardo Maurício 

• Vogal Não Executivo: Dr. Álvaro dos Santos Beijinha 

• Vogal Não Executivo: Ora. Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro 

Através da Declaração Unânime por Escrito de 21 de abril de 2023, na sequência de renúncia do Dr. Francisco Narciso, o 

Conselho de Administração passou a ter a seguinte composição: 

• Presidente Executivo: Eng." Simone Ferreira Pio 

• Vogal Executivo: Eng.º João Manuel Galhardo Maurício 

• Vogal Não Executivo: Dr. Álvaro dos Santos Beijinha 

• Vogal Não Executivo: Ora. Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro 

Através da Declaração Unânime por Escrrto de 07 de novembro de 2023, foi eleito novo membro do Conselho de 

Administração, pelo que este passou a ter a seguinte composição: 

• Presidente Executivo: Eng." Simone Ferreira Pio 

• Vogal Executivo: Eng.º João Manuel Galhardo Maurício 

• Vogal Executivo: Dr. Jorge Paulo Colaço Rosa 

• Vogal Não Executivo: Dr. Álvaro dos Santos Beijinha 

• Vogal Não Executivo: Ora Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro 

Relativamente à Supervisão, de acordo com o artigo 24.º dos estatutos da Sociedade, compete ao Fiscal Único a fiscalização ffr 
e supeo,;s,o da sociedade. ~ / f f 

j ~ & 
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Relatório de Governo Societário 2023 

1. Composição da mesa da Assembleia Geral, ao longo do ano em referência, com identificação e cargo dos membros 

da mesa da Assembleia Geral e respetivo mandato 

A Mesa da Assembleia Geral foi eleita em 15 de março de 2021 para o mandato de 202112023. sendo composta pelos 

seguintes membros: 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Mandato 
Cargo 

(início - Fim) 
Nome 

Designação 

Forma C1> Data 

2021-2023 Presidente António Manuel Ascensão Mestre Bota AG 15/03/2021 

2021-2023 Vice-Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes AG 15/03/2021 

2021-2023 Secretário Ana Cristina Rebelo Pereira AG 15/03/2021 

Resolcção (1\) 1 Assem,,,,. Gc<aJ (AG) / Del,benção Unànrne por E.<crrto (OUE) / De,pacho (D) 

Em 03 de janeiro de 2024 o Vice-Presidente da Mesa de Assembleia Geral apresentou a sua renúncia, não tendo sido 

substituído até à presente data. 

2. Identificação das deliberações acionistas que, por imposição estatutária, só podem ser tomadas com maioria 

qualificada, para além das legalmente previstas, e indicação dessas maiorias. 

Não existem deliberações acionistas que, por imposição estatutária, só possam ser tomadas com maioria qualificada. 
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Relatório de Governo Societário 2023 

1. Identificação das regras estatutárias sobre procedimentos aplicáveis à nomeação e subst;tuição dos membros, 

consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Administração Executivo e do Conselho 

Gera/ e de Supervisão 

O Conselho de Administração é eleito pela Assembleia-Geral que designa, o seu Presidente de entre os Administradores 

eleitos e nos termos do Estatuto de gestor público designa também a condição de executivo ou não executivo. A substituição 

de membros pode igualmente ser deliberada em Conselho de Administração, por cooptação, nos termos previstos no Código 

das Sociedades Comerciais, sem prejuízo de posterior ratificação pela Assembleia Geral. 

Nos termos do n.0 2 do artigo 1 1.0 do Contrato da Sociedade, e à semelhança dos restantes órgãos sociais, o Conselho de 

Administração exerce as suas funções por períodos de três anos, podendo ser reeleito. 

Os membros dos órgãos sociais consideram-se empossados logo que tenham sido eleitos, permanecendo em funções até à 

posse dos membros que os venham substituir, ressalvando-se os casos previstos na lei, nomeadamente, de suspensão, 

destituição ou renúncia. 

Nos termos do artigo 20.º dos estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração poderá delegar num Administrador, ou 

numa Comissão Executiva de três administradores a gestão corrente da sociedade, devendo a deliberação de delegação fixar 

os limites da mesma 

Não existe um Conselho Geral e de Supervisão. 

2. Indicação do número estatutário mínimo e máximo de membros e duração estatutária do mandato dos membros, 

consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Administração Executivo e do Conselho 

Gera/ e de Supervisão. 

Nos termos do artigo 18.º dos estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração é composto por três ou cinco 

Administradores, O Conselho de Administração é eleito pela Assembleia Geral, que designa também o seu Presidente de 

entre os Administradores eleitos. O Presidente poderá, nos termos do n.0 4 do mesmo artigo, designar um Vice-Presidente, 

que o substituirá nas suas faltas e impedimentos. O Conselho de Administração é eleito por períodos de três anos, podendo 

ser reeleito. 

Relativamente à Supervisão, de acordo com o artigo 24.0 dos estatutos da Sociedade, compete ao Fiscal Único a fiscalização 

e supervisão da sociedade. O Órgão de Fiscalização é eleito por períodos de três anos, podendo ser reeleito. 
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3. Caracterização da composição, consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de 

Administração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão, com indicação do número estatutário mínimo e 

máximo de membros, duração estatutária do mandato, número de membros efetivos, data da primeira designação 

e data do termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em 

reporte deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que entrou). 

Nos termos dos estatutos da Sociedade, o Conselho de Administração é composto por três ou cinco membros, pertencendo 

à Assembleia Geral eleger, de entre os mesmos, o respetivo Presidente. 

Na tabela abaixo encontra-se a informação sobre os membros do Conselho de Administração nomeados em 15 de março 

de 2021 e as alterações ocorridas durante o ano: 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Mandato 
(Início - Cargo Nome 
Fim) 

2021-202) Presideme Não Frarcisco José Pimo Silva Nan:iso 
fxerutivo ()) 

2021-202) Vice-Presidente Simone Ferreira P-,o Executivo 

2021-2023 Pres,deme Executiva Simone Ferreira Pio 

2021-202) Vogal Executivo Jow Manuel Galhardo Mauricio 

2021-202) Vogal Executivo Jorge Paulo Colaço Rosa 

2021-202) Vogal Não Executivo Maria de Fátima Teixeira Smões 
Antunes Mamheiro 

2021-2023 Vogal Não Executivo Álv.!ro dos Santos Beijinha 

Designação 

Forma Data (1) 

AG 15.03.2021 

AG 15.03.2021 

DUE 21.04.2023 

AG 15.03.2021 

DUE 07.11.2023 

AG 15.03.2021 

AG 15.03.2021 

OPRLO ou opção pela média dos últimos 3 anos C2l 

Entidade 
Sim/Não Entidade de Origem Pagadora 

0/0 

Sim AdP, Águas de Portugal, SGPS. SA o 

Não AgdA - Águas Públicas do Alemejo. SA D 

Não AgdA - Águas Públicas do Alentejo, 5A D 

Não AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA D 

Não AgdA - Águas Públicas do Alentejo. SA D 

Sim AdP. Águas de Portugal. SGPS. SA o 

Sim Ornara Municipal de Mértola o 
(1) Resol.,çlo {R) / AG • Assemble,a Gerai I DUE Deóaração Unãr,me por Escnto I Cooptaçlo em Conseho de Admnostração 

(2) Opçlo Pela Remuneração do Lugar de Or,gem ou opçJo pe~ méd,a dO< últimos 3 anos - :>reV!St> -io n.• 8 do ..-,lgo 28.' do EGP I entdade pagadora {O-Or,gem/O-Desw10) 

()) Aprcscl'l~o de n:nüncia. ao cargo cm 20 de abril de 2023 

4. Distinção dos membros executivos e não executivos do Conselho de Administração e, relativamente aos membros 

não executivos, identificação dos membros que podem ser considerados independentes, ou, se aplicável, 

identificação dos membros independentes do Conselho Geral e de Supervisão (artigo 32. º do RJSPE). 

Relativamente à distinção de membros executivos e não executivos remete-se para a informação constante do n.º 2 anterior. 

Todos os membros do Conselho de Administração exercem as suas funções de forma independente. No exercício de 2023, 

não foi criado nenhum Conselho Geral e de Supervisão, nem Comissão de Auditoria. 

5. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros, consoante aplicável, do Conselho 

de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Administração Executivo. 

Segu;damente são ap,esentados, de fonn, sumácO, o cunicu/um v,;,, de cada membro do Conselho de Adm;n;straç,o. J(f 

~~ 
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Presidente Não Executivo do Conselho de Administração (renúncia em 20/04/2023) 

Dados Pessoais: 

Dr. Francisco José Pinto Silva Narciso 

Nasceu a 12 de julho de 1968 

HabiNtações Literárias: 

Licenciatura em Controlo Financeiro pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração 

de Lisboa. 

Bacharelato em Contabilidade e Administração pelo Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa 

Programa Avançado de Economia e Gestão de Empresas de Serviços de Águas - 3.ª edição, ministrado pela Faculdade de 

Ciências Económicas e Empresariais da Universidade Católica Portuguesa. 

Experiéncia Profissional: 

Iniciou a sua atividade profissional em agosto de 1990 tendo colaborado na gestão de um conjunto de empresas com 

interesses nos setores automóvel, hotelaria e restauração e imobiliário, onde desempenhou funções em diversas empresas 

como Administrador, Gerente, Contra/ler, Auditor e vogal do conselho fiscal. Desempenhou funções de Diretor 

Administrativo e Financeiro na Águas do Sotavento Algarvio, S.A; Diretor de Planeamento e Controlo do Serviço e Diretor 

de Contabilidade e Consolidação na AdP Serviços Ambientais, S.A; Assessor do Conselho de Administração da AdP, Águas 

de Portugal, SGPS, S.A; Administrador Executivo na Águas de Trás os Montes e Alto Douro, SA.; Técnico Especialista no 

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente do XXI Governo Constitucional e Administrador não Executivo na Águas 

do Tejo Atlântico, S.A. Participou ainda no Grupo de Trabalho Operacional do plano estratégico para o setor dos serviços 

urbanos de águas do período 2014-2020 - PENSMR 2020 e para o período 2021-2030 - PENSAARP 2030. 

Desempenhou funções como Presidente do Conselho de Administração da AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA. entre 6 

de novembro de 2019 e 20 de abril de 2023, função que acumulava com a função de Gestor de Projetos Especiais na Direção 

de Desenvolvimento de Negócios da AdP, Águas de Portugal, SGPS, S.A.. 

É desde 21 de abril de 2023, Presidente Executivo do Conselho de Administração da SIMARSUL - Saneamento da Península 

de Setúbal, S.A.. 
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Presidente Executiva do Conselho de Administração ( eleita em 21/04/2023) 

Dados Pessoais: 

Eng.ª Simone Ferreira Pio 

Nasceu a 19 de novembro de 1969 

HabiHtações Uterárias: 

Licenciatura em Engenharia Biológica - Ramo Controlo de Poluição (pré-Bolonha) pela 

Universidade do Minho ( 1993). 

Mestrado em Tecnologia do Ambiente (pré-Bolonha) pela Universidade do Minho ( 1998). 

Executive Master on Sustainable Energy Systems - Massachusetts lnstitute of T echnology (MIT) Portugal Program pela 

Universidade de Lisboa (Instituto Superior Técnico (1ST) e Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG)) (2013). 

Experiência Profissional: 

Iniciou a sua atividade em 1995 como monitora na Universidade do Minho. Foi consultora durante cerca de I O anos no 

Instituto da Água (INAG), tendo desenvolvido atividades no contexto do planeamento dos recursos hídricos e da aplicação 

do normativo nacional, comunitário e internacional associado à água. Foi representante de Portugal na T roika responsável 

pela elaboração da Estratégia Comum Europeia para a implementação da Diretiva Quadro da Água, incluindo a participação 

em vários dos grupos de trabalho criados, e exerceu a função de Coordenadora Executiva do processo de implementação 

da diretiva no país. Também foi representante de Portugal na Iniciativa da Água da União Europeia (EUWI). 

De junho de 2007 a março de 2008, foi Consultora da AdP - Águas de Portugal Serviços Ambientais, S.A. 

A partir de abril de 2008, e durante 4 anos, foi Vice-presidente da Administração de Região Hidrográfica do Tejo, I.P. No 

biénio 2008-2009, foi Vogal da Comissão Diretiva da Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos. 

Entre abril de 2012 e março de 2014, foi Técnica Superior da Direção de Engenharia na SAN EST - Saneamento da Costa do 

Estoril, S.A. Entre abril de 2014 e junho de 2015, foi Vogal executiva do Conselho de Administração da empresa. A partir de 

julho 2015. foi Técnica Superior da Direção de Engenharia na Águas de Lisboa e Vale do Tejo, S.A., passando, a partir de 

novembro de 2016, a exercer funções de Consultora na AdP - Águas de Portugal Internacional Serviços Ambientais, SA, até 

março de 2020. 

Entre setembro de 2017 e abril de 2019, foi nomeada para exercer funções de Técnica Especialista no Gabinete do Secretário 

de Estado do Ambiente do XXI Governo Constitucional. 

Entre junho de 2020 e abril de 2023, foi Administradora não executiva das Águas do Tejo Atlântico, S.A., acumulando, desde 

março de 2021, o cargo de Vice-Presidente Executiva do Conselho de Administração da AgdA. A abril de 2023 foi eleita 

Presidente Executiva do Conselho de Administração da AgdA. 
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Vogal Executivo do Conselho de Administração 

Dados Pessoais: 

Eng.º João Manuel Galhardo Maurício 

Nasceu a OI de fevereiro de 1980 

Habilftações Literárias: 

Relatório de Governo Societário 2023 

Licenciatura em Engenharia Civil, pelo Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa; 

Curso de Exploração e Segurança de Barragens, pelo Instituto Superior Técnico da Universidade 

de Lisboa, LNEC-Laboratório Nacional de Engenharia e Civil e APA-Agência Portuguesa do Ambiente; 

Curso de Planeamento, Gestão e Organização da Manutenção Industrial, pelo ISQ; 

Curso de Economia e Finanças para Engenheiros, pela Ordem dos Engenheiros; 

Curso de Corporate Governance para Alta Direção, pelo Instituto Português de Corporate Govemance; 

Membro Sénior do colégio de Engenharia Civil da Ordem dos Engenheiros. 

Experiência Profissional: 

Iniciou a sua atividade profissional em 2004 na Direção de Gestão de Obras da EDP Valor - Gestão Integrada de Serviços, 

SA, empresa de serviços partilhados do Grupo EDP Energias de Portugal SA 

Entre 2005 e 2006 integrou a equipa de Gestão da reabilitação do Museu da Eletricidade, na antiga Central Tejo, pertencente 

à Fundação EDP, como Assessor do Diretor de Projeto. 

Entre 2007 e 2009 integrou os quadros técnicos de algumas empresas de Fiscalização e Construção Civil dos ramos da 

Hidráulica e do Imobiliário, desempenhado funções de Direção e Fiscalização de Obras e gestão de Empreitadas. 

Em janeiro 201 O, integrou os quadros da AgdA - Águas Publicas do Alentejo, S.A., onde desenvolveu a sua atividade como 

Gestor de Projetos na Direção de Engenharia e Gestão de Ativos, até março de 2021. 

Desde março de 2021, exerce funções como Vogal Executivo do Conselho de Administração da AgdA. 
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Vogal Executivo do Conselho de Administração 

Dados Pessoais: 

Dr. Jorge Paulo Colaço Rosa 

Nasceu a 17 de agosto de 1971 

Habilitações Uterárias: 

Licenciatura em Gestão Bancária, pelo Instituto Superior de Gestão Bancária: 

Curso Diploma de Especialização em Direção Financeira na Administração Pública, pelo INA; 

Curso "Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração Pública", pela Associação de Municípios do Baixo 

Alentejo e Alentejo Litoral; 

Curso Avançado de Gestão de Resíduos, pelo AMBIFORUM - Centro de Estudos Ambientais, Lda. 

Experiência Profissional: 

Iniciou a sua atividade profissional em 1993 como bancário na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mértola, funções que 

desempenhou até 2001. Em 1998 inicia o Curso Superior de Gestão Bancária, que conclui em 2008, após vários anos de 

interregno (2002-2006). Em 2002 inicia funções na Câmara Municipal de Mértola, como vereador a tempo inteiro, função 

que desempenha até 2008. Ainda em 2008 assume a Presidência da Autarquia, em substituição, e em 2009 é candidato à 

Presidência vencendo as eleições, mantendo-se em funções até 2021. Entre 2014 e 2021 foi Vogal não Executivo do Conselho 

de Administração da AgdA e entre 2017 e 2021 Presidente da Comunidade Intermunicipal do Baixo Alentejo. Em 2021 

assumiu funções como Presidente da Assembleia Municipal de Mértola. Em 7 de novembro de 2023, foi eleito Vogal Executivo 

do Conselho de Administração da AgdA. 
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Vogal Não Executivo do Conselho de Administração 

Dados Pessoais: 

Dr.ª Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro 

Nasceu em 5 de novembro de 1962 

HabiHtações Uterárias: 
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Mestrado Integrado em Ciências Farmacêuticas pela Faculdade de Farmácia da Universidade de 

Coimbra 

Pós-Graduação em Água, Ambiente e Desenvolvimento - Curso de Qualidade da Água e Controlo de Poluição da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra 

Licenciatura em Ciências Farmacêuticas pela Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra 

Experiência Profissional: 

Vogal não Executiva do Conselho de Administração da AgdA SA (desde março de 2021) 

Gestora de Categoria de Compras Centralizadas de Materiais e Reagentes de Laboratório - Direção de Compras e Logística 

-Águas de Portugal, SGPS, SA- (desde dezembro de 2020) 

Gestora de Categoria de Compras Centralizadas de Materiais e Reagentes de Laboratório - Direção de Compras e Logística 

-Águas de Portugal Serviços Ambientais, S.A- em regime de mobilidade funcional (entre dezembro de 2016 e dezembro 

de 2020) 

Presidente da Comissão de Acompanhamento do Contrato de Concessão da Exploração e Gestão dos Serviços Públicos de 

Distribuição de Água e Drenagem de Águas Residuais do Concelho da Figueira da Foz - Câmara Municipal da Figueira da 

Foz-Águas da Figueira, SA ( entre 2014 e 2019) 

Coordenadora do Laboratório de Controle de Qualidade -Águas do Mondego, SA / Águas do Centro Utoral. S.A. (entre 

2009 e 2020) 

Chefe de Serviços do Serviço de Controlo de Qualidade -AC. Águas de Coimbra, E.M. (entre 2003 e 2009) 

Chefe de Divisão Municipal do Serviço de Controlo de Qualidade, Técnica Superior de Laboratório dos Serviços 

Municipalizados de Água e Saneamento de Coimbra (entre 1991 e 2003) 

Chefe Laboratório Adjunta, Técnica Superior de Laboratório de Controlo Físico-Químico e Microbiológico - Central de 

Cervejas Coimbra ( entre 1986 e 1991) 

Membro da Comissão Especializada da Qualidade da Água (CEQA) - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de 

Águas -APDA (desde 1992) 

Consultora, Auditora Interna e Formadora certificada para Acreditação de Laboratórios segundo a norma ISO 17025 desde 

2001) 
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Auditora Técnica de Acreditação de Laboratórios segundo a norma ISO 17025 - Instituto Português de Acreditação - IPAC 

(desde 2003) 

Representante dos Laboratórios de Águas e Efluentes na Comissão Técnica de Laboratórios (CT aL) - Instituto Português de 

Acreditação - IPAC (desde 2013) 

Consultora Senior Internacional em Qualidade da Água / Laboratórios em Projetos de Assistência Técnica em diversos países 

de África e Ásia ( desde 2013) 

Membro do Grupo Temático de riscos químicos e biológicos em água de consumo do ERNCIP / JRC (European Reference 

Network for Criticai lnfrastructure Protection/joint Research Centre) - Comissão Europeia (desde 2019) 

Membro do Grupo "WHO - Guidelines Development Group (GDG) for planned 2020 WHO Guideline Recreational Water 

Quality: Coastal and Fresh Waters" - Organização Mundial de Saúde (2019/2020). 

Vogal Não Executivo do Conselho de Administração 

Dados Pessoais: 

Dr. Álvaro dos Santos Beijinha 

Nasceu a 7 de agosto de 197 6 

Habilitações Literárias: 

Licenciatura em Direito pela Universidade Moderna de Lisboa 

Experiência Profissional: 

Exerceu advocacia na Câmara Municipal de Santiago do Cacém entre 2003 e 2005. Em 2005 assume a vereação da Câmara 

Municipal com responsabilidade pelas áreas do Planeamento e Gestão Urbanística, Reabilitação Urbana e Centro Histórico, 

Desenvolvimento Económico e Turismo, Habitação, Saúde e Ação Social. Em 2013 assume a presidência da Câmara Municipal, 

cargo que ocupa até então. Foi Membro do Conselho Executivo da Cima!, Representante do município na Associação de 

Desenvolvimento do Litoral Alentejano, Representante na Entidade Regional de Turismo do Alentejo, Presidente da 

Comissão Permanente do Conselho Regional da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo CCDR 

Alentejo e Membro do Conselho de Administração da AgdA 
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6. Dar conhecimento de que foi apresent.ada declaração por cada um dos membros do órgão de administração 

ao órgão de administração e ao órgão de riscalização, bem como à Inspeção-Geral de Finanças (IGF), de 

quaisquer participações patrimoniais que detenham na empresa, assim como quaisquer relações que 

mantenham com os seus fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de 

negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse (vide artigo 52. º do RJSPE). 

Os membros do órgão de administração da sociedade, atualmente em exercício de funções, não detêm quaisquer 

participações patrimoniais na empresa, nem quaisquer relações com os seus fornecedores, clientes, instituições financeiras ou 

quaisquer parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse. No que respeita à comunicação de inexistência de 

conflitos, os membros do órgão de administração, deram cumprimento ao disposto no Estatuto de Gestor Público, no que 

respeita a esta matéria, ao disposto do art. º 52º do DL 133/2013, de 3 de outubro, e ainda à Recomendação do CPC de 7 

de novembro de 2012, remetendo-se no anexo 3 as respetivas evidências. 

7. Identificação de relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais ou significativas, dos membros, 

consoante aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de 

Administração Executivo com acionistas. 

Os membros do órgão de administração da AgdA em funções durante o ano de 2023, não detiveram quaisquer participações 

patrimoniais na empresa nem quaisquer relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais e significativas com os 

acionistas, fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de 

interesse. 

8. Apresentação do Organogramas ou mapas funcionais relativos à repartição de competências entre os vários 

órgãos sociais, comissões e/ou departamentos da sociedade, incluindo informação sobre delegação de 

competências, em particular no que se refere à delegação da administração quotidiana da sociedade. 

O Conselho de Administra.ção tem os poderes de gestão e representação da sociedade que lhe são cometidos por lei, pelos 

estatutos da sociedade e pelas deliberações dos acionistas. 

O Conselho de Administração deliberou em 17 de março de 2021, nos termos do artigo 407.º, n.º 1, do Código das 

Sociedades Comerciais encarregar especialmente os administradores Francisco José Pinto Silva Narciso, Simone Ferreira Pio 

e joão Manuel Galhardo Maurício de, em conjunto, e com exceção das matérias previstas nas alíneas a) a m) do artigo 406.º 

do Código das Sociedades Comerciais, se ocuparem das seguintes matérias de administração, delegando neles os necessários 

poderes, para o efeito. Esta deliberação esteve em vigor até 20 de abril de 2023. 

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos relativos ao objeto social que não caibam na competência 

atribuída pelos estatutos a outros órgãos da sociedade: 

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir, transigir o confessar 

em quaisquer pleitos e, bem assim, celebrar convenções de arbitragem: . 
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c) Efetuar a gestão corrente da Sociedade, designadamente, gestão de recursos humanos, aquisição e prestação 

de serviços, contratação e aplicação de recursos financeiros; 

d) Desenvolver as atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos prosseguidos nos documentos de 

orientação estratégica e da execução dos orçamentos e planos anuais de atividade; 

e) Autorizar os investimentos e as despesas previstas no Orçamento aprovado pelo Conselho de Administração; 

f) Criar as necessárias condições de operacionalidade e dinamização que permitam dar cabal satisfação aos 

objetivos que a Sociedade se propõe alcançar; 

g) Abrir e movimentar contas, tanto o débito como a crédito, em quaisquer instituições de crédito; 

h) Celebrar quaisquer contratos necessários ao desenvolvimento do objeto social; 

i) Lançar procedimentos para celebração de contratos de empreitada, locação e fornecimento de bens e 

aquisições de serviços previstos no Orçamento da empresa, praticando todos os atos inerentes em 

conformidade com as disposições legais aplicáveis, incluindo a adjudicação, nas seguintes situações; 

i. Empreitadas de obra pública até ao valor de E 500.000,00 (quinhentos mil euros); 

ii. Estudos e projetos, fiscalização de empreitadas e locação até ao valor de€ 100.000,00 (cem mil euros); 

iii. Outros fornecimentos de bens e serviços até ao valor de€ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil euros). 

j) Adjudicar, nos termos das disposições legais em vigor, trabalhos a mais e serviços a mais, até ao valor de 15% 

(quinze por cento) e erros e omissões até 2,5% (dois e meio por cento) do valor da respetiva adjudicação; 

k) Autorizar as prorrogações de prazo de contratos de empreitadas de obra pública, de locação de bens móveis 

e aquisições de serviços; 

1) Responder, em todos os procedimentos de contratação pública, a esclarecimentos, listas de erros e omissões 

detetados nos cadernos de encargos pelos interessados, à luz do Código dos Contratos Públicos, bem como 

proceder à notificação aos interessados, sendo ou não da sua competência a decisão de contratar; 

m) Aprovar as minutas de contratos de empreitadas de obras públicas e de aquisições de serviços e de locação e 

aquisição de bens móveis à luz do Código dos Contratos Públicos, sendo ou não da sua competência a decisão 

de contratar; 

n) Praticar todos os atos de execução dos procedimentos de contratação pública cuja autorização de despesa seja 

da competência do Conselho de Administração; 

o) Assegurar a implementação e manutenção dos processos inerentes ao SRE; 

p) Aprovar os Planos de Segurança e Saúde referentes às empreitadas de obra pública de que a Sociedade seja 

entidade adjudicante; 

q) Negociar, adquirir e indemnizar direitos sobre imóveis, servidão e/ou expropriação, até ao valor de E 

100.000,00 (cem mil euros) por parcela de terreno, resultante de relatórios de avaliação tecnicamente 

fundamentados e elaborados por perito de lista oficial; 

r) Representar a Sociedade na apresentação de quaisquer candidaturas, cujos atos e operações correntes sejam 

relativas ao objeto social e à sua missão; 

s) Promover todos os atos de registo predial e comercial, podendo preencher e assinar em nome dair1/oci e, 

quaisquer declarações e requerimentos junto das entidades competentes, e proceder à sua alteraçã ; 
V 

/~ 
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t) Executar todas as faculdades, poderes e direitos, designadamente autos de expropriação e autos de posse 

administrativa, bem como cumprir os deveres de que, no âmbito da lei e, designadamente, do Código das 

Expropriações, a Sociedade seja ou venha a ser titular, enquanto entidade expropriante ou enquanto sujeito 

de direito emergente da constituição de servidões administrativas ou outras, e que estejam relacionados com 

o desenvolvimento de projetos e obras que a Sociedade careça de executar; 

u) Representar a Sociedade na outorga dos contratos-promessa, bem como contratos definitivos e escrituras 

públicas, relativas à constituição de servidões de aquedutos e direitos de passagem, para concretização dos fins 

próprios da Sociedade, assim como para aquisição de parcelas de terrenos com vista aos mesmos fins, com 

possibilidade de os subdelegar, por procuração, com vista a obviar a situações de urgência ou conveniência; 

v) Elaborar propostas dos relatórios de gestão anuais, orçamentos, planos de atividades, estudos económicos e 

outros documentos de cariz semelhante, para aprovação pelo Conselho de Administração; 

w) Assinar todo o expediente corrente da Sociedade; 

x) Praticar qualquer ato de gestão urgente da competência do Conselho de Administração, que não caiba, por 

lei, nas suas competências, sendo sempre sujeito a posterior ratificação daquele órgão. 

Tendo em vista a execução da gestão corrente da empresa, o Conselho de Administração deliberou, ainda, aprovar a seguinte 

subdelegação de competências em Francisco José Pinto Silva Narciso, Simone Ferreira Pio e João Manuel Galhardo Maun'cio 

para a realização de despesas nos seguintes termos: 

a) Em qualquer Administradores os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor 

em caso de novo contrato, não ultrapasse os E 5.000,00 (cinco mil euros) ou de E 10.000,00 (dez mil euros) 

em caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 

b) Em dois Administradores, os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor em 

caso de novos contratos não ultrapasse os E 10.000,00 (dez mil euros), ou de E 20.000,00 (vinte mil euros) 

em caso de aprovação de despesas que decorram no âmbrto da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 

c) Em qualquer Administrador, os poderes para compras para armazém até ao valor de E 10.000,00 (dez mil 

euros) no caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, 

quando estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos 

obrigatórios já contidos na adjudicação inicial, e até ao valor de E 5.000,00 (cinco mil euros) nos demais casos, 

dobrando-se os referidos limiares em qualquer de dois administradores; 

d) Em qualquer Administrador, os poderes para deslocações e representação no território nacional de 

colaboradores até ao valor mensal de E 1.000,00 (mil euros), incluindo ajudas de 

adiantamentos que, nos termos de regulamento próprio, sejam tidos como necessários; 
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e) Em qualquer Administrador, os poderes para aprovar ações de formação previstas no plano anual e no 

território nacional de colaboradores até ao valor mensal de € 1.000,00 (mil euros); -

f) Em qualquer Administrador, os poderes para autorizar trabalho suplementar até ao valor mensal previsível de 

€ 250.00 (duzentos e cinquenta euros) por colaborador; 

g) Em qualquer Administrador, os poderes para assinar o expediente corrente do respetivo pelouro que não 

configure a assunção de qualquer responsabilidade e ou risco para a empresa e assegurar o seguimento de 

deliberações; 

h) Em dois Administradores, um dos quais o Presidente. os poderes para assinar o expediente e assegurar o 

seguimento de deliberações que não se enquadre no exposto no número anterior: 

i) Em dois Administradores, as autorizações de pagamento, bem como a movimentação ou a execução de 

qualquer outra operação com instituições financeiras. 

Para efeitos do disposto anteriormente, entende-se por valor de contrato, o preço a pagar pela empresa, resultante de todas 

as prestações que constituem o objeto do contrato, incluindo aquelas que decorram na sequência de qualquer prorrogação 

contratualmente prevista, expressa ou tácita, do respetivo prazo do contrato. 

Está excluída da subdelegação de competências que antecede: 

a) A aprovação de despesas continuadas, ou que resultem de fracionamento de faturas emitidas pelo mesmo 

fornecedor, no âmbito do mesmo contrato ou relacionado; 

b) A aprovação de despesas de administrador, pelo próprio: 

c) Outras matérias especialmente regulamentadas. 

Em 21 de abril de 2023, na sequência da renúncia do Dr. Francisco Narciso e da eleição para presidente da Eng.' Simone 

Pio, o Conselho de Administração deliberou, nos termos do artigo 407.0 , n.0 1 do CSC, encarregar especialmente os 

administradores Simone Ferreira Pio e João Manuel Galhardo Maurício de se ocuparem das seguintes matérias de 

administração, delegando neles os necessários poderes, para o efeito. Esta deliberação esteve em vigor até 6 de novembro 

de 2023: 

a) Na Presidente do Conselho de Administração, Simone Ferreira Pio, a coordenação geral e representação 

institucional externa, a promoção do desenvolvimento organizacional e empresarial. incluindo a integração das 

tecnologias e sistemas de informação e projetos especiais, e a responsabilidade pelo acompanhamento 

corrente da Direção Administrativa e Financeira e da Direção de Operação e pelos segmentos de 

Sustentabilidade Empresarial, Comunicação e Educação Ambiental, Gestão de Origens e Secretário da 

Sociedade/Jurídico-Legal. 

b) No Administrador Executivo, João Manuel Galhardo Maurício, a responsabilidade pelo acompanh~mento 

corrente da Direção de Engenharia e Gestão de Ativos e da Direção de Manutenção. 

-~ )ff 
I ~ 
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As presentes delegações são feitas com a faculdade de subdelegação e sem prejuízo do disposto nos Estatutos e na lei, 

relativamente à competência do Conselho de Administração e ao modo de obrigar a sociedade. 

O Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 407.º, n.º 1, do Código das Sociedades 

Comerciais encarregar especialmente os administradores Simone Ferreira Pio e João Manuel Galhardo Maurício de, em 

conjunto, e com exceção das matérias previstas nas alíneas a) a m) do artigo 406.º do Código das Sociedades Comerciais, se 

ocuparem das seguintes matérias de administração, delegando neles os necessários poderes, para o efeito: 

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos relativos ao objeto social que não caibam na competência 

atribuída pelos estatutos a outros órgãos da sociedade; 

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir, transigir ou confessar 

em quaisquer pleitos e, bem assim, celebrar convenções de arbitragem; 

c) Efetuar a gestão corrente da Sociedade, designadamente, gestão de recursos humanos, aquisição e prestação 

de serviços, contratação e aplicação de recursos financeiros; 

d) Desenvolver as atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos prosseguidos nos documentos de 

orientação estratégica e da execução dos orçamentos e planos anuais de atividade; 

e) Autorizar os investimentos e as despesas previstas no Orçamento aprovado pelo Conselho de Administração; 

f) Criar as necessárias condições de operacionalidade e dinamização que permitam dar cabal satisfação aos 

objetivos que a Sociedade se propõe alcançar; 

g) Abrir e movimentar contas, tanto o débito como a crédito, em quaisquer instituições de crédito; 

h) Celebrar quaisquer contratos necessários ao desenvolvimento do objeto social; 

i) Lançar procedimentos para celebração de contratos de empreitada, locação e fornecimento de bens e 

aquisições de serviços previstos no Orçamento da empresa, praticando todos os atos inerentes em 

conformidade com as disposições legais aplicáveis, incluindo a adjudicação, nas seguintes situações: 

i. Empreitadas de obra pública até ao valor de € 500.000,00 (quinhentos mil euros); 

ii. Estudos e projetos e fiscalização de empreitadas até ao valor de€ 100.00,00 (cem mil euros); 

iii. Outros fornecimentos de bens e serviços até ao valor de€ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil euros). 

j) Adjudicar, nos termos das disposições legais em vigor, trabalhos a mais e serviços a mais, até ao valor de 15% 

(quinze por cento) e erros e omissões até 2.5% (dois e meio por cento) do valor da respetiva adjudicação; 

k) Autorizar as prorrogações de prazo de contratos de empreitadas de obra pública, de locação de bens móveis 

e aquisições de serviços; 

1) Responder, em todos os procedimentos de contratação pública, a esclarecimentos, listas de erros e omissões 

detetados nos cadernos de encargos pelos interessados, à luz do Código dos Contratos Públicos, bem como 

proceder à notificação aos interessados, sendo ou não da sua competência a decisão de contratar; 

m) Aprovar as minutas de contratos de empreitadas de obras públicas e de aquisições de serviços e de locação e 

aquisição de bens móveis à luz do Código dos Contratos Públicos, sendo ou não da sua competência a decisão lfl 
de contratas ~ / , 

I 
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n) Praticar todos os atos de execução dos procedimentos de contratação pública cuja autorização de despesa seja 

da competência do Conselho de Administração; 

o) Assegurar a implementação e manutenção dos processos inerentes ao SRE; 

p) Aprovar os Planos de Segurança e Saúde referentes às empreitadas de obra pública de que a Sociedade seja 

entidade adjudicante; 

q) Negociar, adquirir e indemnizar direitos sobre imóveis, servidão e/ou expropriação, até ao valor de 

€ 100.000,00 (cem mil euros) por parcela de terreno, resultante de relatórios de avaliação tecnicamente 

fundamentados e elaborados por perito de lista oficial; 

r) Representar a Sociedade na apresentação de quaisquer candidaturas. cujos atos e operações correntes sejam 

relativas ao objeto social e à sua missão; 

s) Promover todos os atos de registo predial e comercial, podendo preencher e assinar em nome da Sociedade, 

quaisquer declarações e requerimentos junto das entidades competentes, e proceder à sua alteração; 

t) Executar todas as faculdades, poderes e direitos, designadamente autos de expropriação e autos de posse 

administrativa, bem como cumprir os deveres de que, no âmbito da lei e, designadamente, do Código das 

Expropriações, a Sociedade seja ou venha a ser titular, enquanto entidade expropriante ou enquanto sujeito 

de direito emergente da constituição de servidões administrativas ou outras, e que estejam relacionados com 

o desenvolvimento de projetos e obras que a Sociedade careça de executar; 

u) Representar a Sociedade na outorga dos contratos-promessa, bem como contratos definitivos e escrituras 

públicas, relativas à constituição de servidões de aquedutos e direitos de passagem, para concretização dos fins 

próprios da Sociedade, assim como para aquisição de parcelas de terrenos com vista aos mesmos fins, com 

possibilidade de os subdelegar, por procuração, com vista a obviar a situações de urgência ou conveniência; 

v) Elaborar propostas dos relatórios de gestão anuais, orçamentos, planos de atividades, estudos económicos e 

outros documentos de cariz semelhante, para aprovação pelo Conselho de Administração; 

w) Assinar todo o expediente corrente da Sociedade; 

x) Praticar qualquer ato de gestão urgente da competência do Conselho de Administração, que não caiba, por 

lei, nas suas competências, sendo sempre sujeito a posterior ratificação daquele órgão. 

Subdelegação de competências nos administradores para aprovação de despesas e expediente corrente. 

Tendo em vista a execução da gestão corrente da empresa, o CA deliberou aprovar a seguinte subdelegação de competências 

em Simone Ferreira Pio e João Manuel Galhardo Maurício para a realização de despesas nos seguintes termos: 

a) Em qualquer Administradores os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor 

em caso de novo contrato, não ultrapasse os€ 5.000,00 (cinco mil euros) ou de €10.000.00 (dez mil euros) 

em caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 7 
b) Em dois Administradores, os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor em /! 

caso de nO'.'Os contratos não ,ltrapasse os E 10.000,00 ( de, mil eocos}, º" de €20.000,00 (,inte mil eocos} em) ~ 
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caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 

c) Em qualquer Administrador, os poderes para compras para armazém até ao valor de € 10.000,00 ( dez mil 

euros) no caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, 

quando estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos 

obrigatórios já contidos na adjudicação inicial, e até ao valor de €5.000,00 (cinco mil euros) nos demais casos, 

dobrando-se os referidos limiares em quaisquer dois administradores; 

d) Em qualquer Administrador, os poderes para deslocações e representação no território nacional de 

colaboradores até ao valor mensal de € 1.000,00 (mil euros), incluindo ajudas de custo e eventuais 

adiantamentos que, nos termos de regulamento próprio, sejam tidos como necessários; 

e) Em qualquer Administrador, os poderes para aprovar ações de formação previstas no plano anual e no 

território nacional de colaboradores até ao valor mensal de € 1.000,00 (mil euros); -

f) Em qualquer Administrador, os poderes para autorizar trabalho suplementar até ao valor mensal previsível de 

€250,00 (duzentos e cinquenta euros) por colaborador; 

g) Em qualquer Administrador, os poderes para assinar o expediente corrente do respetivo pelouro que não 

configure a assunção de qualquer responsabilidade e ou risco para a empresa e assegurar o seguimento de 

deliberações; 

h) Em dois Administradores, os poderes para assinar o expediente e assegurar o seguimento de deliberações que 

não se enquadre no exposto no número anterior; 

i) Em dois Administradores, as autorizações de pagamento, bem como a movimentação ou a execução de 

qualquer outra operação com instituições financeiras. 

Para efeitos do disposto anteriormente, entende-se por valor de contrato, o preço a pagar pela empresa, resultante de todas 

as prestações que constituem o objeto do contrato, incluindo aquelas que decorram na sequência de qualquer prorrogação 

contratualmente prevista, expressa ou tácita, do respetivo prazo do contrato. 

Está excluída da subdelegação de competências que antecede: 

a) A aprovação de despesas continuadas, ou que resultem de fracionamento de faturas emitidas pelo mesmo 

fornecedor, no âmbito do mesmo contrato ou relacionado; 

b) A aprovação de despesas de administrador, pelo próprio; 

c) Outras matérias especialmente regulamentadas. 

Em 07 de novembro de 2023, na sequência da eleição para vogal executivo do Dr. Jorge Rosa, o Conselho de Administração 

deliberou, nos termos do artigo 407.º, n.º 1 do CSC, encarregar especialmente os administradores Simone Ferreira Pio, João 

Manuel Galhardo Maurício e Jorge Paulo Colaço Rosa de se ocuparem das seguintes matérias de administração, dele ndo 

neles os necessários poderes. para o efeito: 
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a) Na Presidente do Conselho de Administração, Simone Ferreira Pio, a coordenação geral e representação 

instrtucional externa, a promoção do desenvolvimento organizacional e empresarial, incluindo a integração das 

tecnologias e sistemas de informação e projetos especiais, e a responsabilidade pelo acompanhamento 

corrente da Direção Administrativa e Financeira e dos segmentos de Sustentabilidade Empresarial, 

Comunicação e Educação Ambiental, Gestão de Origens e Secretário da Sociedade/Jurídico-Legal. 

b) No Administrador Executivo, João Manuel Galhardo Maurício, a responsabilidade pelo acompanhamento 

corrente da Direção de Engenharia e Gestão de Ativos e da Direção de Manutenção. 

c) No Administrador Executivo Jorge Paulo Colaço Rosa, a responsabilidade pelo acompanhamento corrente da 

Direção de Operação, 

As presentes delegações são fertas com a faculdade de subdelegação e sem prejuízo do disposto nos Estatutos e na lei, 

relativamente à competência do Conselho de Administração e ao modo de obrigar a sociedade. 

O Conselho de Administração deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 407.º, n.º 1, do Código das Sociedades 

Comerciais encarregar especialmente os administradores Simone Ferreira Pio, João Manuel Galhardo Maurício e Jorge Paulo 

Colaço Rosa de, em conjunto, e com exceção das matérias previstas nas alíneas a) a m) do artigo 406.0 do Código das 

Sociedades Comerciais, se ocuparem das seguintes matérias de administração, delegando neles os necessários poderes, para 

o efeito: 

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os atos relativos ao objeto social que não caibam na competência 

atribuída pelos estatutos a outros órgãos da sociedade; 

b) Representar a sociedade em juízo e fora dele, ativa e passivamente, podendo desistir, transigir ou confessar 

em quaisquer plertos e, bem assim, celebrar convenções de arbitragem; 

c) Efetuar a gestão corrente da Sociedade, designadamente, gestão de recursos humanos, aquisição e prestação 

de serviços, contratação e aplicação de recursos financeiros; 

d) Desenvolver as atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos prosseguidos nos documentos de 

orientação estratégica e da execução dos orçamentos e planos anuais de atividade; 

e) Autorizar os investimentos e as despesas previstas no Orçamento aprovado pelo Conselho de Administração; 

f) Criar as necessárias condições de operacionalidade e dinamização que permrtam dar cabal satisfação aos 

objetivos que a Sociedade se propõe alcançar; 

g) Abrir e movimentar contas, tanto o débito como a crédito, em quaisquer instituições de crédito; 

h) Celebrar quaisquer contratos necessários ao desenvolvimento do objeto social; 

i) Lançar procedimentos para celebração de contratos de emprertada, locação e fornecimento de bens e 

aquisições de serviços previstos no Orçamento da empresa, praticando todos os atos inerentes em 

conformidade com as disposições legais aplicáveis, incluindo a adjudicação, nas seguintes situações: 

i. Emprertadas de obra pública até ao valor de€ 500.000,00 (quinhentos mil euros); 

ii. E~udos e prnjetos e fiscali,aç>o de empcertadas até ao v.doc de E 100.00,00 ( cem mil eu"! ~_2:,. J,/Y 
;;;_ Outros fomecimemos de bens e senAços até ao""'º' de €250.000,00 (du,entos e cinque~)- f, 
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j) Adjudicar, nos termos das disposições legais em vigor, trabalhos a mais e serviços a mais, até ao valor de 15% 

(quinze por cento) e erros e omissões até 2,5% (dois e meio por cento) do valor da respetiva adjudicação; 

k) Autorizar as prorrogações de prazo de contratos de empreitadas de obra pública, de locação de bens móveis 

e aquisições de serviços; 

1) Responder, em todos os procedimentos de contratação pública, a esclarecimentos, listas de erros e omissões 

detetados nos cadernos de encargos pelos interessados, à luz do Código dos Contratos Públicos, bem como 

proceder à notificação aos interessados, sendo ou não da sua competência a decisão de contratar; 

m) Aprovar as minutas de contratos de empreitadas de obras públicas e de aquisições de serviços e de locação e 

aquisição de bens móveis à luz do Código dos Contratos Públicos, sendo ou não da sua competência a decisão 

de contratar; 

n) Praticar todos os atos de execução dos procedimentos de contratação pública cuja autorização de despesa seja 

da competência do Conselho de Administração; 

o) Assegurar a implementação e manutenção dos processos inerentes ao SRE; 

p) Aprovar os Planos de Segurança e Saúde referentes às empreitadas de obra pública de que a Sociedade seja 

entidade adjudicante; 

q) Negociar, adquirir e indemnizar direitos sobre imóveis, servidão e/ou expropriação, até ao valor de 

€ 100.000,00 (cem mil euros) por parcela de terreno, resultante de relatórios de avaliação tecnicamente 

fundamentados e elaborados por perito de lista oficial; 

r) Representar a Sociedade na apresentação de quaisquer candidaturas, cujos atos e operações correntes sejam 

relativas ao objeto social e à sua missão; 

s) Promover todos os atos de registo predial e comercial, podendo preencher e assinar em nome da Sociedade, 

quaisquer declarações e requerimentos junto das entidades competentes, e proceder à sua alteração; 

t) Executar todas as faculdades, poderes e direitos, designadamente autos de expropriação e autos de posse 

administrativa, bem como cumprir os deveres de que, no âmbito da lei e, designadamente, do Código das 

Expropriações, a Sociedade seja ou venha a ser titular, enquanto entidade expropriante ou enquanto sujeito 

de direito emergente da constituição de servidões administrativas ou outras, e que estejam relacionados com 

o desenvolvimento de projetos e obras que a Sociedade careça de executar; 

u) Representar a Sociedade na outorga dos contratos-promessa, bem como contratos definitivos e escrituras 

públicas, relativas à constituição de servidões de aquedutos e direitos de passagem, para concretização dos fins 

próprios da Sociedade, assim como para aquisição de parcelas de terrenos com vista aos mesmos fins, com 

possibilidade de os subdelegar, por procuração, com vista a obviar a situações de urgência ou conveniência; 

v) Elaborar propostas dos relatórios de gestão anuais, orçamentos, planos de atividades, estudos económicos e 

outros documentos de cariz semelhante, para aprovação pelo Conselho de Administração: 

w) Assinar todo o expediente corrente da Sociedade; 

x) Praticar qualquer ato de gestão urgente da competência do Conselho de Administração, que não caiba, r 

lei, nas suas competências, sendo sempre sujeito a posterior ratificação daquele órgão. 
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Subdelegação de competências nos administradores para aprovação de despesas e expediente corrente. 

Tendo em vista a execução da gestão corrente da empresa, o CA deliberou aprovar a seguinte subdelegação de competências 

em Simone Ferreira Pio, João Manuel Galhardo Maurício e Jorge Paulo Colaço Rosa para a realização de despesas nos 

seguintes termos 

a) Em qualquer Administradores os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor 

em caso de novo contrato, não ultrapasse os ES.000,00 (cinco mil euros) ou de EI0.000,00 (dez mil euros) 

em caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 

b) Em dois Administradores, os poderes para adquirir ou locar bens móveis, contratar serviços, cujo valor em 

caso de novos contratos não ultrapasse os E 10.000,00 (dez mil euros), ou de €20.000,00 (vinte mil euros) em 

caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, quando 

estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos obrigatórios já 

contidos na adjudicação inicial; 

c) Em qualquer Administrador, os poderes para compras para armazém até ao valor de EI0.000,00 (dez mil 

euros) no caso de aprovação de despesas que decorram no âmbito da execução de contratos já outorgados, 

quando estas resultem de opções que podem ser exercidas e que não consubstanciem pagamentos 

obrigatórios já contidos na adjudicação inicial, e até ao valor de ES.000,00 (cinco mil~euros) nos demais casos, 

dobrando-se os referidos limiares em quaisquer dois administradores: 

d) Em qualquer Administrador, os poderes para deslocações e representação no território nacional de 

colaboradores até ao valor mensal de E 1.000,00 (mil euros), incluindo ajudas de custo e eventuais 

adiantamentos que, nos termos de regulamento próprio, sejam tidos como necessários; 

e) Em qualquer Administrador, os poderes para aprovar ações de formação previstas no plano anual e no 

território nacional de colaboradores até ao valor mensal de E 1.000,00 (mil euros); 

f) Em qualquer Administrador, os poderes para autorizar trabalho suplementar até ao valor mensal previsível de 

€250,00 (duzentos e cinquenta euros) por colaborador; 

g) Em qualquer Administrador, os poderes para assinar o expediente corrente do respetivo pelouro que não 

configure a assunção de qualquer responsabilidade e ou risco para a empresa e assegurar o seguimento de 

deliberações; 

h) Em dois Administradores, os poderes para assinar o expediente e assegurar o seguimento de deliberações que 

não se enquadre no exposto no número anterior; 

i) Em dois Administradores, as autorizações de pagamento, bem como a movimentação ou a execução de 

qualquer outra operação com instituições financeiras. 

Para efeitos do disposto anteriormente, entende-se por valor de contrato, o preço a pagar pela empresa, resultante de odas 

as prestações que constituem o objeto do contrato, incluindo aquelas que decorram na sequência de qualquer prorr ga -o 

contratualmente prevista, expressa ou tácita, do respetivo prazo do contrato. 

t1 
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Está excluída da subdelegação de competências que antecede: 

1. A aprovação de despesas continuadas, ou que resultem de fracionamento de faturas emitidas pelo mesmo 

fornecedor, no âmbito do mesmo contrato ou relacionado; 

11. A aprovação de despesas de administrador, pelo próprio; 

111. Outras matérias especialmente regulamentadas. 

A 31 de dezembro de 2023, o organograma funcional da empresa era o seguinte, mantendo-se na presente data: 

j - ----. - -... , 

Conselho de Adminis1ração 

, Sustentab,hdadc 
Emprcs.1r1al 

Comt.nica,;llo e 
Eruca,;30 Ambiental 

Gestão de Origens 

Secretário da Sociedade 

)lrídi<o-Legal 

Seaetriado e Apoio 

D1rt·çdo de I nr,1·nhdnd 1· 

Ge'.)ldu de /\lrvu., 
l),rrç.io de Operação 

1 )1n·<_do J\dmm1-.trd.trva r. 
1 LndfKClrd 

Os órgãos de apoio ou st.afftêm como principais atribuições: 

DESIGNAÇÃO 

Sustentabilidade Empresarial 

Comunicação e Educação 
Ambiental 

Gestão de Origens 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 
Promover e coordenar as atividades relativas às obrigações dos sistemas de gestão da qualidade. ambiente. higiene 
e segurança e responsabilidade social, constantes do Contrato de Parceria e dos compromissos assumidos pela 
empresa: 

Análise do Risco: Gestão do nsco empresarial: Riscos de Corrupção e Infrações Conexas: 

Promoção de Estudos de Investigação. Desenvolvimento e Inovação Q&D+I) em toda a cadeia de valor. 

Elaboração do plano de comunicação da empresa e coordenação da comunicação interna e externa; 

Gestão das iniciativas de c01T11X1icação instituoonal da empresa e das relações com os órgãos de comunicação 
sooal: 
Definição. em aroculação com as entidades parceiras. dos standards de imagem da empresa e controlo da sua 
aplicação. nomeadamente nas viaturas. nas obras em curso e nas instalações: 

Atividades de comunicação de ã.mbito escolar e sensibilização ambiental de acordo com a estratégia e plano de 
comunicação. 

Identificar e implementar as melhores soluções para origens de água em tenmos de quantidade. qualidade e 
segurança. sejam origens subterrâneas e superficiais. sejam Olltras alternativas. bem como transmitir requ1srtos para 
adequação do processo de tratamento: 

Apoiar a elaboraçao, manutenção e implementação do Plano Estratégico de Adaptação às Meraç-
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DESIGNAÇÃO 

Secretário da Sociedade 

Jurídico-Legal 

Secretariado e Apoio 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 
Apoiar a elaboração e cumprimento do plano de monitorização da qualidade da água nas ongens. na água fornecida 
para consumo humano e nas descargas de águas residuais; 

Apoiar a elaboração. manutenção e implementação dos planos de segurança e de seca/contingência incluindo a 
articulação com a comunidade e entidades interessadas: 

Apoiar a elaboração, manutenção e implementação de plano de reutJhzação e de eficiência hídrica ao nível da 
entidade gestora e na promoção e articulação com as principais partes interessadas; 
Apoiar a identificação e implementação das melhores soluções de proteção e preservação das origens da entidade 
gestora e de entidades fornecedoras do sistema 1ndu1ndo gestão de licenças de captação e pen'metros de 

rote -o: 

Apoiar a gestão ativa das origens, incluindo nas manobras de operação. 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da Sociedade. sob a orientação do Presidente do Conselho de 
Administração, em matéria de elaboração e arquivo de atas do Conselho de Administração, bem como o 
expediente a elas relativo e registo comercial dos atos sociais a ele sujeitos: 

Assegurar o apoio logístico às reuniões do Conselho de Administração e aos membros do Conselho de 
Administração e difundir as respetivas deliberações. 

Elaborar parecereSIÍnterpretações sobre a aplicação do Contrato de Gestão, bem como de outros contratos. 
legislação, normas e regulamentos: 

Assessoria nos processos de concurso e sua avaliação: 

Resolução de disputas e litígios e patrocínio da empresa em ações judiciais, quer na qualidade de demandante ou 
demandada 

Apoio administrativo na atividade regular e societária. das agendas e da correspondência recebida e expedida. 
incluindo gestão de arquivo. 

No que respeita aos órgãos de primeira linha. as principais atribuições podem apresentar-se como se segue: 

DESIGNAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

Participação na preparação dos planos a médio e longo prazo para a empresa. com incidência na estratégia e 
política tarifária, na fixação de objetivos e na afetação de custos: 

Assegurar a gestão financeira da empresa: 

Assegurar a contabilidade geral e analítica; 

Direção Administrativa e Financeira Elaboração e execução do orçamento da empresa e sua atualização: 

Assegurar a gestão patrimonial dos bens da empresa. bem como o direito de utilização das infraestruturas 
municipais; 

Gestão dos processos inerentes às relações de trabalho: 

Gestão de processos de aquisição de bens e serviços e gestão do parque automóvel da empresa 

Acompanhar o Plano de Investimentos de novas emprertadas, de obras de ampliação e reabilrtação de 
infraestruturas, gerindo a sua execução em termos de prazo, custo e qualidade: 

Direção de Engenharia e Gestão de Coordenar a execução e fiscalização das obras em curso: 
Ativos 

Direção de Manutenção 

Direção de Operação 

Elaborar, acompanhar e desenvolver projetos de engenharia nas várias espeoahdades da empresa: 

Coordenar a execução e fiscalização das obras em curso. assim como as demais prestações de serviços necessárias. 

Propor urna política de gestão da manutenção. ao nível de planeamento e controlo, gestão de recursos, gestão de 
serviços e avaliação de resultados: 

Propor um planeamento e executar as ações de manutenção preventiva corretiva, condicionada e sistemática dos 
ativos da empresa. com o objetivo de garantir a qualidade de serviço: 

Propor uma política de gestão de energia. com o objetivo da maximização de eficiência energética nas 
infraestruturas; 

Monitorizar os consumos energéticos da empresa e desenvolver um plano de eficiência energética; 

Planear e executar ações para otimizar processos e reduzir consumos desnecessários. 

Coordenação e execução das ações de operação e comando da captação, tratamento, adução e abastecimento },.....-/f 

de ,.,. p,ra com~ led,1000 a roonleoa<'O """°' =trm de -- ~---------- tí' J P 
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DESIGNAÇÃO PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 

Coordenação das ações de operação e comando da recolha, tratamento, rejeição e medição de eíluentes, incluindo 
a coordenação geral dos centros de operação: 

Realização das atividades de manutenção previstas nas rotinas de operação; 

Coordenação e execução da gestão de resíduos; 

Execução de estudos para melhoria do funcionamento dos sistemas de abastecimento de água e de saneamento 
de águas residuais; 

Supervisão e comando da operação através de telegestão e telemetria; 

Gestão do parque de equipamentos de medição caudal. 

9. Caracterização do (uncionamento do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Supervisão e do 

Conselho de Administração Executivo, indicando designadamente: 

a Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada membro às reuniões realizadas 

No total de reuniões ocorridas em 2023 o Conselho de Administração reuniu 16 (dezasseis) vezes. 

PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
Grau de 

Membro do Órgão de Administração Ausências 
Assiduidade 

justificada 

Francisco José Pinto Silva Narciso o 100% na 

Simone Ferreira Pio o 100% na 

João Manuel Galhardo Maun'cio o 100% na 

Jorge Paulo Colaço Rosa o 100% na 

Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro o 100% na 

Álvaro dos Santos Beijinha 5 69% Sim 

De referir que o Dr. Francisco Narciso participou em 4 reuniões até à sua renúncia em abril e o Dr. Jorge Rosa participou 

em 3 reuniões desde a sua eleição em novembro de 2023, ambos com uma assiduidade de 1 00%. 

b. Cargos exercidos em simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras atividades 

relevantes exercidas pelos membros daqueles órgãos no decurso do exercício 

ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

MembrodoCA 

Francisco José Pinto Silva Narciso 

Simone Ferreira Pio <1> 

João Manuel Galhardo Maurício 

Jorge Paulo Colaço Rosa 

Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes 
Marinheiro 

Álvaro dos Santos Beijinha 

<11 Cessou funções em 18 de abril de 2023 

Entidade 

AdP, Águas de Portugal, SGPS. SA 

AdTA - Águas do Tejo Atlântico, SA. 

Assembleia Municipal de Alvito 

Assembleia Municipal de Mértola 

AdP, Águas de Portugal, SGPS, SA 

Cãmara Municipal de Santiago do Cacém 
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Função 

Gestor de Projetos Especiais 

Vogal Não Executiva 

Presidente 

Presidente 

Gestora de Categoria de 
Com ras 

Presidente 

Data de 
Regime autorização e 

Forma 
Público 
(SEE) 

Público 
(SEE) 

Público 

Público 

AG 15.03.2021 

AG 15.03.2021 

na 

na 
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e. Órgãos da entidade competentes para realizar a avaliação de desempenho dos administradores 

executivos e critérios pré-determinados para a avaliação de desempenho dos mesmos. 

Os Administradores com funções executivas são anualmente avaliados pelos acionistas, em sede de Assembleia Geral 

aferindo-se o cumprimento das orientações estratégicas e objetivos de gestão fixados, com recurso às metas anuais 

quantificáveis constantes nos contratos de gestão celebrados com os gestores. Anualmente é ainda emitido, pelos 

administradores não executivos um relatório de desempenho dos administradores executivos. 

Em 2023, com a alteração verificada no Conselho de Administração, que representou a eleição da Eng.ª Simone Ferreira Pio 

através de Declaração Unânime por Escrito de 21 de abril, e em cumprimento do disposto no art.º 18º do Estatuto do Gestor 

Público, conjugado com o disposto no n.0 13 do art.0 3° da Portaria n.0 317-Nl.02 I, de 23 de dezembro, o gestor submeteu 

à UTAM - Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial a proposta de contrato de 

gestão, respetivos objetivos, indicadores e metas, cabendo a esta entidade a sua avaliação. 

d. Comissões existentes no órgão de administração ou supervisão, se aplicável. Identificação das comissões, 

composição de cada uma delas assim como as suas competências e síntese das atividades desenvolvidas 

no exercício dessas competências. 

Não estão criadas comissões no órgão de administração. Não existe conselho de supervisão. 
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1. Identificação do órgão de fiscalização correspondente ao modelo adotado: Fiscal Único, Conselho Fiscal, Comissão 

de Auditoria, Conselho Geral e de Supervisão ou Comissão para as Matérias Financeiras. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 24º dos Estatutos da Sociedade, a fiscalização da atividade da sociedade compete a um Fiscal 

Único e um Fiscal Único suplente, conforme for decidido, nos termos da lei, pela Assembleia Geral que os elege por mandatos 

de três anos, renováveis. O Fiscal Único e o Suplente têm de ser revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais 

de contas. 

Para o mandato de 2019(2021, na sequência da Assembleia Geral de 8 de abril de 2019, foi nomeado como Revisor Oficial 

de Contas efetivo, a Sociedade PriceWaterhouseCoopers & Associados - SROC, Lda, OROC nº 183, inscrrto na CMVM sob 

o n.º 20161485, representada pelo Dr. josé Alves Bizarro Duarte (ROC n.º 1957) e como Suplente, o Dr. Carlos José 

Figueiredo Rodrigues, ROC n.º 1737, inscrito na CMVM sob o n.º 20161347, conforme quadro que se segue: 

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO 

Mandato 
Dados Designação 

(Início - Rm) 
Cargo 

Nome 
N. inscrição na N.º registo na Forma <1> Data 

OROC CMVM 

PriceWaterhhouseCoopers & 

2019-2021 Fiscal Único 
Associados SROC. Lda, 183 20161485 AG 8.04.2019 
representada por: 

josé Alves Bizarro Duarte 1957 20200003 

2019-2021 Fiscal Único - Suplente Carlos José Figueiredo Rodrigues 1737 20161347 AG 8.04.2019 

CIJ AG - Assembleia Geral I DUE - Dedaração Unanime por Escrito 

Não tendo sido designado novo Fiscal Único para o mandato 2022(2025 as entidades acima mantiveram-se em funções 

durante o exercício de 2023. 

2. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros do órgão de fiscalização. 

Revisor Oficial de Contas representante do Fiscal Único Efetivo 

Nome: José Alves Bizarro Duarte 
Habilitações Literárias / Profissionais: 

• Licenciatura e Pós-graduação em Gestão pela Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa 

• Especialização em Controlo de Gestão - INDEG/ISCTE 

• Revisor Oficial de Contas 
Carreira Profissional: 

• Diretor na Divisão de Auditoria 
• Membro do Grupo de Energia, Utilities e Mining da PwC em Portugal 
• Atividade geral de audrtoria externa, incluindo processos de consolidação de contas e de controlo interno, 

desenvolvida em empresas nacionais e estrangeiras, nomeadamente em empresas cotadas. 

• Coordenação de diversos projetos de assessoria a entidades do setor do abastecimento de águas, águas 

residuais e resíduos urbanos 
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Fiscal Único Suplente 

Nome: Carlos josé Figueiredo Rodrigues 
Habilitações Literárias: 

• Licenciado em Gestão pelo Instituto Superior de Gestão 

• Pós-graduação em Mercados e Ativos Financeiros 

• CEMAF - ISCTE 
Carreira Profissional 

• Revisor Oficial de Contas 

• Técnico Oficial de Contas 

• Partner na Divisão de Auditoria e Assessoria, integrando o grupo de Serviços Financeiros 

• Atividade geral de auditoria centrada essencialmente em entidades do setor financeiro 

• Integrou a equipa de coordenação de projetos de avaliação de imparidade de crédito realizados aos maiores 
bancos portugueses e solicitados pelas autoridades portuguesas (Banco de Portugal) e internacionais (BCE, 
FMI e EU) 

• Tem realizado diversos projetos de assessoria em diversas entidades 

3. Procedimento e critérios aplicáveis à intervenção do órgão de fiscalização para efeitos de contratação de serviços 

adicionais ao Auditor Externo. 

A contratação de serviços adicionais ao Auditor Externo é efetuada nos termos da legislação em vigor no que respeita ao 

cumprimento do código da contratação pública, não havendo qualquer intervenção do órgão de fiscalização. 

4. Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável, da Comissão para as Matérias Financeiras. 

O Fiscal Único e Fiscal Único Suplente eleitos não acumulam outras funções na empresa. 

A AgdA não tem comissões para as matérias financeiras. 
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1. Identificação, membros efetivo e suplente da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas (SROC), do ROC e 

respetivos números de inscrição na Ordem de Revisores Oficiais de Contas (OROC) e na Comissão do Mercado 

de valores Mobiliários (CMVM), caso aplicável, e dos sócios ROC que a representa e indicação do número de 

anos em que o ROC exerce funções consecutivamente junto da sociedade e/ou grupo. Caso tenha ocorrido 

alteração de mandato durante o ano em reporte deverá indicar os mandatos respetivos ( o que saiu e o que 

entrou). 

Para o mandato de 2019/2021, na sequência da Assembleia Geral de 8 de abril de 2019, foi nomeado como Revisor Oficial 

de Contas: 

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO 

Identificação SROC / ROC Designação N.º de N.ºde 

Mandato anos de anos de 

(Início - Cargo Nºde Nºde 
Forma funções funções 

Fim) Nome Inscrição na Inscrição na (1) Data no na 
OROC CMVM Grue!2 Sociedade 

PriceWaterhhouseCoopers & 183 20161485 5 5 

2019-2021 Fiscal Único 
Associados SROC, Lda.. 

AG 8.04.2019 
representada por José Alves representada 20200003 4 4 
Bizarro Duarte por 1957 

2019-2021 Fiscal Único - Suplente Carlos José Figueiredo Rodrigues 1737 20161347 AG 8.04.2019 s s 

11> -AG -Assembleia Geral I DUE • Declaração Unanime por Escrito 

Não tendo sido designado novo Fiscal Único para o mandato 2022/2025 as entidades acima mantiveram-se em funções 

durante o exercício de 2023. 

2. Indicação das limitações, legais e outras, relativamente ao número de anos em que o ROC presta contas à 

sociedade. 

Não é do conhecimento da AgdA, qualquer incumprimento ou limitação legal, para além das previstas no artigo 54.º, n.º 2 e 

3 dos Estatutos da OROC. por parte da Revisor Oficial de Contas PriceWaterhouseCoopers & Associados - SROC. Lda, 

OROC n.º 183, inscrito na CMVM sob o n.º 20161485, ou dos seus representantes, responsável pela Certificação Legal de 

Contas relativa ao exercício de 2023. 

A Sociedade de Revisores Oficiais de Contas é eleita por períodos de três anos, podendo ser reeleita por uma ou mais vezes. 

Sem prejuízo do exposto a substituição do seu representante deve ser promovida após 7 anos de funções a contar da sua 

designação inicial, podendo vir a ser novamente designado depois de decorrido um período mínimo de 3 anos, conforme 

disposto no art.º 54.º dos Estatutos da OROC. 
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3. Indicação do número de anos em que a SROC e/ou ROC exerce funções consecutivamente junto da 

sociedade/grupo, bem como indicação do número de anos em que o ROC presta serviços nesta sociedade, 

incluindo o ano a que se refere o presente relatório, bem como a remuneração relativa ao ano em referência: 

O número de anos que a SROC desempenha funções na AgdA está plasmada no ponto I do presente capitulo. 

Seguidamente são apresentadas as remunerações da entidade enquanto Fiscal Ünico: 

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO - REMUNERAÇÃO ANUAL 

Valor Anual do Contrato de Prestação de Serviços 2023 
Nome 

PriceWaterhhouseCoopers & Associados SROC. Lda, representada por: 

José Alves Bizarro Duarte 

Carlos José Figueiredo Rodrigues 

TOTAL 

(€) 
Bruta 

6 799 

o 
o 

6 799 

4. Descrição de outros serviços prestados pelo SROC à sociedade e/ou prestados pelo ROC que representa a 

SROC, caso aplicável. 

A sociedade PriceWaterhhouseCoopers & Associados SROC. Lda. não nos prestou qualquer outro serviço. 

F. Conselho Consultivo 

1. Composição, ao longo do ano em referência, com indicação do número estatutário mihimo e máximo de membro, 

duração estatutária do mandato, número de membros efetivos e suplentes, data da primeira designação e data do 

termo de mandato de cada membro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a 

empresa deverá indicar os mandatos respetivos. 

A AgdA não dispõe de Conselho Consultivo. 
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G. Auditor Externo 
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/. Identificação do auditor externo designado e do sócio ROC que o representa no cumprimento dessas funções, 

bem como o respetivo número de registo na CMVM, assim como a indicação do número de anos em que o 

auditor externo e o respetivo sócio ROC que o representa no cumprimento dessas funções exercem funções 

consecutivamente junto da sociedade e/ou do grupo, bem assim como a remuneração relativa ao ano em 

referência 

2. Explicitação da polftica e periodicidade da rotação do auditor externo e do respetivo sócio ROC que o representa 

no cumprimento dessas funções, bem como indicação do órgão responsável pela avaliação do auditor externo e 

periodicidade com que essa avaliação é feita. 

3. Identificação de trabalhos, distintos dos de auditoria, realizados pelo auditor externo para a sociedade e/ou para 

sociedades que com ela se encontrem em relação de domínio, bem como indicação dos procedimentos internos 

para efeitos de aprovação da contratação de tais serviços e indicação das razões para a sua contratação. 

4. Indicação do montante da remuneração anual paga pela sociedade e/ou por pessoas coletivas em relação de 

domínio ou de grupo ao auditor e a outras pessoas singulares ou coletivas pertencentes à mesma rede e 

discriminação da percentagem respeitante aos seguintes serviços. 

A AgdA não teve qualquer contrato de prestação de serviços, no ano de 2023, com auditor externo. 
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VI. Organização Interna 

A Estatutos e Comunicações 

1. Indicação das reRras aplicáveis à alteração dos estatutos da empresa. 
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Os estatutos da entidade são alterados mediante deliberação dos acionistas em sede de Assembleia Geral e sujeito ao 

competente registo comercial. A publicação das alterações estatutárias é efetuada no sítio de internet da empresa 

www.agdapt. 

2. Caracterização dos meios e pol{tica de comunicação de irregularidades ocorridas na empresa 

O Grupo AdP, no qual se inclui a AgdA. prossegue uma missão de sen1iço público, gerindo um recurso estratégico essencial 

à vida e ao desenvolvimento humano, com uma visão de longo prazo, assente num modelo organizacional robusto e numa 

cultura ética forte. 

O Grupo AdP e a AgdA. dispõe de ferramentas de prevenção, implementação e controlo que visam assegurar a atuação de 

acordo com os seus princípios e valores. Destacam-se o Código de Ética e Conduta, o qual foi revisto em 2023 e aprovado 

pela AgdA em janeiro de 2024, os Sistemas de Gestão da Responsabilidade Social e o Plano de Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas, também revisto e atualizado. 

Paralelamente, em 17 de dezembro de 2021, o Grupo AdP apresentou o seu Compromisso de Integridade, sendo a AgdA 

uma das empresas que o subescreveu, assente num modelo de governação com os mais elevados padrões éticos, de 

transparência, responsabilidade e excelência das práticas de gestão pública, representando um compromisso com a 

implementação da Política de Integridade do Grupo AdP, nomeadamente a implementação de um modelo de integridade, 

onde se incluem todos os instrumentos que lhe estão associados, que visa assegurar continuamente uma capacitação interna 

que favoreça uma cultura de integridade. 

É partilhada a visão sobre transparência e integridade pública das instãncias internacionais como a ONU, a OCDE e a União 

Europeia e revemos a nossa atuação na Recomendação da OCDE sobre Integridade Pública, onde se 'reconhece como 

prioritário a promoção de uma cultura de integridade pública consistente alinhada a valores, princípios e normas éticas comuns 

para sustentar e privilegiar o interesse público sobre os interesses privados no setor público". 

O modelo de integridade do Grupo AdP está plasmado na sua Política de Integridade, onde se identificam os diferentes 

órgãos e instrumentos internos que materializam a implementação dos compromissos no âmbito da ética, compliance e outras 

obrigações legais relacionadas, nomeadamente: 

• Código de Ética e de Conduta; 

• 
• 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

Regulamento de Denúncias Voluntárias de Irregularidades; 
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• Manual de Contratação Pública do Regime Geral; 

• Manual de Compras. 

Relatório de Governo Societário 2023 

A Política de Integridade descreve o modelo de integridade, que é o garante da qualidade ética das decisões e opções das 

empresas do Grupo AdP, assente em três eixos que estruturam a ação em atividades de prevenção de situações de conduta 

desconforme ou inadequada, mecanismos de deteção de potenciais situações de violação ao referencial ético e instrumentos 

e mecanismos de resolução. ação e avaliação para repor uma atuação responsável, essenciais na consolidação de uma cultura 

ética, que tem comprovado os seus efeitos positivos sobre o nível de compromisso dos colaboradores, redução de situações 

de conduta inadequada, credibilidade dos mecanismos internos e transparência. 

A eficaz articulação entre o referencial ético estabelecido e as diferentes políticas e processos internos implementados, desde 

as políticas que garantem a conformidade legal até aos processos de controlo interno, proporcionam o fecho do ciclo e a 

revisão. 

Refira-se que a estrutura de governação da ética organizacional está atribuída a dois órgãos com competências distintas e 

complementares: 

• O Conselho de Ética, um órgão consultivo com estatuto de independência, que visa promover os mais elevados 

padrões éticos no Grupo AdP, ao nível da cultura, da conduta e dos comportamentos, e que tem por missão o 

aconselhamento e reflexão sobre a excelência da ética no Grupo AdP; 

• A Comissão de Ética, um órgão executivo com estatuto de independência, que visa promover a análise de 

denúncias, questões e dilemas éticos reportados através dos canais de comunicação, confidenciais e seguros, 

constituídos para o efeito, particularmente no que ao reporte de irregularidades diz respeito. 

A Política de Integridade enquadra-se no primeiro pilar do Quadro Estratégico de Compromisso do Grupo AdP, "Cultura 

de Grupo", contribuindo para reforçar os dois restantes, "Excelência de Serviço" e "Utilidade Social", e servindo de suporte 

aos doze desafios estratégicos definidos. 

O modelo de integridade do Grupo AdP decorre da aplicação dos valores e princípios, estrutura-se em três eixos 

fundamentais - Prevenir, Detetar e Resolver - onde se integram todos os mecanismos e instrumentos de suporte, e é 

aplicado por uma estrutura de governação que inclui dois órgãos com estatuto e atribuições distintas e complementares: o 

Conselho de Ética e a Comissão de Ética. 

O eixo "Prevenir" assenta no pressuposto da integração do reflexo ético, ou seja, todas as decisões e opções de gestores/as 

e colaboradores/as têm como critérios de base a conformidade com a legislação em vigor a que estão vinculadas as empresas 

do setor empresarial do Estado, os valores e princípios definidos, os compromissos externos neste domínio e as normas de 

conduta internas. Este pilar resulta do investimento contínuo na sensibilização, no diálogo aberto, na coerênci entre o que 

defendemos e as nossas ações, e que resulta na cultura de integridade que nos caracteriza. É eixo que reque 

investimento, constituindo-se como a primeira linha de defesa da integridade. 
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O eixo "Detetar" visa enquadrar os diferentes mecanismos internos para identificar situações e áreas de risco, desvios de 

procedimentos ou conduta, dilemas éticos ou circunstâncias anómalas e definir medidas corretivas. O Grupo AdP dispõe de 

canais para recolher situações que podem advir de interlocutores internos ou externos e dispõe ainda de órgãos, com 

responsabilidades e autoridade adequadas, para definir as medidas necessárias a aplicar. 

O eixo "Resolver" integra as medidas a implementar, as metodologias de correção para garantir a plenitude do modelo e a 

avaliação do desempenho ético do Grupo AdP através dos indicadores de desempenho ético. 

PROPÓSITO VISÃO MISSÃO 

VALORES E PRINCÍPIOS [CRITÉRIOS ITICOS) 

::: 15 • C.Jtur.i (..., • t.rn. do i<,t,gro>cfe 

~ l • Coofonrad.lde legal • Cootrolo Interno • Mcr.-;:&:s proc~ 

~ i • Cd:00 O! Riico • AucitoNs 111terms e cu pn)Cl"dmcnQ6 

:e .., • úp.lCll,IÇão ~'i • Av~lo dcscmpenoo 

CONSELHO DE ETICA 
COMISSÃO DE ÉTICA 

Euco 

Um dos instrumentos internos do Modelo de Integridade, respeita ao Regulamento de Denúncias Voluntárias de 

Irregularidades do Grupo AdP, aprovado em dezembro de 2021, elaborado em conformidade com a Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril, respeitante à Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024 e com a Diretiva (UE) 

2019/ 1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção de denunciantes de 

infrações do direito da União (WhistleBlowing), transposta para o ordenamento jurídico português através da Lei n.º 93(2021, 

de 20 de dezembro. 

Neste documento, para além de se definir o objetivo e âmbito de atuação, encontram-se descritos os meios de comunicação 

de eventuais irregularidades ocorridas na sociedade, tendo sido definidos os seguintes canais, através dos quais é preservado 

o anonimato de qualquer questão que seja endereçada: 

• carta fechada endereçada para a Comissão de Ética das Águas de Portugal, sito Rua Visconde de Seabra 3, código 

postal: 1700-421 Lisboa; 

• através da Linha de Integridade: https://grupoadp.form.maistransparente.com/ 

A AgdA adotou o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), tendo aprovado a sua revisão em reunião de Conselho 

de Administração de 4 de janeiro de 2022, a Política de Proteção de Dados Pessoais interna e externa, de conhecimento de 

todos os colaboradores, bem como dos clientes e fornecedores, encontrando-se publicitada para consulta no sítio da empresa 

no seguinte link https:l/www.agda.pt/images/Poltica_de_lntegridade_do_ Grupo_guas_de_PortugaL l .pdf. 

~~ 
r 
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A AdP SGPS definiu, igualmente, o Modelo de Governo de Proteção de Dados Pessoais, bem como os procedimentos 

necessários à sua execução. 

A adoção e o cumprimento do RGPD. manifesta o empenho da empresa e dos seus órgãos sociais no cumprimento da 

legislação relativa à proteção de dados pessoais, da segurança e da privacidade da informação, de modo a proteger os dados 

pessoais e a privacidades dos seus titulares. 

A AgdA é responsável pelo tratamento dos dados pessoais, pelo que é esta que determina as finalidades e os meios de 

tratamento dos mesmos. Por conseguinte, o exercício de direitos, por parte dos titulares de dados pessoais devem ser 

endereçados para o Encarregado da Proteção de Dados da empresa, relativamente a assuntos relacionados com o tratamento 

de dados pessoais, através do correio eletrónico dpo.agda@adp.pt, ou por escrito, para Encarregado de Proteção de Dados 

da AgdA Rua Dr. Aresta Branco, 51, 7800-3 1 O Beja. 

3. Indicação das políticas antifraude adotadas e identificação de ferramentas existentes com vista à mitigação e 

prevenção da fraude organizacional. 

Para além das medidas e polhicas enunciadas no âmbito do nº 2 anterior, em cumprimento do disposto no Decreto-Lei 109-

E/2021, de 9 de dezembro, que veio criar o Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e aprovar o regime geral de 

prevenção da corrupção (RGPC), aplicável, entre outras entidades, às empresas públicas, designadamente à AdP SGPS e 

respetivas empresas participadas, foi desenvolvido em 2022, o Programa de Cumprimento Normativo e respetivo Sistema 

de Avaliação, cuja aprovação veio a ocorrer no primeiro trimestre de 2023. 

Este Programa de Cumprimento Normativo e respetivo Sistema de Avaliação, veio reforçar as ferramentas existentes na 

AdP SGPS para mitigação e prevenção de fraude organizacional. Com efeito, já desde 201 1, em cumprimento, então, da 

recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, foi implementado um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção 

e Infrações Conexas, divulgado e comunicado internamente, e externamente e que se encontra na internet em www.agda.pt. 

Paralelamente, dando cumprimento ao n.º 4 do artigo 6.0 do RGPC do Decreto-Lei n.0 1 09-E/2021 , de 9 de dezembro, é 

efetuada anualmente - à semelhança do procedimento adotado desde 201 1 - a avaliação do cumprimento do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da empresa, sendo elaborado o relatório intercalar (se aplicável) e 

anual com as respetivas conclusões. 

O relatório, para além de ser remetido ao MENAC, Tutela Setorial , Tutela Financeira e aos serviços inspetivos das respetivas 

áreas governativas é publicitado no sitio de internet da sociedade, podendo ser consultado em httos:llwww.ªgda.pt/geral/coç.. 

Está igualmente implementada na AdP a obrigatoriedade de entrega à sociedade de declarações de inexistência de conflito 

de interesse, subscritas pelos Administradores da AdP SGPS e respetivas participadas e ainda, pelos trabalhadores da empresa, 

no seguimento do disposto no n.º 2 do artigo 13.0 do RGPC do Decreto-Lei (DL) n.0 109-E/2021, de 9 de dezembro. 

I 
J 
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Foi ainda implementada a obrigatoriedade de entrega na sociedade de declarações de inexistência de conflito de interesses, 

subscritas pelos membros do júri de procedimentos de contratação pública e pelos demais intervenientes em cada processo 

de análise/avaliação de propostas, designadamente peritos. 

Refira-se também a adoção do Código de Conduta e Ética, revisto e divulgado em dezembro de 2021, bem como a aprovação 

e implementação do Regulamento de Denúncias Voluntárias de Irregularidades do Grupo AdP e Linha de Integridade (canal 

de denúncias), conforme referido no nº 2 que antecede. 
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8. Controlo Interno e Prevenção de Riscos 

1. Informação sobre a existência de um sistema de controlo interno (SCI) compatível com a dimensão e 

complexidade da empresa, de modo a proteger os investimentos e os seus ativos. 

A AgdA e em particular, o seu Conselho de Administração, dedicam especial atenção as temáticas do controlo interno, da 

gestão do risco, da prevenção e combate à fraude, da transparência da informação e da fiabilidade do relato financeiro e não 

financeiro. 

Tratando-se de preocupações transversais ao Grupo AdP e da empresa, e por forma a possibilitar a existência de uma 

sistematização e adequada visibilidade do controlo interno (CI) existente nas empresas, no decurso de 2023 foi dada 

continuidade à FASE 2 do projeto de implementação do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo, assente na 

metodologia internacionalmente aceite do COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission), 

por se considerar como um modelo adaptável à estrutura das empresas, por ser flexível para toda a organização e para 

qualquer uma das suas unidades ou atividades de negócio e fiável na resposta que confere aos desafios internos ou externos 

existentes. 

Este modelo permite uma correlação direta entre os objetivos que a organização tenta atingir ao nível das três categorias 

definidas (Operação, Reporte e Conformidade), e as cinco componentes (Ambiente de Controlo, Gestão de Risco, 

Atividades de Controlo, Informação e Comunicação e Monitorização de Atividades), que representam o que é necessário 

para concretizar os objetivos, na estrutura existente na empresa, conforme é visível abaixo. 

• Ambiente de Controlo 

f10NIT0RllAÇÃO OE 
ATIVIOADES 

Deve refletir a importância do CI e estabelecer a disciplina e estrutura dos restantes elementos SCI. Contempla conjunto de regras, 

processos e estruturas que fornecem a base para a realização do CI na organização e define o espírito da organização, influenciando 

a consciência que os outros trabalhadores têm para o risco. É a base de todas as restantes componentes do SCI. 

• Avaliação dos Riscos 

Destinado a identificar, avaliar. acompanhar e controlar todos os riscos que possam influenciar a estratégia e os objetivos 

definidos pela empresa, assegurar o seu cumprimento e que são tomadas as ações 

adequadamente a desvios não desejados. 
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O risco é definido como a possibilidade de um evento ocorrer e afetar (positiva ou negativamente) a realização dos objetivos 

definidos pela organização. 

Envolve um processo dinâmico e interativo para identificar e analisar os riscos que afetam a realização dos objetivos da 

organização, servindo de base ao entendimento de como os mesmos deverão ser geridos. 

Devem ser definidos objetivos aos diferentes níveis da organização, de forma consistente e por categorias, para as 

operações, reporte e conformidade, com clareza suficiente para que seja possível identificar e analisar os riscos desses 

objetivos. 

• Atividades d(• Controlo 

Correspondem às atividades desenhadas para impedir ou reduzir o impacto adverso dos riscos. Atividades recorrentes de 

controlo do processo. 

Atividades de controlo são ações estabelecidas por políticas e procedimentos que ajudam a assegurar que as diretivas da 

Administração para mitigar os riscos na concretização dos objetivos são realizadas. 

As atividades de controlo são realizadas a todos os níveis da organização e em várias etapas dos processos de negócio e sobre 

o ambiente tecnológico. Podem ser de natureza preventiva ou detetiva e podem abranger uma série de atividades manuais 

e automáticas, como autorizações e aprovações, verificações, reconciliações e análises de desempenho do negócio. 

A segregação de funções é tipicamente incorporada na seleção e desenvolvimento de atividades de controlo. Quando a 

segregação de funções não é possível, a gestão deve desenvolver e implementar atividades de controlo alternativas. 

Componente instituído para garantir a captação, tratamento e troca de dados relevantes, abrangentes e consistentes, num 

prazo e de uma forma que permitam o desempenho eficaz e tempestivo da gestão e controlo da atividade e dos riscos da 

empresa. 

A informação é necessária para a organização exercer as suas responsabilidades de CI em apoio à realização dos seus 

objetivos. A gestão obtém ou gera e usa informação relevante e de qualidade de fontes internas e externas, para apoiar o 

funcionamento do CI. 

A comunicação é o processo contínuo que permite à equipa compreender as responsabilidades do CI e a sua importância 

para o atingimento dos objetivos. Pode ocorrer tanto interna como externamente e fornece à organização as informações 

necessárias para a execução dos controlos diariamente. A comunicação interna é o meio pelo qual a informação é disseminada 

em toda a empresa, fluindo em todos os sentidos e em toda a organização. Esta permite que todos os trabalhadores recebam 

urna mensagem clara da gestão de que as responsabilidades de controlo devem ser levadas a sério. A comunicação externa 

tem uma dupla_ ~natidade: per_mite a entrada de informações externas relevantes e fornece informações a terceiros em $ 
resposta a cequ,s<os e expe1atwas. ~ / (J / , 

'<dA - i,u~ Púbho,, do Almttjo. SA I Nl"509 13JB43 Pig 5◄/11" ~ 



~ÁGUAS PÚBLICAS 
,.._...._, ooALENTEJO 
~ Grupo Águas de Portugal 

• Monitorização de Atividades 

Relatório de Governo Societário 2023 

É executado com vista a assegurar a adequação e a eficácia do próprio SCI ao longo do tempo, que garanta, 

nomeadamente, a identificação tempestiva de eventuais deficiências ou de oportunidades de melhorias. 

Avaliações contínuas, pontuais/independentes ou uma combinação de ambas são usadas para determinar se cada uma das 

cinco componentes do CI, incluindo os controlos que efetivam os princípios dentro de cada componente, está presente e a 

funcionar. 

As avaliações contínuas, incorporadas nos processos de negócio, nos diferentes níveis da organização, fornecem informações 

oportunas. 

As avaliações pontuais/independentes, realizadas periodicamente, irão variar em âmbito e frequência, dependendo da 

avaliação do risco, da eficácia das avaliações contínuas e de outras considerações de gestão. 

Os resultados são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos pelos reguladores, órgãos normativos reconhecidos ou 

pela Administração e pelo Conselho de Administração e as deficiências são comunicadas, em tempo útil, à gestão e à 

Administração, conforme apropriado, sendo que as mais relevantes são comunicadas também ao Conselho de Administração. 

No âmbito da implementação do projeto de implementação do SCI do Grupo AdP, em 2023, foram desenvolvidas 

as seguintes atividades: 

✓ Desenvolvimento da Fase 2 do projeto com o mapeamento, pelas empresas do grupo AdP, dos restantes 

processos identificados como críticos e que compreendeu, entre outras atividades, a elaboração de i) 

fluxogramas, os quais possibilitam uma rápida compreensão das atividades desenvolvidas, e ii) Matrizes de 

Riscos e Controlo (MRC) onde se identificam os eventos de risco e os controlos existentes ou a 

implementar na sua mitigação; 

✓ Conclusão da adaptação e aprovação, do Manual base de Controlo Interno do Grupo AdP, pelas empresas 

ainda em falta, , com a incorporação das MRC já elaboradas, e das métricas aprovadas; 

✓ Realização de exercício de verificação do cumprimento das métricas de avaliação do sistema de controlo 

interno, não vinculativo, que permitiu às empresas, obter uma sensibilidade preliminar para o cumprimento 

das mesmas, bem como do funcionamento das componentes contempladas no sistema de controlo interno; 

✓ Realização de teste às métricas de avaliação do sistema de controlo interno definidas no âmbito do Manual 

de Controlo Interno, em todas as empresas, com vista a aferir sobre a sua exequibilidade e aderência à 

realidade das empresas de forma a permitirem concluir sobre o funcionamento das cinco componentes , 
do controlo interno; 

✓ Continuidade da revisão conjunta das MRC concluídas pelas empresas de modo a assegurar a consolidação 

da informação sistematizada e melhorar os conteúdos apresentados; 

✓ Conclusão da auditoria de testes e avaliação da eficácia dos controlos associados ao 

processamento salarial nas empresas do Grupo, tendo por base as MRC elaboradas pelas empr sas; 
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✓ Conclusão da Fase 2 do projeto com o mapeamento, nas empresas onde a mesma não foi concluída e que 

compreenderá, entre outras atividades, a elaboração de i) fluxogramas, os quais possibilitam uma rápida 

compreensão das atividades desenvolvidas, e ii) Matrizes de Riscos e Controlo (MRC) onde se identificam 

os eventos de risco e os controlos existentes ou a implementar na sua mitigação. O trabalho encontra-se a 

ser efetuado com base na informação recolhida no mapeamento das MRC das empresas piloto; 

✓ Continuação da revisão conjunta com as empresas, das MRC dos processos mapeados no âmbito da primeira 

fase. de modo a identificar eventuais incoerências ou situações não identificadas, consolidar a informação 

sistematizada, melhorar os conteúdos e assegurar a sua aderência com a realidade dos processos mapeados; 

✓ Avaliação às métricas do sistema de controlo interno definidas no âmbito do Manual de Controlo Interno, 

em todas as empresas. com vista a aferir sobre a sua exequibilidade e aderência à realidade das empresas de 

forma a permitirem concluir sobre o funcionamento das cinco componentes do controlo interno; 

✓ Realização da auditoria de testes e avaliação da eficácia dos controlos associados ao processo de contas a 

pagar nas empresas do Grupo, tendo por base as MRC elaboradas pelas empresas; 

No âmbito do modelo em implementação, através da avaliação das métricas estabelecidas, conjugada com os resultados 

dos testes aos controlos chave, decorrente das auditorias realizadas anualmente, será possível obter informação que 

permita identificar se as componentes do controlo interno se encontram a operar de forma integrada, de modo a 

proporcionar um nível de segurança razoável à Administração sobre o desempenho do SCI. 

Será promovida a sensibilização e formação sobre o controlo interno, prevista nas métricas do SCI, visando assegurar 

uma monitorização permanente dos controlos implementados, designadamente dos responsáveis dos processos de 

negócio. 

A existência de um SCI conjugado com um Modelo de Gestão de Risco funcional, permitirão ao Conselho de Administração 

da AdP SGPS um maior enfoque da sua monitorização e análise nos riscos crfticos identificados, inerentes à sua atividade e 

que resultam da operação diária desenvolvida. 

Com efeito, a existência de um Modelo de Gestão do Risco Empresarial possibilita uma avaliação integrada do risco na 

empresa e um amadurecimento da sua cultura de risco, permitindo criar uma linguagem comum na definição e conceito de 

cada risco, a par do alinhamento dos objetivos com os riscos e respetivos controlos em vigor na empresa, a reduzir o risco 

de perda dos seus investimentos e ativos, e ajudar a garantir a fiabilidade das demonstrações financeiras e a conformidade 

com as leis e regulamentação. 

A adequabilidade do SCI encontra-se alinhada com o modelo de gestão do risco, sendo ajustada sempre que, através da 

avaliação de risco, sejam identificados riscos enquadráveis num patamar considerado não aceitável, ou detetadas 

insuficiências ou falhas na análise dos controlos que lhe estão subjacentes. 
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O Modelo de Gestão do Risco Empresarial presentemente implementado no Grupo AdP, atendendo à necessidade de 

evolução identificada, encontra-se em processo de alteração, em todas as suas vertentes, desde a matriz de riscos em vigor 

no Grupo, a qual foi revista no decurso de 2023, passando pela metodologia implementada e a definição do modelo de 

governo da gestão de risco que se pretende implementar. Encontrando-se alinhado com a metodologia COSO, apresenta os 

riscos organizados segundo uma estrutura de classes e categorias definidas, as quais, de acordo com a nova matriz de risco, 

são as observam abaixo: 

CATEGORIAS 

GOVERNANÇA, RELAÇÃO COM 
STAKEHOLOERS E CAPITAL 

HUMANO 

Relação com Stakeholders 

Modelo de Governo 

capital Humano 

SUSTENTABILIDADE ECONÓMICA 

Contexto externo, regulatório e 
legal 

Ciclo Comercial 

Financeiros 

QUALIDADE DE SERVIÇO 

1 

Qualidade 

Resiliência dos Sistemas 

Resiliência das Operações 

Eficiência, circularidade e 
Inovação 

2. Identificação de pessoas, órgãos ou comissões responsáveis pela auditoria interna e/ou pela implementação de 

sistema de gestão e controlo de risco que permita antecipar e minimizar os riscos inerentes à atividade 

desenvolvida. 

A área de Gestão do Risco da Direção de Auditoria Interna e Controlo de Risco (AICR) da AdP SGPS tem por missão a 

identificação dos riscos inerentes aos negócios da empresa, a caraterização dos elementos-chave de controlo necessários para 

minimizar ou eliminar o seu impacto, e na realização de testes de conformidade para avaliar o nível de risco a que a empresa 

está sujeita. 

É a área de auditoria interna da AICR quem procede à verificação e validação da implementação e funcionamento dos 

controlos de modo a aferir a eficácia dos mesmos e a identificação das insuficiências existentes. 

3. Em caso de existência de Plano estratégico e de polftica de risco da sociedade, deve incluir a definição de níveis 

de risco considerados aceitáveis e identificar as principais medidas adotadas. 

O grupo AdP e as suas empresas não dispõem de um "Plano Estratégico e de política de risco", existindo formalmente 

aprovado um Modelo de Gestão do Risco, sustentado numa metodologia que permite efetuar a gestão do risco empresarial, 

através da avaliação dos riscos na perspetiva da probabilidade de ocorrência e do impacto, considerando os respetivos riscos 

inerente e residual. Deste modo, procura-se aferir a eficácia do sistema de controlo interno instituído para manter o nível de 

risco num patamar considerado aceitável, em conformidade com a seguinte matriz: 
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A avaliação dos riscos na perspetiva do impacto contempla as seguintes dimensões de análise: 

:o; Financeira; 

::,i Reputacional; 

~ Legal ou regulamentar; e 

:o; Nível de alinhamento com os objetivos de negócio. 

A perspetiva da probabilidade de ocorrência do risco é avaliada considerando igualmente um conjunto alargado de fatores, 

nomeadamente: 

~ Existência e eficácia de controlos; 

::,i Ocorrência anterior do risco; 

~ Complexidade do risco; e 

~ Capacidade instalada para gerir o risco (pessoas, processos, sistemas). 

De acordo com a metodologia implementada, os níveis de risco classificados como "Acertável", e que por tal traduzem 

implicitamente a Política de Risco do Grupo AdP, voltam a ser reapreciados no ciclo seguinte de avaliação. 

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável, são definidos e implementados 

Planos de Tratamento do Risco, como medidas que visam a sua mitigação. Estes Planos de Tratamento permitem a 

formalização da implementação da(s) estratégia(s) de tratamento do risco definida, identificação dos responsáveis e dos 

prazos associados, e especificação das ações corretivas e/ ou de melhoria a concretizar. 

Para os riscos classificados como "Tolerável", os Planos de Tratamento dos Risco têm como requisito a necessidade de 

implementação de medidas nos 12 meses seguintes. Para os riscos classificados como "Não Acertável", os Planos de 

Tratamento dos Risco têm como requisito a necessidade de implementação de medidas nos 6 meses seguintes. 

No seguimento da metodologia estabelecida, sempre que concluída a avaliação do risco efetuada pelas empresas do grupo 

AdP, será por estas avaliada a necessidade de identificar e/ou implementar ações corretivas, que devem ser monitorizados 

pe,;odicamente, de forma a acompanhar a sua ;mplementação, o ;mpacto na ma;gação dos riscos .ient;ficados e af'(J /. 

respetM> "'""' de controlo. ~ t71 
I' f1 
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Considerando a maturidade operacional atingida pelas empresas, a antiguidade do Modelo de Gestão do Risco 

implementado no Grupo AdP e a melhoria contínua necessária, por forma a responder às crescentes exigências nas 

matérias relacionadas com o risco, foi dada continuidade em 2023 ao projeto de revisão do referido modelo, o qual 

compreendeu a revisão e atualização da matriz de riscos existente no Grupo AdP, com base no levantamento. análise e 

sistematização dos riscos, realizado junto de 8 empresas do Grupo AdP. 

Será dada continuidade ao projeto já iniciado através das seguintes fases/atividades: 

✓ A revisão e/ou atualização da metodologia de avaliação do risco existente no Grupo AdP 

✓ A revisão do Manual de Gestão do Risco Empresarial 

✓ A integração do Modelo de Gestão do Risco Empresarial com o Modelo de Controlo Interno 

✓ A identificação em empresa piloto, dos indicadores de risco e Key Risk lndicators a utilizar na avaliação futura 

dos riscos, de modo a tornar a avaliação contínua e mais objetiva 

✓ A transposição do trabalho realizado na empresa piloto para as restantes empresas do Grupo AdP. 

4. Explicitação, ainda que por inclusão de organograma, das relações de dependência hierárquica e/ou funcional face 

a outros órgãos ou comissões da sociedade. 

A Auditoria Interna e Controlo de Risco (AICR), enquanto elemento supervisor no processo de avaliação de risco e da 

eficácia e eficiência dos sistemas de controlo interno da empresa, reporta diretamente ao Conselho de Administração da 

AdP SGPS, encontrando-se dotada de um adequado grau de autonomia na realização dos trabalhos, otimizando os recursos 

disponíveis e evitando a duplicação de estruturas. 

A AICR contempla três áreas de atuação distintas, a Auditoria Interna, o Controlo Interno e a Gestão do Risco, as quais 

integram quadro específicos, com vista a assegurar a necessária independência dos trabalhos e atividades desenvolvidas em 

cada uma das referidas áreas. 

5. Indicação da existência de outras áreas funcionais com competências no controlo de riscos. 

A abordagem dos riscos é assegurada pelas estruturas existentes, de acompanhamento e controlo da atividade da empresa, 

as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos, e periodicamente apreciada pelo Conselho de 

Administração. O Conselho de Administração instituiu ações de monitorização periódicas sobre os principais riscos 

identificados, de forma a acompanhar a sua evolução e aferir o nível de controlo, estando as mesmas a ser realizadas conforme 

previsto. Para além da monitorização da AICR da AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A, outras áreas funcionais da AgdA 

desenvolvem competências no controlo de risco, designadamente o Secretários da Sociedade, Direção Administrativa e 

Financeira, Direção de Operação, Direção de Manutenção e Direção de Engenharia e Gestão de Ativos em áreas como o 

Legal, Financeira e Reputacional. 
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6. Identificação e descrição dos principais tipos de riscos (económicos, financeiros, operacionais e jurídicos) a que a 

sociedade se expõe no exercício da atividade 

No âmbito do processo de Gestão do Risco Empresarial, os riscos são tratados e monitorizados pela AgdA. sendo 

periodicamente apreciados pela AdP SGPS, na qualidade de acionista maioritário. Em alguns riscos. a sua abordagem, além de 

ser assegurada pela AgdA e respetivos órgãos de gestão é complementada por estruturas centralizadas de acompanhamento 

e controlo da atividade do acionista maioritário, as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos. 

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável. são elaborados, aprovados e 

adotados Planos de Tratamento do Risco (PTR) como medida de mitigação, nos quais se identificam as ações corretivas a 

desenvolver, a estratégia de tratamento que estas consubstanciam ( evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade 

de tratamento associada e os responsáveis por cada uma das referidas ações. 

De igual modo, do exercício de avaliação de risco, resulta a identificação de potenciais oportunidade para a empresa, 

materializadas nos Planos de Implementação de Oportunidades (PIO) que, à imagem dos PTR. apresentam igualmente ações 

a desenvolver, prazos de implementação e responsáveis pelas referidas ações. 

Considerando a maturidade operacional atingida pelas empresas, a antiguidade do Modelo de Gestão do Risco implementado 

no Grupo AdP e a melhoria contínua necessária, por forma a responder às crescentes exigências nas matérias relacionadas 

com o risco, foi dada continuidade em 2023 ao projeto de revisão do referido modelo, o qual compreendeu a revisão e 

atualização da matriz de riscos existente no Grupo AdP, com base no levantamento, análise e sistematização dos riscos, 

realizado junto de 8 empresas do Grupo AdP. 

Será dada continuidade ao projeto já iniciado através das seguintes fases/atividades: 

~ A revisão e/ou atualização da metodologia de avaliação do risco existente no Grupo AdP; 

:...a A revisão do Manual de Gestão do Risco Empresarial; 

-:,.i A integração do Modelo de Gestão do Risco Empresarial com o Modelo de Controlo Interno; 

::i A identificação em empresa piloto, dos indicadores de risco e Key Risk lndicators a utilizar na avaliação futura dos 

riscos, de modo a tomar a avaliação contínua e mais objetiva: 

~ A transposição do trabalho realizado na empresa piloto para as restantes empresas do Grupo AdP. 

Após ter sido realizado em 2022 o acompanhamento dos PTR e dos PIO formalmente definidos pela empresa. no âmbito 

do exercício de avaliação de risco relativo a 2021, foi efetuada a avaliação do risco em 2023, assente na nova matriz de risco, 

a qual possibilitou também concluir sobre a sua aderência à realidade das empresas do Grupo. 

Apresentam-se abaixo alguns dos principais riscos a que a AgdA se encontra exposta, de acordo com a avaliação do risco 

efetuada em 2023: 
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~ Energético - Risco de uma ineficiente gestão / otimização do potencial energético nas instalações e insuficiente 

recursos a novas fontes renováveis, colocando em causa o cumprimento da legislação / regulamentação energética 

vigente; 

~ Gestão da Saúde Pública - Risco de consequências adversas para a Saúde Pública, decorrentes de falhas, acidentes 

a nível técnico ou humano ao longo da cadeia de abastecimento ou de saneamento: 

:11 Água para reutilização - Risco associado ao atraso na definição do modelo técnico e financeiro para produção e 

fornecimento de ApR / dificuldades de financiamento/ concorrência com investimentos mais prioritários orientados 

para o cumprimento de legislação: 

:11 Financiamento e Taxa de Juro - Risco associado ao reduzido pacote financeiro previsto para o Ciclo Urbano da 

Água no novo quadro comunitário (PT 2030) / dificuldade do reforço da contratação de empréstimos BEi: 

~ Regulação e obrigações legais - Risco de aumento das não conformidades com o quadro legal em vigor, devido ao 

atraso nos investimentos, na dificuldade da retenção de quadros e atraso na recuperação do passivo de manutenção; 

~ Contexto externo - Risco associado às dificuldades de reporte atempado / dificuldades de sistematização da 

informação. 

7. Descrição do processo de identificação, avaliação, acompanhamento, controlo, gestão e mitigação de riscos. 

A definição do modelo de gestão do risco empresarial no Grupo AdP contemplou a definição e aprovação de uma Matriz de 

Riscos aplicável ao universo das suas empresas, assente na metodologia COSO, na qual os riscos se encontram definidos e 

são revistos periodicamente, considerando a realidade operacional e empresarial existente. 

Anualmente. a empresa procede à avaliação do seu risco, através da autoavaliação realizada pelas direções, aos riscos que lhe 

sejam aplicáveis, tendo por base uma análise do risco inerente e residual, atendendo ao sistema de controlo interno existente 

e à eficácia e eficiência dos controlos implementados. 

Quando, na avaliação de risco anual da empresa, são identificados riscos enquadrados num patamar acima do considerado 

aceitável para o Grupo AdP. é definido por risco um Plano de Tratamento, aprovado pela Administração, caso o avalie como 

necessário, identificando-se para o efeito qual(is) a(s) ação(ões) corretiva(s) a desenvolver, a estratégia de tratamento que 

esta(s) consubstancia(m) (evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada, o responsável 

e respetivo plano de implementação. Consoante a duração do período de tratamento definido, poderão ser definidas datas 

de monitorização e os respetivos responsáveis, sendo o impacto das ações desenvolvidas aferido na avaliação subsequente 

efetuada. 

8. Identificação dos principais elementos do SCI e de prevenção de risco implementados na sociedade relativamente 

ao processo de divulgação de informação financeira. 

A adequabilidade e qualidade da informação financeira divulgada, a qual é processada em sistemas de informação, é garantida 

através dos controlos de IT implementados, da sua análise mensal por via da elaboração de relatórios de atividade 

explicam e decompõem variações de saldos, das auditorias externas semestrais efetuadas às demonstrações nane i 

acompanhamento trimestral que é prestado pelo Órgão de Fiscalização. 
✓ 
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C. Regulamentos e Códigos 

1. Referência sumária aos regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a empresa está legalmente 

obrigada, com apresentação dos aspetos mais relevantes e de maior importância 

A empresa adotou um conjunto de regulamentos estabelecidos para o Grupo AdP, cuja informação detalhada se encontra 

disponível no sítio da empresa na internet, em https:llwww.éJgda.otlg_erafle5tatutos-e-n~gulamentos .. com destaque para: 

Código de Conduta e Ética do grupo AdP 

O documento reúne os valores e os princípios que alicerçam a cultura empresarial do Grupo, permitindo aperfeiçoar a 

consciência comum dos colaboradores e garantir a prática de condutas profissionais de elevado padrão moral, em 

complemento das disposições legais e regulamentares que devam observar. Aplica-se a todos os colaboradores do grupo 

AdP, independentemente da empresa em que se encontrem e do seu vínculo laboral. bem como da posição hierárquica que 

ocupem. Esta informação encontra-se disponível no sítio da empresa na internet, em 

htt.ps:llwww.éJgda.pt/imageslstorieslcodigo de conduta e etica.odr 

Código de Conduta e Ética para Fornecedores 

O presente código visa estabelecer um compromisso entre a AgdA e os seus Fornecedores, determinando os requisitos de 

sustentabilidade, conduta e ética para aqueles que se encontrem a desenvolver trabalhos no interior das instalações da AgdA 

ou em nome desta, por forma a minimizar o risco e impactes decorrentes das atividades desenvolvidas. Esta informação 

encontra-se disponível no sítio da empresa na internet, em https:l/www.agda.pt/imag_eslstories!CCEF.pd( 

Código de Conduta Empresas e VIH 

A AgdA, integrou o grupo de empresas subscritoras do "Código de Conduta Empresas e VIH", elaborado no âmbito da 

Plataforma Laboral contra a SIDA, assumindo-se como interlocutora privilegiada na resposta à infeção pelo VIH no local de 

trabalho, nomeadamente nas vertentes da não discriminação, da prevenção e do acesso ao tratamento. 

Atualmente, 9 em cada I O pessoas infetadas pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (VIH) encontram-se em idade ativa, 

pelo que a adesão da AgdA, representa um importante contributo para a resposta à infeção pelo VIH no local de trabalho, 

nomeadamente nas vertentes da não discriminação, da prevenção e do acesso ao tratamento. 

Plano de Gestão de Riscos e Corrupção e Infrações Conexas 

Tem como objetivo a identificação das principais áreas que potencialmente poderão ser sujeitas à ocorrência de atos de 

corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos pela empresa visando a sua mitigação, 

probabilidade de ocorrência e a definição dos responsáveis pela implementação e gestão do plano. Esta informação encontra

se disponível no sítio da empresa na internet, em httos:l/www.agda.ot!g.erallcoc. 

Regulamento para atribuição de subsídios, patrocínios e donativos 

Pretende-se com o presente procedimento definir a metodologia a utilizar para a atribuição de subsídios, patrocínios e /t_) . 
donativos a entidades externas. A informação encontra-se disponível no sistema de Gestão Documental da empresa ~ 

/ &? 
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Regulamento de Estágios 

O grupo AdP, atento à importância da inserção na vida ativa de jovens qualificados, proporciona oportunidades de formação 

e desenvolvimento profissional em contexto real de trabalho, nas diversas unidades orgânicas das suas empresas. Este 

regulamento define as regras e procedimentos a observar no Grupo relativamente à integração de estagiários, definindo 

igualmente os processos de aprovação e avaliação a seguir e visando garantir que os estagiários realizem com sucesso os 

objetivos de aprendizagem definidos nos programas de estágio. 

Manual de Acolhimento 

Elemento facilitador do processo de acolhimento e integração de novos colaboradores na empresa e na equipa em que vai 

exercer a sua atividade. É entregue ao novo colaborador no dia em que inicia funções e inclui informações sobre a 

organização, atividades, políticas, estratégia e regras de funcionamento da empresa e do Grupo. 

Regulamento da Frota Operacional 

Define as regras e procedimentos a observar na aquisição, atribuição e utilização das viaturas de serviço da AdP - Águas de 

Portugal, SGPS, SA aplicando-se igualmente às empresas por si maioritariamente participadas, direta ou indiretamente. 

Define-se, ainda, os mecanismos de controlo da frota automóvel, seus responsáveis e procedimentos 

operacionais/administrativos bem como a abrangência da aplicação da tributação fiscal sobre a utilização de viaturas. 

Regulamento de atribuição e utilização de telemóveis e acessórios de acesso remoto à internet 

Define as regras e procedimentos a observar na atribuição e utilização dos meios móveis de comunicação da AdP - Águas 

de Portugal, SGPS, SA aplicando-se igualmente às empresas por si maioritariamente participadas, direta ou indiretamente. 

Define ainda, os limites e mecanismos de controlo dos consumos bem como os seus responsáveis. 

Paralelamente, a AgdA-Águas Públicas do Alentejo, SA desenvolveu um conjunto de regulamentos e procedimentos internos 

que integrou, em 2014, no seu Sistema de Gestão da Qualidade pela Norma NP ISO 9001 :2008. 

Política da Qualidade, Ambiente e Segurança 

Consciente da importância do seu papel em assegurar o contínuo e eficiente abastecimento de água para consumo humano, 

bem como a recolha e tratamento de águas residuais da população, a AgdA considera prioritário garantir a máxima qualidade 

dos serviços prestados aos 20 municípios da sua área de parceria Para tal compromete-se a respeitar integralmente a 

legislação aplicável e as normas nacionais mais exigentes do sector, adotando uma postura de transparência sobre as atividades 

que desenvolve, de modo responsável, ambientalmente sustentável e num grupo de trabalho seguro e saudável para todas 

as pessoas que trabalham sob o seu controlo, num clima de bem-estar e confiança entre clientes, acionistas, fornecedores, 

comunidade envolvente e público em geral. 

Este manual constitui-se como o documento principal do Sistema de Gestão Integrado da Qualidade, Ambiente e Segurança 

(SGIQAS) implementado na AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA, através do qual é apresentada a estrutura\. da e(\esa J/Y 

e o próprio Sistema de Gestão. ~ j [ ' 
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Regulamento para visita às infraestruturas 

Este documento estabelece a metodologia e as regras a adotar para o pedido, a autorização e a realização de visitas de 

terceiros às Instalações da AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA. Define ainda os princípios de Segurança e Ambiente, da 

Eficácia e da Responsabilidade dos visitantes e dos seus acompanhantes aquando da realização de visitas às Instalações. 

Regulamento para Fornecedores 

Este Regulamento estabelece os requisitos aplicáveis às atividades desenvolvidas para ou em nome da AgdA -Águas Públicas 

do Alentejo, SA no âmbito do sistema de responsabilidade empresarial e da legislação em vigor e promove a sua 

implementação e o comprometimento dos fornecedores com os valores e princípios de atuação assumidos pela AgdA. 

Manual de Políticas e Processos de Recursos Humanos 

Repositório das várias polfticas e processos corporativos visando a facilidade na consulta dos vários documentos pelos 

colaboradores e a garantia do alinhamento das polfticas locais das empresas com as orientações estratégicas do Grupo. 

Manual de Avaliação de Desempenho 

Define os princípios, regras e procedimentos a observar no Grupo relativamente à condução dos processos de avaliação do 

desempenho dos colaboradores e de definição de objetivos partilhados e individuais. São igualmente definidas as 

responsabilidades dos vários participantes no processo. 

Plano de Igualdade de Género 

Os princípios enunciados na Política de Igualdade de Género visam a implementação de um conjunto de medidas tendentes 

a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a 

permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional. 

Política Remuneratória 

Define conceitos e regras gerais que deverão determinar o enquadramento funcional dos trabalhadores afetos à unidade de 

negócios bem como as regras e procedimentos a observar nos processos de mobilidade dentro de cada carreira e entre 

carreiras diferentes. 

Regulamento Interno de Prevenção e Controlo de Alcoolemia e Estupefacientes 

Fixa os termos em que é efetuada a prevenção e controlo de consumo de álcool e estupefacientes na empresa procurando 

reduzir a zero as situações de risco motivadas pelo uso destas substâncias nos locais de trabalho. 

Manual de Identidade Corporativa do Grupo Águas de Portugal 

Reúne um conjunto de recomendações que visa garantir a coerência na utilização e aplicação da identidade corporativa da 

AdP por todas as empresas do Grupo, contribuindo para a criação de uma marca forte e reconhecida. 

Regulamento de marcação de viagens e estadias 

É o documento interno onde se definem as regras a observar na marcação de viagens e estadas dos trabalhador~. ldtfjfica W'f 
igualmente os documentos associados a serem utilizados. ~ / ' ' 
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Manual de Contratação Pública do Regime Geral 

t o documento que visa uniformizar procedimentos de contratação pública no Regime Geral garantindo a observância de 

requisitos legais e de recomendações corporativas relativas a procedimentos de contratação pública. bem como municiar a 

empresa de um guião que oriente os seus utilizadores na interpretação e aplicação do referido diploma legal. A este manual 

encontram-se anexas minutas das principais peças procedimentais a adotar em função do procedimento adequado, 

fluxogramas destes mesmos procedimentos e minutas de outros documentos pré-contratuais relevantes. 

Manual de compras do Grupo AdP 

Este documento visa sistematizar as regras a observar no processo de compras, designadamente a uniformização de 

procedimentos e controlos, o atempado planeamento de compras, a simplificação do processo de compras sem esgotar e/ou 

comprometer a respetiva eficiência, no rigoroso cumprimento da lei e de boas práticas de contratação. 

Regulamento de Utilização de Postos de Carregamento de Veículos Elétricos 

Define e formaliza os procedimentos de acesso e utilização dos postos de carregamento de veículos elétricos que integram 

a rede mobi.e.adp existentes em qualquer instalação onde as empresas operem, para carregamento de viaturas elétricas. 

Regulamento do Teletrabalho 

Este regulamento define regras a observar no regime de teletrabalho para os trabalhadores do Grupo AdP, nomeadamente 

a necessidade de celebração de um acordo específico entre a empresa e o trabalhador. 

Manual para valorização Profissional e Pessoal do Grupo AdP 

O presente manual interno fixa os termos da comparticipação da empresa para incentivo da participação dos seus 

trabalhadores, em ações de formação externa no País ou no Estrangeiro, em domínio diretamente relacionados com a sua 

atividade e que contribuam inequivocamente para o aumento do seu capital intelectual, bem como a sua participação em 

Associações Profissionais ou de Classe que contribuam para a sua valorização profissional ou se mostrem adequadas ao 

prosseguimento dos fins da Empresa. Esta informação encontra-se disponível no sítio da empresa na internet. em 

www aeda,~rallestatutos-e-reflulamentos. 

Política de Segurança da Informação do Grupo AdP 

O Grupo Águas de Portugal tem como missão, conceber, construir, explorar e gerir sistemas de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais, num quadro de sustentabilidade económica. financeira, técnica, social, ambiental e de 

segurança, desenvolvendo um Grupo empresarial português forte e de elevada competência. A nossa visão pauta-se por 

procurar que o Grupo AdP seja uma referência no setor do ambiente, de forma a promover a universalidade, a continuidade 

e a qualidade do serviço, a sustentabilidade do setor e a proteção dos valores ambientais concretizando o nosso propósito 

de fazer a diferença na vida das pessoas. A Segurança de Informação é um dos principais pilares da nossa missão, tendo como 

principal objetivo garantir a integridade, autenticidade, disponibilidade e confidencialidade da informação e dos ativos de 

suporte da mesma, definindo regras e mecanismos que venham a proteger e a mitigar eventuais incidentes que possam 

comprometer o normal funcionamento da organização. A presente Política de Segurança define os princípio 
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fundamentais de gestão da Segurança de Informação do grupo Águas de Portugal e integra o Plano de Segurança de cada 

empresa, nos termos do disposto no artigo 7.°, do Decreto-Lei n.0 65/2021, de 30 de julho. 

Política de Integridade do Grupo AdP 

A Política da Integridade do Grupo AdP apresenta a nossa visão sobre a ética e a integridade, consolidando o compromisso 

das empresas constituintes com um modelo de governação assente nos mais elevados padrões éticos, na transparência, 

responsabilidade e na excelência das práticas de gestão pública. 

Política de Redes Sociais 

A política define as regras de participação e divulgação de informação da empresa nas Redes Sociais bem como os princípios 

para o seu uso, as normas e procedimentos para os seus utilizadores internos e externos 

2. Código de ftica: 

a Referência à existência de um código de ética que contemple exigentes comportamentos éticos e 

deontológicos, indicando a data da última atualização e a forma como é efetuada a sua divulgação junto dos 

seus colaboradores, clientes e fornecedores; 

Em 4 de janeiro de 2022 foi aprovada a alteração ao Código de conduta e ética da AdP-Águas de Portugal, SGPS, SA, tendo 

dado conhecimento a todos os trabalhadores e disponibilizado para consulta no sítio da empresa na internet, 

emhttos:I lwww.ag,da.pt/geral/codigo-de-conduta-e-etica 

O Código de Conduta e Ética expressa o compromisso da empresa e órgãos sociais em prosseguir a sua missão com 

transparência, diálogo e ética. Mais do que um compromisso, o código reflete a vontade de prosseguir um caminho de 

melhoria contínua de uma empresa que assume como princípios estruturantes da sua ação a responsabilidade da defesa e 

proteção do meio ambiente, a transparência nas suas relações com o exterior e a contribuição para um desenvolvimento 

sustentável, nas suas vertentes ambientais, sociais, económicas e culturais. 

A divulgação do aludido normativo foi igualmente assegurada junto dos colaboradores da empresa, por via de comunicação 

interna, efetuada Conselho de Administração da sociedade. 

b. Menção relativa ao cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor sobre medidas vigentes tendo 

em vista garantir um tratamento equitativo junto dos seus clientes e fornecedores e demais titulares de 

interesses legítimos, designadamente colaboradores da empresa, ou outros credores que não fornecedores 

ou, de um modo geral, qualquer empresa que estabeleça alguma refação jurídica com a empresa (vide artigo 

47. º do RJSPE). 

A empresa entende dar cumprimento à legislação e regulamentação em vigor, garantindo um tratamento equitativo tendo 

em consideração o cumprimento o Código da Contratação Pública, observando-se os princípios base de contratação publica, 

des;gnad,mente legalidade, p,-ossecoção do ;mecesse pdblim. ;mparr;,1;d,de, proporrmalKlade, boa fé, tutela ~oça, )ll 
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da sustentabilidade, da responsabilidade, assim como os princípios da concorrência, da publicidade e da transparência, da 

igualdade de tratamento e da não-discriminação. 

De igual forma, a divulgação do Código de Conduta e Ética para fornecedores, aprovado em 2016, encontra-se assegurada 

por via da sua publicitação no sítio de internet da empresa, sendo ainda disponibilizado a todos os concorrentes. 

A existência de um tratamento equitativo é uma preocupação presente no funcionamento da AgdA quer junto de 

fornecedores, através do cumprimento do Código dos Contratos Públicos, assente na elaboração de procedimentos 

concorrências que respeitem os princípios da sã concorrência e da transparência, quer junto dos trabalhadores da empresa, 

sem distinção em termos de níveis hierárquicos ou de outras entidades que com a AgdA estabeleçam uma relação jurídica, 

através do acesso que lhes é facultado à Comissão de Ética do Grupo AdP, enquanto órgão independente à qual estas 

questões poderão ser diretamente colocadas. 

3. Plano de Gemo de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGTCIC): 

a Referência à existência do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR, vd. artigo 6° 

do RGPC); 

Dando cumprimento ao disposto no RGPC criado através do DL nº 109-E/2021, as empresas do grupo AdP possuem Planos 

de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC), reconhecendo a relevância e o valor deste instrumento 

de gestão na prevenção e no combate à corrupção e infrações conexas, e a utilidade na identificação e avaliação do risco 

associado, sendo, por isso, uma importante ferramenta de controlo e gestão do seu risco interno. 

No sentido de assegurar a transparência do exercício de gestão de risco, e em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.0 do 

RGPC, o PPRCIC da AgdA, encontra-se disponibilizado na internet em www.agda.pt. Do Plano é igualmente dado 

conhecimento às Tutelas Setorial e Financeira, às respetivas entidades inspetivas e ao MENAC. sem prejuízo do respetivo 

carregamento no Sistemas de Recolha de Informação Económica e Financeira (SiRIEF), da Direção-Geral do Tesouro e 

Finanças (DGTF). 

O Plano integra-se num conjunto de instrumentos mais abrangentes de prevenção e combate à corrupção, dentro do modelo 

de integridade adotado e tem como objetivo a identificação das principais áreas e interlocutores de risco que potencialmente 

poderão ser sujeitos à ocorrência de atos de corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos 

instituídos pela empresa visando a sua mitigação, probabilidade de ocorrência e a definição dos responsáveis pela 

implementação e gestão do Plano. 

O PPRCIC pretende também reforçar a cultura da empresa e dos respetivos colaboradores no que respeita a 

comportamentos éticos e boas práticas no relacionamento comercial com clientes. fornecedores e demais entidades. 

A elaboração e o acompanhamento do Plano têm uma natureza transversal e um caráter abrangente, alargando o âmbito da 

análise e avaliação do risco de corrupção a todas as competências por lei atribuídas às entidades públicas, envolvendo assim 

toda a estrutura organizativa interna e todas as áreas de negócio críticas, tal como identificado no n.0 2 do artigo 6.º do RGPC. 

f 
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O PPRCIC. adotado na AgdA em 201 O, teve a última versão aprovada pelo seu Conselho de Administração em 30 de janeiro 

de 2024, por forma a adaptá-lo às obrigações decorrentes da nova legislação, bem como às recomendações emanadas pelo 

MENAC e ajustá-lo à evolução da realidade da empresa em matérias de corrupção e de infrações conexas. 

b. Referência à elaboração de um relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado 

ou máximo (vd. alínea a) do nº. 4 do artigo 6° do RGPC); 

O grupo AdP. no qual se inclui a AgdA, reconhece, tal como é referido no n.0 4 do artigo 6.0 do RGPC, que os relatórios de 

execução intercalar e anual do Plano, que integram o modelo de integridade, são "instrumentos úteis para uma boa gestão 

pública, com potencial para a promoção de uma cultura sã de prevenção de riscos, para a sistematização de procedimentos, 

para o incremento da transparência e do rigor, bem como para a promoção da qualidade do serviço público", e contribuem 

para "o aperfeiçoamento do trabalho já desenvolvido". Os relatórios vêm ainda reforçar a transparência na aplicação dos 

princípios de boa governação em alinhamento com o enquadramento legal e com as convenções multilaterais neste domínio. 

Não se encontrando identificados eventos de risco classificados como Elevado no âmbito do PPRCIC em 2023, não foi 

efetuada qualquer avaliação intercalar nem elaborado o relatório intercalar no qual se identificassem os resultados dessa 

avaliação. 

e. Referência à elaboração de relatório de avaliação anual (vd. alínea b) do n.º 4 do artigo 6.0 do RGPC e n.º I 

do artigo 46.º do R}SPE, que remete para a alínea a) do n.0 I do artigo 2.0 da Lei n.º 5412008, de 4 de 

setembro, a que corresponde a atual alínea g) do n. 0 3 do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 I 09-E/2021, de 9 de 

dezembro); 

O grupo AdP, no qual se inclui a AgdA, reconhece, tal como é referido no n.º 4 do artigo 6.0 do RGPC, que os relatórios de 

execução intercalar e anual do Plano, que integram o modelo de integridade, são "instrumentos úteis para uma boa gestão 

pública. com potencial para a promoção de uma cultura sã de prevenção de riscos, para a sistematização de procedimentos, 

para o incremento da transparência e do rigor, bem como para a promoção da qualidade do serviço público", e contribuem 

para "o aperfeiçoamento do trabalho já desenvolvido". Os relatórios vêm ainda reforçar a transparência na aplicação dos 

princípios de boa governação em alinhamento com o enquadramento legal e com as convenções multilaterais neste domínio. 

Da avaliação anual do Plano resulta um relatório sobre o seu cumprimento no qual se incluem as situações relativas a atos 

irregulares conexos com corrupção ocorridos e identificação dos controlos não implementados ou, implementados mas não 

eficazes e para os quais são definidos planos para a sua mitigação. 

Este relatório é remetido ao MENAC. às Tutelas Setorial e Financeira e às respetivas entidades inspetivas e ao MENAC, sem 

prejuízo do respetivo carregamento no Sistemas de Recolha de Informação Económica e Financeira (SiRIEF), da Direção

Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), procedendo-se também à sua publicitação no sítio de 

https:llwvvw.agda.otlgerallqx;. 
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d. Referência à existência de um código de conduta, por parte das entidades abrangidas, nos termos e de acordo 

com o disposto no artigo 7. º do RGPC. 

O Grupo AdP e nomeadamente a AgdA, dispõe de Código de Ética e Conduta, desde 201 O, o qual foi revisto e atualizado 

em 30 de janeiro de 2024, de forma a dar cumprimento às obrigações decorrentes do artigo 7.º do RGPC sendo do 

conhecimento de todos os colaboradores e ao qual estes se encontram vinculados. O Código de Ética, encontra-se disponível 

para consulta no site da empresa, podendo ser acedido em httos:l/ag_da.pt/g_erallcodig_o-de-conduta-e-etica. 

O Código de Ética e Conduta expressa o compromisso da empresa e órgãos sociais em prosseguir a sua missão com 

transparência, diálogo e ética. Mais do que um compromisso, o código reflete a vontade de prosseguir um caminho de 

melhoria contínua de uma empresa que assume como princípios estruturantes da sua ação a responsabilidade da defesa e 

proteção do meio ambiente, a transparência nas suas relações com o exterior e a contribuição para um desenvolvimento 

sustentável, nas suas vertentes ambientais, sociais, económicas e culturais. Pretende ser uma referência, formal e institucional, 

para a conduta profissional de todos/as os/as colaboradores/as, tornando-se um padrão de relacionalmente interno e com os 

públicos externos do Grupo AdP. 

A divulgação do aludido normativo foi igualmente assegurada junto dos colaboradores da empresa. por via de comunicação 

interna, efetuada Conselho de Administração da sociedade. A mais recente comunicação, reportando-se à versão revista do 

código, foi efetuada em 30 de janeiro de 2024, aquando da comunicação da Política de Integridade do Grupo AdP e dos 

mecanismos que a compõem, no qual se inclui o Código de Ética e Conduta. Encontra-se prevista nova divulgação no decurso 

de 2024. 

De igual forma, a divulgação do Código de Conduta e Ética, a clientes e fornecedores, encontra-se assegurada por via da sua 

publicitação no sítio da sociedade. 

Por iniciativa da Comissão de Ética, procedeu-se no decurso de 2023, à organização de uma ação de sensibilização de Ética e 

Política de integridade da AdP, junto de todos os trabalhadores da empresa, através de um curso-eleaming " Ética e Conduta 

no grupo AdP". 

D. Deveres Especiais de Informação 

1. Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos deveres de informação a que a empresa se encontra 

sujeita, nomeadamente os relativos ao reporte de informação económico e financeira, (alíneas d) a i) do n. 
0 

I do 

Art O 44 do RJSPE) a saber: 

a Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de outras empresas, mesmo nos casos 

em que assumam organização de grupo; 

Não aplicável tendo em conta que a empresa não presta garantias financeiras nem assumiu dividas ou passivos de~~ f ff 
empresas. ~L' 
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b. Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e indicação de medidas de 

correção aplicadas ou a aplicar; 

A AgdA disponibiliza esta informação no Relatório & Contas da empresa e no presente Relatório do Governo Societário que 

serão reportados no SISEE (https://sisee.dgtf.gov.pt) 

e Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento e as fontes de 

financiamento; 

A informação relativa à presente alínea é incluída no Plano de Atividades e Orçamento da empresa tendo já sido reportado 

no SISEE (https://sisee.d~f.gov.pt) 

d. Orçamento anual e plurianual; 

A informação relativa à presente alínea é incluída no Plano de Atividades e Orçamento da empresa tendo já sido reportado 

no SISEE (bttps://sisee.dgtf,gov.pt) 

e. Documentos anuais de prestação de contas; 

A informação relativa à presente alínea, quando aplicável, será reportada no SISEE (https://sisee.d~f.gov.pt). ao Tribunal de 

Contas, à ERSAR e divulgado no sítio da empresa na internet, em www.agda.pt. 

f. Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização 

A informação relativa à presente alínea foi reportada no SISEE (https://sisee.dgtf.gov.pt) e divulgado no sítio de internet da 

empresa acompanhado dos relatórios de fiscalização. 
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E. Sítio na Internet 

I. Indicação da hiperligação para acesso direto ao sftio na internet da empresa onde se encontram divulgados os 

seguintes elementos (vd. artigo 53. 0 do RJSPE): 

a Sede e demais elementos mencionados no artigo 171. º do CSC; 

https://WWV'{.agda.pt/geral/contatos-e-sugestoes 

b. Estatutos e os regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões; 

https:l/www.agda.pt/geral/estatutos-e-reg~1lamentos 

e. Trtulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos curriculares, bem como as 

respetivas remunerações e outros benefícios; 

https://www.agda.pt/geral/orgaos-sociajs-e-modelo-de-governo 

d. Documentos de prestação de contas anuais e caso aplicável, as semestrais; 

https·//www.agda.pt/geral/relatorio-e-contas 

e. Obrigações de serviço público a que a empresa está sujeita e os termos contratuais da prestação de serviço 

público; 

https:/ /www.agda.pt/geral/contratos-de-gestao 

f. Modelo de financiamento subjacente e os apoios financeiros recebidos do Estado nos últimos três exercícios. 

Nos três últimos exercícios não foram recebidos do Orçamento de Estado apoios financeiros. O modelo de financiamento 

subjacente ao exercício da nossa atividade é assegurado através do Capital Social da empresa. de apoios comunitários a fundo 

perdido, por autofinanciamento com as tarifas praticadas, apoios de tesouraria dos acionistas e pelo recurso a empréstimos 

junto da banca de investimento e comercial. 

2. Indicação da hiperligação para acesso direto ao sitio na internet da empresa onde se encontram publicitados os 

seguintes documentos: 

a. Regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a empresa está legalmente obrigada; 

https:l/www.agda pt[geral/estatutos-e-regulamentos 
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b. Código de H:ica; 

https://www.agda.pt/geral/codigo-de-conduta-e-etica 

e. Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR); 

https://www.agda.ot/geral/cpc 

d. Relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo; 

Não aplicável, vide ponto 3 b) do capítulo C- Regulamentos e Códigos. 

e. Relatório de avaliação anual no âmbito da execução do PPR; 

https://agda.pt/geral/cpc 

f. Código de Conduta; 

https://www.agda.pt/geral/codigo-de-conduta-e-etica 

g. Relatório sobre remunerações por género; 

httos:llwww.agda.otigerallrelatorio-de-igualdade-de-genero 

h. Informação anual do modo como foi prosseguida a missão da empresa, do grau de cumprimento dos seus 

objetivos, da forma como foi cumprida a polftica de responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável 

e os termos de prestação do serviço público, e em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, 

designadamente pela via da investigação, do desenvolvimento, da inovação e da integração de novas 

tecnologias no processo produtivo (vd. artigo 45.º do RJSPE); 

Nos termos das RCM n.º 16/2012, de 14 de fevereiro e RCM n.0 18/2012, de 1 6 de fevereiro, a AgdA encontra-se classificada 

no grupo C. Sem prejuízo do referido, toda a informação encontra-se plasmada no Relatório & Contas anual certificado pelo 

órgão de fiscalização, disponível em https://agda.pt/geral/relatorio-e-contas. 

3. Quando aplicável, indicação das hiperligações para acesso direto ao sftio na internet da empresa onde se 

encontram publicitados os documentos objeto de remissão no RGS; 

Não aplicável tendo em conta que toda a remissão no RGS tem hiperligação própria e é indicada no respetivo capítulo. 

4. No caso de entidades abrangidas, nos termos do artigo 2. 0 do RGPC. indicação das hiperligações para acesso 

direto aos elementos listados no n. 0 I do artigo 12. 0 do RGPC. 
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1. Referência ao contrato celebrado com a empresa pública que tenha confiado à empresa a prestação de um serviço 

público ou de interesse geral, respeitante à remuneração dessa atividade (n. 0 3 do artigo 48. º do RJSPE). 

A AgdA é a empresa gestora do Sistema Público de Parceria Integrado de Águas do Alentejo que abrange os municípios 

Alcácer do Sal, Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Arraiolos, Cuba, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, Grândola, Mértola, 

Montemor-o-Novo, Moura, Odemira, Ourique, Santiago do Cacém, Serpa, Vendas Novas, Viana do Alentejo e Vidigueira, 

que lhe foram confiados pela assinatura do Contrato de Gestão e Aditamento, celebrado entre a AgdA, o Estado Português 

e os 20 municípios acima identificados em 22 de Dezembro de 2015. 

Com este contrato de gestão é cometida à AgdA. em regime de exclusivo, a exploração e a gestão dos serviços públicos de 

abastecimento de água para consumo público e de saneamento de águas residuais urbanas relativas ao SPPIMLENTEJO. 

A remuneração da empresa é efetuada através das tarifas praticadas pelo fornecimento de água e da prestação dos serviços 

de tratamento de águas residuais efetuado aos municípios que integram a Parceria. 

2. Referencia às propostas de contratualização da prestação de serviço público apresentadas ao titular da função 

acionista e ao membro do governo responsável pelo respetivo setor de atividade, vd n. ºs I, 2 e 4 do Art. º 48º do 

RJSPE das quais deverão constar os seguintes elementos: Associação de metas quantitativas a custos 

permanentemente auditáveis; Modelo de financiamento, prevendo penalizações em caso de incumprimento; 

Critérios de avaliação e revisão contratuais; Parâmetros destinados a garantir níveis adequados de satisfação dos 

utentes; Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal como resulta das afetações de verbas constantes 

do Orçamento do Estado em cada exercício; Metodologias adotadas tendo em vista a melhoria contínua da 

qualidade do serviço prestado e do grau de satisfação dos clientes ou dos utentes. A empresa deve apresentar a 

evidência do seguinte: 

a Que elaborou uma proposta de contratualização da prestação de serviço público; 

b. Que essa proposta foi apresentada ao titular da função acionista e ao membro do Governo responsável pelo 

respetivo setor de atividade; e 

e. Que a proposta cumpre com todos os requisitos legais definidos no n. 
0 

I do Art. 
0 

48° do RJSPE. 

Não aplicável. O exercício da nossa atividade encontra-se titulada por Contratos de Parceria e de Gestão, os quais regulam 

as matérias atinentes à prestação de serviço público. 
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1. Indicação quanto à competência para a determinação da remuneração dos órgãos sociais, dos membros da 

comissão executiva ou administrador-delegado e dos dirigentes da empresa 

COMPETÊNCIA PELA DETERMINAÇÃO 

Responsável para a Determinação 

Órgãos Sociais Comissão de Vencimentos 

Membros Executivos Comissão de Vencimentos 

Dirigentes Conselho de Administração 

2. Identificação dos mecanismos adotados para prevenir Conflitos de interesses, atuais ou potenciais, entre os 

membros de órgãos ou comissões societárias e a empresa, designadamente na aprovação de despesas por si 

realizadas. 

Os membros do órgão de administração não intervêm na aprovação das suas próprias despesas. A aprovação de despesas 

dos demais órgãos sociais, quando existam, carecem sempre da assinatura de um outro administrador conforme delegação 

de competências. 

3. Dar conhecimento do cumprimento por parte dos membros do órgão de administração do que dispõe o artigo 

51. º do RJSPE, isto é, de que se abstêm de intervir nas decisões que envolvam os seus próprios interesses, 

designadamente na aprovação de despesas por si realizadas. 

Os membros do órgão de administração não participam em decisões que envolvam os próprios interesses. ou de familiares, 

nos termos previstos na Lei. designadamente no Estatuto do Gestor Público, no Código das Sociedades Comerciais e ainda 

nos termos da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção (adiante CPC), de 7 de novembro de 2012, 

alegando impedimento legal. Os membros do órgão de administração apresentaram à sociedade declaração de inexistência 

de conflitos de interesses, recomendada pelo CPC. 
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Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das pessoas singulares ou coletivas 

contratadas para lhe prestar apoio. 

COMISSÃO DE VENCIMENTOS 

Mandato Designação 
N.ºde 

mandatos 
(Início - Cargo Nome legal da atual exercidos na 

Observações 
Fim) nomeação sociedade 

2021 -2023 Presidente Carla da Conceição Afonso Correia< 1> AG 2 Renúncia em 17.04.2023 

2021 -2023 Presidente Catarina Isabel Clímaco Monteiro d'Oliveira C2l DUE Membro em Funções 

2021-2023 Vogal Bernardino António Bengalinha Pinto <1l AG 2 Membro em Funções 

(1) De,,gnado cm A=mble,. Geral de IS.0).2021 

{2) Dcognado po, DUE em 21.()4.2023 

Por renúncia da Ora. Carla Correia, foi eleita, através da DUE de 21 de abril de 2023, a Ora. Catarina Oliveira como 

Presidente da Comissão de Vencimentos. 

C. Estrutura das Remunerações 

1. Descrição da polftica de remuneração dos órgãos de administração e de fiscalização 

Sendo a AgdA uma empresa pertencente ao Grupo AdP. que está classificada como Tipologia C. de acordo com a Resolução 

do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 26 de março, é aplicada a política de remuneração dos órgãos de administração e 

de fiscalização definidos pelo Grupo. Assim e sem prejuízo dos casos de opção pelo vencimento do lugar de origem, as 

remunerações dos administradores são as que resultam da aplicação do disposto no Estatuto do Gestor Público, aprovado 

pelo Decreto-lei n.0 7 l /2007, de 27 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.0 8/2012, de 18 de janeiro, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 2/2012, de 25 de janeiro e do disposto na Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 16/2012, de 14 de fevereiro e na Resolução do Conselho de Ministros n.0 36/2012, de 26 de março. 

Relativamente à remuneração da fiscalização da sociedade, a mesma resulta do estabelecido no Despacho 764/2012, de 24 

de maio, complementado pelo Despacho 848/2013-SETF, de 2 de maio. e Despacho 155/2018-SET, de 9 de março. 

2. Informação sobre o modo como a remuneração é estruturada de forma a permitir o alinhamento dos objetivos 

dos membros do órgão de administração com os objetivos de longo prazo da empresa. 

A fixação das remunerações dos órgãos de administração e fiscalização é definida em função dos seguintes pressupostos 

determinados pelo Governo: (i) contributo do esforço financeiro público (não aplicável no caso das empresas do grupo AdP 

SGPS); (ii) volume de emprego; (iiO ativos líquidos e (iv) volume de negócios. A aplicação dos pressupostos acima referidos 

determina a classificação da sociedade para efeitos de remuneração, no caso da AgdA empresa de Tipologia C. Em 

wrnp,;rnento do EGP, apenas os adrn;n;stradoces exewtNOS benefidarn ,;nda dos benefídos soda;, em ,;go, na~ p 
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e no Grupo, para os trabalhadores, sendo-lhe igualmente adstrita a utilização de viatura cuja fruição lhe é tributada quer em 

sede de IRS quer em sede de Segurança Social. 

Face ao exposto, conclui-se que a determinação da remuneração fixada para os órgãos de administração e fiscalização está 

alinhada com os interesses da sociedade, a longo prazo, atendendo à sua natureza. dimensão e complexidade. 

3. Referência, se aplicável, à existência de uma componente variável da remuneração, critérios de atribuição e 

informação sobre eventual impacto da avaliação de desempenho nesta componente. 

Não foram pagas remunerações variáveis no exercício de 2023. 

4. Explicitação do diferimento do pagamento da componente variável da remuneração, com menção do período de 

diferimento. 

Vd ponto 3. 

5. Caracterização dos parâmetros e fundamentos definidos no contrato de gestão para efeitos de atribuição de 

prémio. 

Vd ponto 3. 

6. Referencia aos regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os administradores e data 

em que foram aprovados em assembleia geral, em termos individuais. 

Não existem regimes complementares de pensões ou de reforma antecipada para os administradores em termos individuais. 
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D. Divulgação das Remunerações 

1. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos membros do órgão 

de administração da empresa, proveniente da empresa, incluindo remuneração fixa e variável e, relativamente a 

esta, menção às diferentes componentes que lhe deram origem, podendo ser remetida para ponto do relatório 

onde já conste esta informação 

DIVULGAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES 

Estatuto do Gestor Público 

MembrodoCA Remuneração Mensal Bruta (€) 
Fixado Classificação 

Francisco josé Pinto Silva Narciso CI) Sim 

Simone Ferreira Pio (Vice-Presidente) Sim 

Simone Ferreira Pio (Presidente) Sim 

joão Manuel Galhardo Maurício Sim 

jorge Paulo Colaço Rosa Sim 

Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro <1> Sim 

Álvaro dos Santos Beijinha Cll Sim 

<11Remune~ definida para o cargo e cobrada pela AdP. ~ de Portugal. SGPS. SA 

l>lRemuneração definida para o cargo porém rao liquidada ao titular por aplicação da lei autárquica 

REMUNERAÇÃO ANUAL 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

e 

Vencimento 

1 193 

4 286 

4m 

3 819 

3 819 

955 

955 

Remuneração Anual 2023(€) 

MembrodoCA 
Fixa Variável Valor Bruto 

Redução 

( 1) (2) (3)=(1 )+(2) 
Remuneratória 

4 

Francisco josé Pinto Silva Narciso <1
> 16 706 o 16 706 o 

Simone Ferreira Pio 87 248 o 87 248 4 362 

João Manuel Galhardo Maurício 71 789 o 71 789 3 589 

Jorge Paulo Colaço Rosa 10867 o 10867 543 

Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro C 1 > 13 365 o 13 365 o 
Álvaro dos Santos Beijinha o o o o 

TOTAL 199 975 8 495 

<•> Remuneraç3o definida para o cargo e cobrada pela AdP, Águas de Portugal. SGPS. SA 
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Despesas de 
Re resenta ão 

o 
1 714 

1 909 

1 527 

1 527 

o 
o 

Valor Bruto Final 
(5)=(3)-(4) 

16 706 

82 886 

68 199 

10 324 

13 365 

o 
191 480 
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BENEFICIOS SOCIAIS (€) 

Membro do CA 

Francisco josé Pinto Silva Narciso 

Simone Ferreira Pio 

joão Manuel Galhardo Maun'cio 

jorge Paulo Colaço Rosa 

Maria de Fátima Teixeira Simões Antunes Marinheiro 

Álvaro dos Santos Beijinha 

TOTAL 

Subsídio de Refeição 

Valor/ Montante 
Dia Pago Ano 

o o 
7,14 1 742 

7,14 1 728 

7,14 250 

o o 

o o 

3 720 

Relatório de Governo Societário 2023 

Regime de Proteção Encargo Encargo 
Social Anual Anual 

Encargo Seguro Seguro 
Outros 

Entidade 
Anual Vida Saúde 

n.a. o o o o 
Seg. Social 19 685 1 122 623 o 
Seg. Social 16 197 898 2 738 o 
Seg. Social 2 452 395 456 o 

n.a. o o o o 
n.a o o o o 

38 335 2 416 3 817 o 

2. Indicação dos montantes pagos, por outras empresas em relação de domínio ou de grupo ou que se encontrem 

sujeita a um domínio comum 

Vd informação do quadro Remuneração Anual 2023 do ponto I , 

3. Indicação da remuneração paga sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento de prémios e os 

motivos por que tais prémios e/ou participação nos lucros foram concedidos. 

Não foram pagas quaisquer remunerações sob a forma de participação nos lucros e/ou de pagamento de prémios. 

4. Referência a indemnizações pagas ou devidas a ex-administradores executivos relativamente à cessação das suas 

funções durante o exercício. 

Não foram pagas nem são devidas quaisquer Indemnizações a ex-administradores executivos relativamente à cessação das 

suas funções durante o exercício. 

5. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de forma agregada e individual, pelos membros do 

órgão de fiscaliu1ção da empresa 

ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO - REMUNERAÇÃO ANUAL 

Nome 

PriceWaterhhouseCoopers & Associados SROC Lda, representada por: 

josé Alves Bizarro Duarte 

Carlos José Figueiredo Rodrigues 

TOTAL 

Valor Anual do Contrato de Prestação de Serviços -
2023 € 
Bruta 

6 799 

o 

o 

6 799 

Não são pagas outras remunerações, de forma agregada ou individual, a membros do órgão de fiscalização. 
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6. Indicação da remuneração no ano de referência dos membros da mesa da assembleia geral. 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Mandato 
(Início - Fim) 

2021-2023 

2021-2023 

2021-2023 

TOTAL 

Cargo 

Presidente < I) 

Vice-Presidente <2> 

Secretário (l) 

Nome 

António Manuel Ascensão Mestre Bota 

Paulo Manuel Marques Fernandes 

Ana Cristina Rebelo Pereira 

f'l·Nao foi bquidada a Senha de Presença poc aplicação da legisla;ão autárc;ua 

OJ·Valoccs faturados pela AdP • Água; de Porrugal, SGPS. 5A 
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Valor da Senha 
Fixada(€) 

soo 
425 

350 

Remuneração anual 2023 
Bruta 

o 
425 

350 

775 
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VII 1. Transações com partes Relacionadas e Outras 
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1. Apresentação dos mecanismos implementados pela empresa para efeitos de controlo de transações com partes 

relacionadas e indicação das transações que foram sujeitas a controlo no ano de referência. 

A AgdA é uma empresa inserida no Grupo Águas de Portugal com o qual registou transações ao longo do ano de 2023. A 

natureza destas transações está relacionada com o know-howdas empresas do grupo nomeadamente da unidade de serviços 

partilhados tendo sido solicitados serviços de natureza técnica especializada em várias áreas, apoio na execução de 

procedimentos de compras, serviços financeiros, comunicação e imagem, formação e sistemas de informação. 

Todas as transações acima referidas estão tituladas por contrato ou deliberação de órgão de administração ou da Assembleia 

Geral. Não existem transações com partes relacionadas com titulares de órgãos sociais, para além das remunerações por 

estes auferidas e que se encontram igualmente tituladas por contrato ou deliberação, no estrito cumprimento da legislação e 

orientações da Tutela sobre a matéria. 

No quadro seguinte, apresentam-se os principais montantes de 2023 das transações relevantes com entidades relacionadas 

bem como a seu registo nas demonstrações financeiras da empresa. 

TRANSAÇÕES COM ENTIDADES RELACIONADAS 

2023 
Entidade 

Ativo Passivo DR DR 
Rendimentos Gastos 

AdPSGPS.SA o 27 495 866 149 1 593 223 

AMGAP • Ass. Mun. Gest. Águas Publicas do Alentejo o o o o 
AdP Valor, SA o U0857 o 37 566 

AdP Energias. S.A. o 6978 o 24929 

AdA - Águas do Algarve. SA. 148 917 311 149 456 122 

Simarsul, S.A. o o 149 o 
AdSA - Águas de Santo André, SA 5 130 704 787 188 594 

Simdouro. S.A. o 297 594 743 

Águas da Região de Aveiro. SA. o 4515 4 515 

Águas do Centro Litoral. SA o o 446 149 

Águas do Tejo Atlântico. SA o o 446 594 

Águas do Douro e Paiva. SA o o 149 149 

Águas do Norte. SA o o 149 149 

EPAL SA o 16 297 o 16 297 

AdVT -Águas de Vale do Tejo, SA 17096 43 625 244 661 o 
TOTAL 22374 29 410 533 246 888 2 323 029 

AgdA -Águas Públicas do Alentejo, S.A. I NIF: 509 133 843 

Ativo Passivo 

1 500 18414261 

o 144 803 

o 160891 

o 10094 

o 290 254 

o 149 

5 130 540 207 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o 11 200 

17 857 62771 

24 487 19 634 630 

2022 

DR DR 
Rendimentos Gastos 

o 1308449 

o 144 803 

o 74 253 

o 24094 

o 416060 

o 149 

o 183 406 

149 o 
o o 
o o 
o o 
o o 

149 o 
o 48 820 

213 865 o 
214 162 2 200034 

~fl 
."' ;i R---
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2. Informação sobre outras transações: 

a Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços; 
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A AgdA, segue os procedimentos decorrentes da legislação em vigor sobre a matéria, designadamente, as normas de 

contratação pública consagradas no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 

na redação vigente (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 30/2021 de 21 de maio). 

O Grupo AdP assegurou, através da AdP Serviços, até 3 1 de julho de 2020 e através da AdP SGPS a partir de I de agosto 

de 2020, a centralização, otimização e racionalização da aquisição de bens e serviços, por forma a contribuir para a captação 

de sinergias nos processos de compras das empresas, bem como para a disseminação das melhores práticas. 

O potencial de captação de valor decorrente de sinergias e economias de escala conseguidas através da centralização de 

compras de determinadas categorias como energia, comunicações, seguros, reagentes, viaturas, etc., leva à criação e a captação 

de valor, da qual resulta à obtenção de ganhos financeiros e à redução de custos. 

A evolução da função compras no Grupo AdP para um modelo mais integrado, com a definição de novas categorias 

centralizadas tem levado a uma maior capacidade de planeamento transversal e à implementação de novos processos 

transversais associados ao planeamento e gestão da função compras, por categorias alicerçados pelo conhecimento mais 

profundo nas necessidades das empresas. 

Na sequência da reorganização do centro corporativo, nos termos expressamente autorizados por despacho da Tutela 

Setorial. a partir de I de agosto de 2020 a Direção de Compras, Jurídica e Sistemas de Informação da AdP Serviços passaram 

a integrar a estrutura organizacional da AdP SGPS. 

Assim, foi estabelecido um modelo relacional entre a AdP SGPS e as empresas participadas do Grupo AdP, em moldes 

similares ao existente até à data com a AdP Serviços, nos termos do qual a AdP SGPS assegura a disponibilidade de contratação 

de um conjunto diferenciado de bens e serviços às empresas, cuja contratação se mantém através da Direção de Compras. 

A existência desta estrutura interna no Grupo, a 31 de dezembro de 2021, assegurada diretamente pela AdP SGPS, permite 

tirar partido da escala e sinergias angariadas pelo universo do Grupo e com isso obter condições contratuais mais atrativas 

para este conjunto de empresas, enquanto as liberta da necessidade de tramitarem procedimentos de contratação 

autónomos, com a inerente carga administrativa e financeira associada, acrescentando valor à sua atividade. 

Acresce que boa parte dos bens e serviços de que as empresas participadas necessrtam para desenvolver as suas atividades, 

se revestem de assinalável complexidade técnica, atendendo à sua especificidade, designadamente os seguros, energia, 

reagentes químicos e materiais de laboratório usados pelos segmentos de tratamento de água/efluentes encontrando-se 

implfcrta à respetiva contratação um elevado nível de especialização dos intervenientes nos processos. 

O Decreto-Lei n.º 78/2022, de 7 de novembro, introduziu alterações à Lei n.0 30/2021, de 21 de maio, ~~: ªI;:~edidas 

especeis de cont-ão púbka. bem como ao Código dos Contratos Públicos e ao Decreto-Lei n.º 60/2~~0, 
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que procede à simplificação de procedimentos administrativos necessários à prossecução de atividades de investigação e 

desenvolvimento. 

Por conseguinte, no quadro da uniformização de práticas ao nível de procedimentos de contratação pública no seio do grupo 

AdP, mas igualmente para concertação de metodologias e entendimentos para garantia e coerência das atuações 

implementadas no domínio da tramitação e execução de contratos, incorporando as inovações introduzidas pelo crtado 

Decreto-Lei n.º 78/2022 de 7 de novembro, foram promovas formações explicativas aos diversos intervenientes nos 

processos de contratação pública, avançando os esclarecimentos ou aclaração de interpretações e entendimentos de índole 

jurídica. 

b. Identificação das transações que não tenham ocorrido em condições de mercado; 

A AgdA não efetuou transações fora do mercado. No âmbito da contratação intra-grupo, o relacionamento das empresas 

participadas do Grupo AdP com a AdP VALOR, Serviços Ambientais, S.A., com a AdP ENERGIAS - Energias Renováveis e 

Serviços Ambientais, S.A., com a Águas do Algarve, S.A., com a Águas de Santo André, S.A. e com a EPAL - Empresa 

Portuguesa das Águas Livres, SA, funciona no quadro de uma relação in house estabelecida com base num modelo relacional 

aprovado pela AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A.. Também o modelo relacional vigente entre a AdP - Águas de Portugal 

SGPS, S.A., e as empresas do grupo Águas de Portugal, designadamente a AgdA é uma relação in house, nos termos do 

previsto no artigo 5.0 , n.º 1, do Código dos Contratos Públicos, sem prejuízo das contraprestações relativas aos serviços 

técnicos de gestão e administração prestados às sociedades participadas nos termos do regime jurídico das sociedades 

gestoras de participações sociais, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 495/88, de 30 de dezembro, com a redação vigente. 

e. Lista de fornecedores que representem mais de 5% dos fornecimentos e serviços externos (no caso de ultrapassar 

I milhão de euros). 

Ao nível dos Fornecimentos e Serviços Externos, que em 2023 atingiram o valor de I O 723 547 euros, apresenta-se de 

seguida a lista dos fornecedores que representam mais de 5% dos FSE da empresa. 

TRANSACÇÕES RELEVANTES SUPERIOR A 5% FSE 

Entidade 2023 % 

Endesa Energia S.A - Sucursal Portuguesa 2 549 556 23,78% 

CTGA - Centro Tecnológico de Gestão Ambiental, Lda. 1 831 999 17,08% 

lberdrola Oient Portugal, Unip. 1248672 11,64% 
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IX. Análise de Sustentabilidade da Empresa nos Domínios Económico, Social e 

Ambiental 

1. Estratégias adotadas e grau de cumprimento das metas fixadas. 

A água é um recurso essencial à existência da vida no nosso planeta e ao desenvolvimento sustentável, com importância 

transversal no quadro dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 e assumindo um papel cada 

vez mais destacado no quadro da urgência da ação climática. 

O Grupo AdP tem a Sustentabilidade no seu ADN e prossegue uma missão de serviço público, com uma visão de longo 

prazo, assente num modelo organizacional robusto e numa cultura ética forte, sustentando a sua atuação num compromisso 

com a melhoria do capital natural e humano e em benefício das populações atuais e das gerações futuras. 

A profunda transformação que ocorreu em Portugal nas últimas décadas no setor do abastecimento de água e do 

saneamento veio elevar o padrão de qualidade e a cobertura destes serviços, estabelecendo e promovendo condições de 

saúde pública, de desenvolvimento económico e coesão regional e de preservação do ambiente. 

Através das nossas empresas de base regional e integrando a sustentabilidade nos alicerces da estratégia de gestão e como 

instrumento potenciador da criação de valor para todos os nossos stakeholders, também elevámos progressivamente o nosso 

contributo para a concretização dos ODS. 

Na gestão da água o trabalho nunca está terminado e sobressai, em especial neste setor de serviços públicos essenciais, a 

enorme responsabilidade de antecipar cenários, avaliar riscos, desenvolver soluções e agir consequentemente. 

Assim, cientes da responsabilidade que nos é dada pela nossa missão e por sermos o grupo empresarial com maior impacto 

na vida dos portugueses, reforçamos a nossa capacidade de resposta aos desafios acrescidos associados às alterações 

climáticas, ao controlo da poluição e à proteção da saúde humana e do ambiente. 

Assumimos a nossa quota-parte de responsabilidade em ambos os planos da ação climática: no que respeita à adaptação, 

dando ênfase à resiliência dos sistemas, ao estabelecimento de um modelo de economia circular que promova a eficiência 

hídrica, a reciclagem da água e a valorização de outros subprodutos de elevado valor ecológico e ainda à sensibilização para o 

valor da água e para o seu uso eficiente. 

Quanto à mitigação, temos por objetivo atingir a neutralidade energética em 2030, através do programa ZERO, que envolve 

todas as empresas e atividades do Grupo e integra a redução dos consumos energéticos e o forte aumento da produção 

própria de energia 100% renovável. 

A oossa estr,1ég;a de so~eotal'l;dade até 2025 está apceseotada oo celató,;o de so~emab;l;dade coosol;dado ~~as j,ff 

de Portugal. / f 
1 

J,.,Y'.t f( 
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Grau de Cumprimento das metas fixadas: 

1. O Estado e os Municípios confiaram ao Grupo AdP. 
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ii. Um papel central na resolução dos desafios nacionais ao nível ambiental, cujo desempenho muito tem contribuído 

direta ou indiretamente para o crescimento económico do país. T ai relação é processada num ambiente de 

transparência e confiança. 

iii. A eficiência técnica, económica e financeira e a transparência dos modelos de gestão são os principais desafios com 

que o Grupo AdP se depara, para dar resposta aos seus acionistas e demais partes interessadas. Esse rigor técnico, 

económico e financeiro tem de ser sempre conciliado com a excelência no desempenho. 

iv. A resposta do Grupo aos desafios está bem patente na evolução das taxas de cobertura dos sistemas integrados, 

cuja exploração e gestão estão sob a sua responsabilidade, na resolução dos passivos ambientais assim como nos 

indicadores de qualidade de serviço. 

v. O Grupo AdP, enquanto ator com função ativa na sociedade e no ambiente, está empenhado numa gestão adequada 

dos seus recursos, de forma a promover uma operação mais eficiente, que garanta uma melhor qualidade do serviço 

prestado, a melhores tarifas para a comunidade. 

v1. Prosseguimos em 2023. empenhados em continuar a contribuir de forma relevante para a promoção de um futuro 

sustentável, através da compatibilização de um crescimento económico com a responsabilidade ambiental, a justiça 

social e a qualidade de vida das populações de hoje e das gerações futuras. 

v11. Nos aspetos relevantes da atividade de 2023, destaca-se ainda a prossecução da polftica de desenvolvimento e 

melhoria contínua dos seus processos, no sentido da prestação de um serviço público de qualidade e da diversificação 

numa ótica de aumento da eficiência, para a qual contribuem fortemente as certificações dos sistemas de Qualidade, 

Ambiente, Segurança numa lógica de transparência e credibilidade. 

2. Polfticas prosseguidas com vista a garantir a eficiência económica, financeira, social e ambiental e a salvaguardar 

normas de qualidade. 

O rigor e a transparência são o nosso lema 

O Grupo AdP entende que o desenvolvimento e a melhoria contínua dos seus processos, a prestação de um serviço público 

de qualidade e a diversificação numa ótica de aumento da eficiência são pilares essenciais que o tornam no maior grupo de 

referência no sector de ambiente. Para tal. apostou fortemente nas certificações dos sistemas de Qualidade, Ambiente, 

Segurança e Responsabilidade Social e Energia numa lógica de transparência e credibilidade. 

A aposta numa gestão rigorosa das empresas assegura os princípios de transparência e credibilidade, com base em valores de 

integridade e ética. As preocupações diárias com a eficiência ou o crescimento económico não podem ser dissociadas de uma 

conduta ética e responsável. 

A AgdA dispõe de diversas ferramentas Corporativas, para a prevenção, implementação e controlo que visam assegurar a 

soa atoação de acocdo com os priocípios e valoces de Grupo. , ~ jfJ 

~I~ 
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Entre as ferramentas de prevenção das questões relacionadas com a conduta ética dos colaboradores e fornecedores nas 

empresas do grupo, destacam-se o Código de Conduta e Ética do Grupo AdP, a Comissão de Ética, os Planos de Gestão de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e, os Regulamentos de Fornecedores. 

3. Forma de cumprimento dos princípios inerentes a uma adequada gestão empresarial: 

a Definição de uma polftica de responsabilidade social e de desenvolvimento sustentável e dos termos do 

serviço público prestado, designadamente no âmbito da proteção dos consumidores (vide artigo 49. 0 do 

RJSPE). 

Uma Empresa comprometida com as pessoas e com o ambiente 

A AgdA tem um papel preponderante na qualidade de vida das populações. Consciente que o abastecimento de água e o 

saneamento de águas residuais estão no coração do desenvolvimento sustentável, a gestão do core-business da AgdA, assenta 

em pilares de universalidade, continuidade, qualidade de serviço, eficiência e equidade de preços. 

O acesso à água e ao tratamento das águas residuais contribuem de forma decisiva para o aumento da qualidade de vida das 

populações. A prestação de um serviço público contínuo, com exigentes padrões de qualidade e com tarifas socialmente 

aceitáveis, tem marcado presença no dia-a-dia das empresas do Grupo e na sua visão de futuro. A relação da AgdA com os 

fornecedores e com a comunidade local, e a aposta na l&D+II são eixos de atuação que têm potenciado não só a nossa 

atuação internamente, mas também o desenvolvimento do país, a nível social, ambiental, económico e tecnológico. 

Numa sociedade cada vez mais exigente, o rigor na fiabilidade do serviço prestado é diariamente alcançado, quer do ponto 

de vista da continuidade, quer da qualidade. O acesso a ferramentas relevantes para que se consigam melhorias na gestão dos 

processos toma-se, pois, uma necessidade, com vantagens a nível operacional e ambiental. 

A continuidade e qualidade do serviço de abastecimento de água potável é hoje 

um valor seguro para as populações. 

A AgdA, enquanto atuante ativo na sociedade e no ambiente, está empenhado numa gestão adequada dos seus recursos e 

na promoção da eficiência das operações de forma a garantir uma melhor qualidade do serviço prestado e tarifas socialmente 

justas. Atualmente beneficia cerca de oito milhões de portugueses. 

No ano de 2023. continuámos comprometidos com o Desenvolvimento Sustentável, demos passos largos no combate às 

alterações climáticas, apostámos forte na economia circular, empenhámo-nos nas nossas políticas sociais rumo ao 

cumprimento dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 2030. 

Temos consciência que temos um impacto imediato e futuro no 

desenvolvimento das cidades e na qualidade de vida das pessoas. 

Consciente dos impactes inerentes às nossas operações. o grupo gere adequadamente os recursos que utiliza, explorando as 

melho.-es ternologOS disponNeis e otimi=do o potencial da, infrae~nrtura,, dos sobpnxMos e dos cesfduos :"V 
?' 
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Ao nível da Responsabilidade Social, a AgdA e o Grupo manteve a aposta em políticas corporativas sendo de destacar o 

programa corporativo de atribuição de bolsas de estudo com vista a contribuir para o desenvolvimento e aprendizagem 

das/os filhas/os das/dos trabalhadoras/es .. As bolsas atribuídas abrangem praticamente todas as empresas do Grupo tendo, a 

partir de 2016, incluído também a área internacional. Recorda-se esta é uma iniciativa de envolvência de todas as empresas 

do Grupo, uma vez que as bolsas atribuídas resultam das verbas angariadas com o envio dos cartões eletrónicos de Natal do 

Grupo, que têm associado um donativo de 0,50€ por cada cartão enviado. Em apenas cinco anos, este projeto solidário 

permitiu distribuir bolsas de estudo para o ensino superior e ensino especial. 

b. Definição de polfticas adotadas para promoção da proteção ambiental e o respefto por princípios de 

legalidade e ética empresarial, assim como as regras implementadas tendo em vista o desenvolvimento 

sustentável (vide artigo 49, 0 do RJSPE) 

Contribuímos para o combate das alterações climáticas 

A água desempenha um papel central no contexto das alterações climáticas, já que os seus efeitos poem em causa a 

disponibilidade e a qualidade deste recurso. 

Segundo o Relatório Global de Riscos do Fórum Económico Mundial de 2018, os eventos extremos, a incapacidade de atuar 

na mitigação e adaptação às alterações climáticas e a crise da água encontram-se no TOP 5 dos riscos identificados, o que 

evidencia a sua importância a nível mundial. 

Face ao papel estruturante que a AgdA e tem na região e perante os crescentes desafios da gestão da água, tem vindo a ser 

desenvolvidas iniciativas de uma a Estratégia de Adaptação Climática. 

Neste contexto foi implementado o Plano de Eficiência e Produção de Energia (PEPE) que tem como objetivos a otimização 

dos consumos pela via racional da energia. 

Ainda no âmbito desta estratégia inclui-se o desenvolvimento do Plano Estratégico de Adaptação às Alterações Climáticas 

(PEMC) com o objetivo de definir uma estratégia de adaptação a curto, médio e longo prazo cuja implementação permita 

reduzir as vulnerabilidades das atividades das empresas às alterações climáticas e aos eventos extremos e incrementar a 

resiliência e capacidade de resposta dos sistemas a essas alterações e a esses eventos. 

O PEPE e o PEMC vão de encontro ao preconizado na Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas que 

estabelece que as empresas devem proceder à "integração dos riscos associados às alterações climáticas nas análises de risco 

para o negócio, bem como a aplicação de medidas que previnam, minimizem ou anulem esses riscos, ao abrigo de estratégias 

coordenadas com o Estado". 

Apostamos na economia circular 

Caminhamos no caminho da transição para a economia circular, reforçando o posicionamento na reutilização de águas 

residuais, na obtenção de energia renovável e na valorização dos resíduos gerados. 

Nas últimas décadas, a evolução do tratamento das águas residuais em Portugal tem sido significativa o que contribuiu J-f' 
signif<ativ.,meote para , saúde pública, para , proteção dos ecossirtem,s e para o desen,ol>mento sort~n~ ?"" {J I 
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comunidades. Os resultados são visíveis e traduzem-se em exemplos visíveis, tais como, as crescentes Bandeiras Azuis nas 

praias, o incremento de desportos náuticos ou a presença de várias espécies nas margens e estuários. 

Para chegar aqui foi necessário um programa de investimento sem precedentes em sistemas de recolha e tratamento de 

águas residuais, centrados nas chamadas Estações de Tratamento de Águas Residuais (ETAR). Agora, é tempo de evoluir para 

um novo paradigma, numa lógica de economia circular do ciclo da água, onde a valorização máxima dos recursos é a 

prioridade. 

Neste contexto surgem as Fábricas de Água onde a água residual é encarada como uma matéria-prima plena de recursos, 

que se deve usar, reutilizar, reciclar e valorizar. Nestas fábricas, num processo industrial transforma-se água residual usada 

em novos produtos: Água Reciclada para agricultura, regas, lavagens de ruas e viaturas, equipamentos e indústrias; Água 

Industrial para sistemas de refrigeração de edifícios e para produção de algas e biocombustíveis; Biogás para aproveitamento 

energético; Biosólidos para valorização agrícola; Bioplásticos; e nutrientes vários para serem incorporados em novos processos 

produtivos. 

A utilização de água residual tratada produzida nas Fábricas de Água é um fator determinante para a sustentabilidade 

ambiental favorecendo uma otimização dos recursos hídricos em utilizações que não carecem de água potável, 

Apostamos na educação ambiental 

A AgdA está integrada na comunidade, partilhando, os princípios de sustentabilidade em que acredita e sustenta a sua 

estratégia. 

A Educação Ambiental é uma iniciativa estratégica transversal do Grupo Águas de Portugal e da AgdA que tem por objetivo 

contribuir ativamente para a prossecução de atividades fortemente orientadas para uma educação ambiental mais consciente, 

que possa fomentar a adoção de comportamentos mais sustentáveis, no que respeita ao valor da água. enquanto recurso 

escasso e essencial à vida e a todas as dimensões da atividade humana. 

A AgdA, mantêm uma relação de grande proximidade e de parceria com a comunidade local. A promoção de uma maior 

consciencialização das populações para a utilização sustentável dos serviços de água e saneamento, tem sido uma constante 

das empresas do Grupo, nomeadamente através de ações de sensibilização, educação 

A AgdA tem tido um papel preponderante nas ações de sensibilização de caráter ambiental, aos diversos públicos-alvo. Estas 

têm incidido na promoção do uso racional da água para abastecimento evitando desperdícios e na rejeição adequada de águas 

residuais urbanas. Estas ações, desenvolvidas individualmente ou através de parcerias (municípios, associações ou outras 

entidades). têm tido um forte impacto a nível nacional. 

Desde 2016 que desenvolvemos uma campanha de sensibilização Interna "Campanha EcoAtitude AdP" que tem como 

objetivos promover a mudança de comportamentos, apelando à adoção de hábitos de consumo mais eficientes pelos 

trabalhadores e trabalhadoras, e estimular a consciência ecológica de cada através da implementação de EcoÁtitudes, 

evidenciando as ações que cada um pode adotar no seu quotidiano para melhorar a eficiência nos consumos de nergiap 

papel, água combu,<l,,el, etc., 1amo oo eso-•ório como em soas casas. 

1 

_ ~ 
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e. Adoção de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de 

oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida 

pessoal, familiar e profissional (vide n. 0 2 do artigo 50. 0 do RJSPE) 

Em cumprimento do previsto no n.º2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2014, de 7 de março, e no seguimento 

dos procedimentos implementados na AgdA e no Grupo AdP, a AgdA efetuou e disponibilizou no sítio da internet, o plano 

de igualdade de género elaborado através do relatório de igualdade de género apresentado na Comissão para a Igualdade no 

Trabalho e Emprego (CITE), bem como a informação relativa às remunerações pagas a mulheres e homens. Definiu também 

que tem como objetivo permitir a conciliação entre a vida pessoal. familiar e profissional. 

O Grupo acredita que pessoas certas, com competências certas, focadas na excelência do core business são o fator decisivo 

para a prestação de um serviço de qualidade aos clientes. 

A Política de Recursos Humanos do Grupo AdP baseia a relação com os seus colaboradores na confiança e na valorização 

das suas competências e garante o respeito pela diversidade e igualdade de oportunidades, aumentando a coesão social no 

Grupo. A igualdade de oportunidades no trabalho, é garantida independentemente do género, idade, raça, religião, deficiência 

e/ou orientação sexual de cada um. 

Garantir o desenvolvimento individual dos colaboradores e harmonizar as suas competências, expectativas e motivações com 

as necessidades estratégicas das empresas é um dos desafios da AgdA e do Grupo AdP. A diversidade de idades dos 

colaboradores do grupo, nas várias categorias profissionais, é demonstrativa do sentido de inclusão das empresas. 

Sem prejuízo do acima referido junta-se a informação de remunerações pagas a mulheres e homens, relativas ao ano de 

2023: 

Média da retribuição base mensal, por género (%) Média da retribuição total mensal, por género (%) 

Chefa l'Lma Chefia 1• uma 

Chefiarn..-mo!d>a 

HcnKo SupenOf" ou equiparado Técnico Supenor ou equiparado 

T écnoco Operaoonal T ócnoco OperacoONJ 

T écn,co de Apo0 Admnstntvo T écnco de Apo10 Adm,,-..,,.1"' 

■ Masculino ■ Feminino ■ Masculino ■ Feminino 
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d. Referência a medidas concretas no que respeita ao Prindpio da Igualdade do Género conforme 

estabelecido no n. º I da Resolução do Conselho de Ministros n. º 19120 I 2, de 23 de fevereiro e à elaboração 

do relatório a que se refere o n. 0 2 da Resolução do Conselho de Ministros n. 0 I 8/2014, de 7 de março; 

A AgdA, enquanto participada do Grupo AdP tem implementada uma política sustentada da Igualdade de Género. Para além 

desta política específica, a existência de um conjunto de políticas de Recursos Humanos, não discriminatórias e o próprio 

Código de Conduta e Ética e as certificações na norma de Responsabilidade Social SABOO0 solidificam esta temática. 

No que respeita ao género, estão ambos representados em todas as categorias profissionais. Foi definida no Grupo AdP a 

política de igualdade de género e está em implementação em todas as empresas do Grupo o Plano para a igualdade de género. 

A política não discriminatória do grupo é garantida logo no processo de seleção. A contratação de colaboradores de minorias 

étnicas, de outras nacionalidades e com deficiência demonstra a política do grupo relativa à promoção da igualdade de 

oportunidades. Além de promover a integração de pessoas em situação de desvantagem no mercado de trabalho, a política 

de não discriminação do grupo promove ainda a sensibilização dos colaboradores para as questões sociais e humanas, 

nomeadamente através da disseminação do código de conduta e ética do Grupo AdP. De realçar, que a holding uma das 

empresas pioneiras na adesão ao código de conduta "Empresas e HIV", promovida pela Plataforma Laboral contra a sida. Esta 

iniciativa representa um importante contributo para a resposta à infeção pelo HIV, no local de trabalho, nomeadamente nas 

vertentes da não discriminação, da prevenção e do acesso ao tratamento. 

Entende o Grupo AdP que a política de igualdade de género é, não só um fator de desenvolvimento que permite eliminar e 

promover um melhor aproveitamento dos recursos humanos, mas também uma componente necessária à evolução das 

sociedades. 

De forma a solidificar o seu posicionamento a AgdA tem mantido o compromisso de promoção da igualdade de género e 

de melhoria ao nível da sustentabilidade, da justiça organizacional e da satisfação dos seus colaboradores e das suas 

colaboradoras. A AgdA compromete-se a desenvolver ações de promoção de igualdade de género, assumindo compromissos 

de melhoria em dimensões que incorporam os princípios da igualdade e da não discriminação entre homens e mulheres no 

trabalho e no emprego, bem como na conciliação entre vida profissional, pessoal e familiar e proteção na parentalidade. 

A Política de Igualdade de Género definida para o Grupo, assenta em dois pilares base: 

~ Igualdade de T ratamente e de Oportunidades 

:.,, Conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional 

Com base nesta Política foi implementado um Plano que visa a implementação de um conjunto de medidas endentes a 

alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar discriminações e a 

permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional. 

Todos os indicadores relevantes relativos à igualdade de género serão disponibilizados no Relatório de Suste tabili 

AgdA e também do Grupo AdP. 
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e. Identificação das Po/fticas de recursos humanos definidas pela empresa, as quais devem ser orientadas para a 

valorização do individuo, para o fortalecimento da motivação e para o estímulo do aumento da produtividade, 

tratando com respeito a integridade os seus trabalhadores e contribuindo ativamente para a sua valorização 

profissional (vide n. 0 2 do artigo 50. 0 do RJSPE). 

A AgdA assume, no âmbito da sua politica corporativa de gestão de recursos humanos, o compromisso de promover 

ativamente o desenvolvimento e a valorização contínua de todos os colaboradores contribuindo. desta forma, para o seu 

envolvimento e compromisso e igualmente para a sustentabilidade do Grupo. 

Garantir que os colaboradores têm as ferramentas necessárias ao desenvolvimento das suas competências constitui outro 

eixo fundamental ao nível dos recursos humanos. A AgdA promove o crescimento profissional dos seus colaboradores, 

visando a expansão das suas aptidões e dos seus conhecimentos. 

J Acordo Coletivo de Trabalho 

Com o objetivo de garantir melhores condições de trabalho aos/as trabalhadores/as, foi celebrado com os Sindicatos um 

Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) aplicável a todos os trabalhadores que não estavam ainda abrangidos por um 

instrumento de regulamentação coletiva. 

O ACT constitui um instrumento importante de normalização das relações laborais, de desenvolvimento sustentável das 

empresas, e de valorização dos trabalhadores. 

~ Formação Contínua 

Corporizando a cultura de melhoria continua inscrita na nossa estratégia, entendemos que é fundamental dotar os nossos 

recursos humanos com as competências necessárias, que lhes permitam realizar todo o seu potencial, contribuindo assim 

para o sucesso da AgdA Desta forma, a formação dos colaboradores é uma aposta forte da política de gestão de Recursos 

Humanos. 

Os processos de planeamento, gestão e avaliação da formação, visam dar resposta às necessidades formativas identificadas e 

garantir a qualidade, eficácia e adequação das mesmas. São igualmente dinamizadas ações de formação de cariz transversal e 

estratégico, com vista a promover o desenvolvimento organizacional, assim como o reforço e consolidação de valores de 

partilha e de trabalho e desenvolvimento alinhado e conjunto. 

:ai Valorização Profissional 

Um dos valores da AgdA é o seu contributo para o desenvolvimento dos colaboradores através da aquisição de competências 

e aprendizagem ao longo da vida. Os colaboradores são incentivados a participar em programas de Pós-Graduação, Mestrado 

ou Doutoramento em domínios diretamente relacionados com a sua atividade e que contribuam inequivocamente para o 

aumento do seu capital intelectual. A participação em Associações Profissionais ou de Classe que contribuam para a 

valorização profissional ou se mostrem adequadas ao prosseguimento dos fins da Empresa é igualmen~e inntivada e 

soportada. ~ fe 
p'~ 
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Tendo em vista o compromisso de promoção do equihbrio entre vida pessoal e profissional dos colaboradores é 

disponibilizado o regime de horário de trabalho flexível que permite a gestão individual do horário de trabalho de cada 

trabalhador garantindo em simultâneo o cumprimento de todas as obrigações profissionais e de produtividade estabelecidas. 

:,; Seguros 

A saúde e segurança dos colaboradores é muito valorizada pela AgdA Todos os colaboradores têm acesso a um conjunto 

de seguros que garantem apoio ao próprio e à familia em caso de acidente ou doença e também nos casos de invalidez ou 

morte. 

'.!.I Nascer no Mundo AdP 

No âmbito da promoção do envolvimento dos colaboradores com a empresa e do equilíbrio entre vida pessoal e profissional, 

quando nasce um filho de um colaborador é oferecido um cabaz nascimento que pretende celebrar esse momento único 

que é o nascimento de uma nova vida no Mundo AdP. 

~ Gest.ão do Desempenho 

O Processo de Avaliação de Desempenho tem como objetivo gerir e desenvolver os contributos individuais, por forma a 

garantir o alinhamento dos desempenhos com a estratégia e os objetivos da empresa e potenciar a melhoria contínua. O 

Sistema de Avaliação de Desempenho prevê que a avaliação não seja um ato isolado, mas antes, parte de um processo 

permanente e contínuo, que integra o alinhamento de expetativas, a definição de metas e objetivos claros a atingir, a 

identificação de oportunidades de melhoria e o desenvolvimento dos colaboradores. 

~ Gest.ão de Carreiras 

A mobilidade interna de colaboradores é uma prática que valorizamos e estimulamos constituindo um fator importante na 

evolução profissional dos nossos recursos humanos. O recrutamento interno de profissionais para alocar a projetos e/ou para 

suprir necessidades de know-how específico é um processo que acrescenta valor à AgdA e possibilita aos colaboradores e 

colaboradoras a exposição a novos contextos e desafios que potenciam a aquisição de aprendizagens e competências 

transversais. 

Política Corporativa de Mobilidade Geográfica, tem dado um contribuído ativo para a dinamização de processos de 

mobilidade funcional ao garantir um conjunto de apoios aos colaboradores, em mobilidade, destinados a facilitar e apoiar a 

transição e a instalação no novo local de trabalho. 

~ Acordo de teletrabalho 

Tendo em vista o compromisso de promoção do equilibrio entre vida pessoal e profissional dos trabalhadores é 

disponibilizado a possibilidade de teletrabalho em funções compatíveis com o regime, mediante acordo previamente 

estabelecido, garantindo em simultâneo o cumprimento de todas as obrigações profissionais e de produtividade estabelecidas . 

. 'J-:)11 
),.,.~~ 
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f. Informação sobre a política de responsabilidade económica, com referência aos moldes em que foi salvaguardada 

a competitividade da empresa, designadamente, pela via de investigação, inovação, desenvolvimento e da 

integração de novas tecnologias no processo produtivo. Referência ao plano de ação para o futuro e a medida de 

criação de valor para o acionista (aumento da produtividade, orientação para o cliente, redução da exposição a 

riscos decorrentes dos impactes ambientais, económicos e sociais das atividades, etc.). 

A prestação dos serviços de abastecimento e de saneamento da AgdA assenta numa perspetiva de longo prazo, que apenas 

é concretizável se considerar a consolidação económico-financeira das suas operações, fundada no cumprimento dos 

contratos de parceria e de gestão, bem como no cumprimento das obrigações que decorrem dos estatutos das entidades 

gestoras, firmados em diploma legal. 

As tarifas praticadas pela AgdA estão sujeitas a validação da entidade reguladora, que estabelece anualmente metas de gastos 

eficientes, que se não forem cumpridas se traduzem em perdas para os acionistas. 

Neste contexto, verificamos nos últimos três anos, uma melhoria do desempenho económico-financeiro da empresa, que 

sem alterações significativas de tarifas, traduzido em 2023 nos seguintes indicadores: 

• Redução do rácio de cobertura dos gastos operacionais; 

• Redução da divida vencida de clientes; 

• Redução do Prazo Media de Pagamento em cumprimento do estabelecido na RCM 34/2008, de 14 de fevereiro. 
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1. Menção à disponibilização em SISEE ou SiRIEF da ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por 

Escrito ou Despacho que contemple a aprovação dos documentos de prestação de contas (aí se incluindo o 

Relatório e Contas e o RGS) relativos ao exercício de 2022 por parte dos titulares da (unção acionista ou, caso 

não se tenha ainda verificado a sua aprovação, menção específica desse facto. 

Foi disponibilizado em SISEE a ata da Reunião de Assembleia Geral que contempla a aprovação dos documentos de prestação 

de contas relativos ao exercício de 2022. 

2. Verificação do cumprimento das recomendações recebidas relativamente à estrutura e pratica do governo 

societário através da identificação das medidas tomadas no âmbito dessas orientações. Para cada recomendação 

deverá ser incluída: 

a Informação que perm;ra aferir o cumprimento da recomendação ou remissão para o ponto do relatório onde a 

questão é desenvolvidamente tratada (capftulo, título, ponto, página). 

b. Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa ocorrência e dentificação de eventual 

mecanismo alternativo adotado pela sociedade para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação. 

A governação da empresa respeita os Princípios de Bom Governo das empresas do Setor Empresarial do Estado aprovados 

pela Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 49/2007, de 28 de março. 

No quadro seguinte é efetuada uma avaliação do grau de cumprimento dos Princípios do Bom Governo a que se encontram 

sujeitas as empresas que integram o Setor Empresarial do Estado. 

MISSÃO, OBJETIVOS E PRNCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO 

Referência 

As empresas detidas pelo Estado devem: 
Cumprir a missão e os objetivos que tenham sido 
determinados de forma económica. financeira. social e 
ambientalmente eficiente. atendendo a parâmetros 
exigentes de qualidade, procurando salvaguardar e expandir 
a sua competitividade, com respeito pelos prindpios de 
responsabilidade social, desenvolvimento sustentável. 
serviço público e satisfação das necessidades da coletividade 
que lhe hajam sido fixados. 

Proceder à enunciação e divulgação da sua missão, dos seus 
objetivos e das políticas para si e para as participadas que 
controla 

Elaborar planos de atividades e orçamentos adequados aos 
recursos e fontes de financiamento disponíveis. tendo em 
conta o cumprimento da missão e dos objetivos definidos. 

Definir estratégias de sustentabilidade nos domínios 
económico, social e ambiental, estabelecendo os objetivos a 
atingir e os respetivos instrumentos de planeamento, 
execu -o e controlo. 

Aferição do 
Cum rimento 

Total 

Total 

Total 

Total 
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Fundamentação 

A AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA cumpre a sua missão e os 
objetivos fixados de forma económica. financeira, social e 
ambientalmente eficiente. 
Anualmente, é apresentado no Relatório e ContaS uma avaliação da 
atividade desenvolvida 

A divulgação da missão da AgdA - Aguas Públicas do Alentejo, SA 
dos seus objetivos e das políticas desenvolvidas é realizada através 
do seu Relatório e ContaS anual e do Relatório do Governo 
Societário. 
A AgdA -Águas Públicas do Alentejo. SA elabora anualmente o seu 
plano de atividades e orçamento de acordo com os recursos e 
fontes de financiamento disponíveis e considerando a sua missão e 
objetivos fixados. )li 
A estratégia de sustentabilidade da AgdA - Águas Públicas do 
Alentejo. SA. encontra-se disponível no seu Relatório e ContaS 
anual. 
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MISSÃO, OBJETIVOS E PRNCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO 

Referência 

Adotar planos de igualdade, após diagnóstico da situação, de 
forma a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de 
oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar as 
discriminações e a permitir a conoliação da vida pessoal, 
familiar e rofissional. 
Informar anualmente os membros do Governo. a tutela e o 
público em geral de como foi prosseguida a missão, do grau 
de cumprimento dos objetivos, de como foi cumprida a 
polltica de responsabilidade social, de desenvolvimento 
sustentável e os termos do serviço público, e de como foi 
salvaguardada a sua competitividade. Cumprir a legislação e 
a re lamenta o em vi or. 
Cumprir a legislação e a regulamentação em vigor, devendo 
o seu comportamento ser eticamente irrepreensível no que 
respeita à aplicação de normas de natureza fiscal, de 
branqueamento de capitais. de concorrência de proteção 
do consumidor, de natureza ambiental e de índole laboral, 
nomeadamente relativas à não discriminação e à promoção 
da igualdade entre homens e mulheres. 

Tratar com respeito e integridade os seus trabalhadores. 
contribuindo para a sua valorização profissional. 

Tratar com equidade todos os clientes. fornecedores e 
demais titulares de direitos legitimes. Estabelecer e dMJlgar 
os procedimentos adotados no que se reíere à aquisição de 
bens e serviços e adotar critérios de adjudicação. 
assegurando a eficiência das transações realizadas e a 
igualdade de oportunidades para todos os interessados 
habilitados para o efeito. 

Divulgar anualmente as transações que não tenham 
ocorrido em condições de mercado. bem como uma lista 
dos fornecedores que representem mais de 5% do total dos 
fornecimentos e serviços externos, se esta percentagem 
corresponder a mais de um milhão de euros. 

Conduzir com integridade os negócios da empresa 
devendo ser adequadamente formalizados. não podendo 
ser praticadas despesas confidenciais ou não documentadas. 

Ter ou aderir a um código de ética que contemple 
exigentes comportamentos éticos e deontológicos. 
divulgando aos colaboradores, clientes. fornecedores e 

úblico em eral. 

Aferição do 
Cum rimento 

Total 

Total 

Total 

Total 

Total 

Total 

Total 

Total 
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Fundamentação 

A AgdA-Águas Públicas do Alentejo. SA. enquanto participada a 
AdP subscreveu o Código de Conduta de Empresas. 

A AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA. cumpre na íntegra as 
obrigações de reporte de informação anual e ao público em geral e 
à AdP, SGPS. cabendo a esta o reporte de informação anual 
consolidada à tutela. 
Anualmente, é apresentado no Relatório e Contas com uma 
avaliação da atividade desenvolvida. 

Toda a atividade do Grupo AdP e da AgdA - guas Públicas do 
Alentejo, SA. é norteada pelo cumprimento rigoroso das normas 
legais, regulamentares, éucas, deontológicas e boas práticas. 
Neste contexto, a AgdA-Aguas Públicas do Alentejo, SA. adota um 
comportamento eticamente irrepreensível na aplicação de normas 
de natureza fiscal. de branqueamento de capitais. de concorrência 
de proteção do consumidor. de natureza ambiental e de índole 
laboral. 
O Grupo AdP e a AgdA - Águas Públicas do Alentejo. SA. apostam 
na formação dos seus colaboradores, desenvolvendo as suas 
competências e potenciando novos desafios e oportunidades 
profissionais internas. 
A AgdA - Aguas Públicas do Alentejo. SA. permite e incentiva os 
seus colaboradores a alargarem o seu portefólio de conhecimentos 
e competências através da frequência de programas avançados de 
formação. 
A AgdA - Águas Públicas do Alentejo, S.A. tem em vigor um Sistema 
de Gestão do Desempenho que é utilizado numa perspetiva 
desenvolvimentista e positJvista. 

A AgdA - Águas Públicas do Alentejo. S.A. respeita toda a legislação 
vigente referente à matéria de aquisição de bens e serviços e tem 
implementado um conjunto de boas práticas internas orientadas por 
prinópios de economia eficácia e de igualdade de oportunidades e 
com vista à salvaguarda da transparência publicidade e concorrência. 

A AgdA - Águas Públicas do Alente/O, S.A. divulga anualmente as 
transações que não tenham ocorrido em condições de mercado, 
bem como uma lista dos fornecedores que representem mais ée 5% 
do total dos fornecimentos e serviços externos, se esta percentagem 
corresponder a mais de um milhão de euros. através do seu 
Relatório e Contas anual. 
O Código de Conduta e Ética da AgdA -Águas Públicas do Alentejo. 
SA. expressa o seu compromisso com uma conduta ética e 
transparente nos seus relacionamentos internos e externos, tendo 
como Objetivo o reforço dos padrões éticos aplicáveis a todos os 
agentes e contribuindo para um desenvolvimento sustentável 
consolidado. 
Adicionalmente, foi elaborado o Plano de Gestão de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas da AgdA - Águas Públicas do 
Alentejo. SA. o qual visa reforçar o compromisso individual de cada 
colaborador com as boas práticas no que respeita a relações com 
terceiros. 
A AgdA - Águas Públicas do Alentejo. SA. desenvolveu a sua 
avaliação do cumprimento dos Planos de Gestão de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas - 2011, através do preenchimento 
de questionário desenvolvido e realizado sob a responsabilidade da 
Auditoria Interna e Controlo de Risco, órgão funcional da AdP, 
SGPS. 

O Código de Conduta e Êtica da AgdA-Águas Públi 
SA encontra-se disponível em wh-====--="-""'-' 
corduta-e-et1cahtml 
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ESTRUTURAS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Referência 

As empresas detidas pelo Estado devem: 
Deter órgãos de administração e de fiscalização iljUstados à 
dimensão e complexidade da empresa. de fonna a assegurar a 
eficáaa do processo de tomada de decisão e a garantir una 
efetiva capacidade de supervisão, não devendo exceder o 
número de membras em empresas privadas de dimensão 
equivalente e do mesmo setor de atividade. 

Ter um modelo de governo que assegure a efetiva segregação 
de funções de administração executiva e de fiscaltzação, 
devendo. no caso das empresas de maior dimensão e 
complexidade, a função de supervisão ser responsabilidade de 
comissões especializadas, entre as quais uma comissão de 
auditoria ou uma comissão para as matérias financeiras. de 
acordo com o modelo adotado. Os membros não executivos 
dos órgaos de adrmnistração. os membros do conselho geral e 
de super.lisão devem emitir anualmente um relatório de 
avaliação do desempenho individual dos gestores executivos. 
assim como uma apreciação global das estruturas e dos 
mecanismos de governo em vigor na empresa. 

Ter as contas auditadas anualmente por entidades 
independentes, observando padrões idênticos aos que se 
pratiquem para as empresas admitidas à negociação em 
mercado regulamentado. Os membros não executivos dos 
órgãos. de administração. os membros do conselho geral e de 
supeN1sào deverao ser os interlocutores da empresa junto dos 
auditores externos, competindo-lhes proceder à sua seleção, à 
sua confinmaçãa, à sua contratação e à aprovação de eventuais 
ser.liços alheios à função de auditoria. que deve ser concedida 
apenas se não estiver em causa a independência dos auditores. 

Promover a rmação e limitação de mandatos dos membros dos 
seus órgãos de fiscalização 

O órgão de admrnistração deve criar e manter um sistema de 
controlo adequado. de fonna a proteger os 111Vestmentos da 
empresa e os seus awos, devendo abarcar todos os riscos 
relevantes assumidos pela empresa. 

AgdA-Ãguas Públicas do Alentejo, SA I NIF: 509 133 843 

Aferição do 
Cum rimento 

Total 

Total 

Total 

Total 

Total 

Relatório de Governo Societário 2023 

Fundamentação 

Cumprindo o disposto na legislação aplicável. a dimensão 
dos órgãos de administração e fiscalização da AgdA • 
Águas Públicas do Alentejo. SA estão perfeitamente 
ajusiados à complexidade da sua missão, perfeitamente 
alrnhados com a estratégia definida para o Grupo 
empresarial AdP, assegurando a eficácia do processo de 
tomada de deosão e garantindo uma autêntica capacidade 
de su r.lisão e adrada no seaor em ue se insere. 
O Modelo de Governo da AgdA • Públ,cas do 
Alentejo, SA em alinhamento com o definido para as 
em~resas participadas do Grupo AdP, que assegura a 
efetiva segregação de funções de administração e 
fiscalização. é composto, de acordo com os Estatutos da 
Sociedade pelos seguintes Órgãos Sociais: 
• A Assembleia Geral: 
• O Conselho de Administração: 
• O Fiscal Único 

Os Administradores Não Executivos emnem anualmente 
um relatório sobre o desempenho dos Administradores 
ExecutNos. 
O Fiscal único emite um relatório e parecer sobre os 
documentos de prestação de contas. Ambos os relatórios 
anuais são publicados no Relatório e Contas da empresa. 

A auditoria anual às contas AgdA • Ágvas Púbhcas do 
Alentejo. SA é efetuada por entidade 111dependente 
externa que tem con:io interlocutores privilegiados a 
Administração, o Fiscal Unico e a Direção Administrativa e 
Financeira 
De acordo com o estipulado na Resolução do Conselho 
de Ministros n. • 49/2007, a seleção e contratação do 
auditor externo é da responsabilidade da AdP, SGPS. e 
dentro desta. dos membros não executivos do Conselho 
de Administração, que asseguram as suas condições de 
independência. 

Os membros dos órgãos Sociais da AgdA • Águas Públicas 
do Alentejo, SA são eleitos por um período de três anos. 
podendo ser reeleitos. 
No entanto, por imposição legal e estatutária o número de 
renovações consecutivas não pode exceder o limite de 
três. 
A gestão de risco enquanto pilar do Governo das 
Sociedades. foi incorporada em todos os processos de 
gestão, tendo sido assumida como uma preocupação 
Consiante de todos os gestores e colaboradores das 
empresas que integram o Grupo AdP. 
Os riscos económicos são atenuados por critérios de 
segurança e prudência que têm em conta a dispersão 
geográfica dos investimentos efetuados nas diferentes 
áreas de negócio e pela realização de estudos prévios à sua 
concretização. 
A abordagem aos riscos financeiros e operacionais é 
assegurada por estruturas centralizadas de 
acompanhamento e controlo da atividade. nomeadamente 
através da Direção Financeira (riscos cambiais e de taxa de 
Juro) e da Direção de Sistemas de Informação 
(manutenção de políticas de controlo adequadas, controlo 
de acessos físicos e lógicos e continuidade dos sistemas}, 
ambos Corporativos. 
Neste contexto. a AgdA está sujeita ao controlo da 
Auditoria Interna e Controlo de Risco - Corporativo - que 
tem como prrncipais objetivos a identificação dos fatores 
de risco ao nfvel das principais catl\lidades em esariais e 
dos respetivos controlos-chave para reduzir eílminar o 
seu im ao. / 
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REMUNERAÇÕES E OUTROS DIREITOS 

Referência 

As empresas públicas devem: 
Divulgar publicamente em cada ano, nos termos da legislação 
apficável. as remunerações totais, variáveis e focas, auferidas por 
cada membro do órgão de administração e do órgão de 
fiscalização, distinguindo entre funções executivas e não 
executivas. 

Divulgar anualmente todos os benefícios e regalias, 
designadamente quanto a seguros de saúde. utilização de viatura 
e owos benefícios concedidos pela empresa 

Aferição do 
Cum rimento 

Total 

Total 

PREVENÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSE 

Referénàa 

Os membros dos órgãos sociais das empresas públicas 
devem: 
Abster-se de intervir nas decisões que envolvam os seus 
próprios interesses. designadamente na aprovação de despesas 
por si realizadas. 

No início de cada mandato. sempre que se Justificar, os 
membros dos órgãos sociais devem declarar ao órgão de 
administração. ao órgão de fiscalização e à Inspeção-geral de 
Finanças, quaisquer participações patrimoniais importantes que 
detenham na empresa. assim como relações relevantes que 
mantenham com fornecedores. dientes, instituições financeiras 
ou owos parceiros de negóoo, que possam gerar conflitos de 
interesse. 

Aferição do 
Cum rimento 

Total 

Total 

Relatório de Governo Societário 2023 

Fundamentação 

A divulgação pública das remunerações totais, variáveis e 
fixas, auí e ridas por cada membro dos diversos órgãos 
sociais da AgdA - Águas Públicas do Alentejo, SA consta 
do Relatório e Contas anual. 

A dMJlgação anual de todos os benefícios e regalias de cada 
membro dos diversos órgãos sociais da AgdA - Águas 
Públicas do Alentejo. SA consta do Relatório e Contas 
anual. 

Fundamentação 

Os membros do Conselho de Administração da AgdA -
Águas Públicas do Alentejo. SA tém pleno conhecimento 
das normas relativas à abstenção de participar na discussão 
e deliberação de determinados assuntos e respertam essas 
mesmas normas na sua atividade. 
Não existem incompatibilidades entre o exercício dos 
cargos de administração na AgdA - Águas Públicas do 
Alentejo, SA e os demais cargos desempenhados pelos 
membros do Conselho de Administração. 
Os membros do Conselho de Administração da AgdA -
Águas Públicas do Alentejo, SA cumprem todas as 
disposições legais relativas à comunicação dos cargos 
exercidos em acumulação. 
Os membros do Conselho de Administração. de acordo 
com o estipulado no EstaMo do Gestor Público, 
c:omunicararn à Inspeção-geral de Finanças todas as 
partiopações e interesses patnmoniais que detinham, direta 
ou indiretamente, nas empresas onde exercem funções. 

3. Outras informações: a sociedade deverá fornecer quaisquer elementos ou informações adicionais que, não se 

encontrando vertidas nos pontos anteriores, sejam relevantes para a compreensão do modelo e das práticas de 

governo adotadas. 

Não existem quaisquer outros elementos ou informações adicionais a disponibilizar. 

AgdA- Águas Públicas do Alentejo. S.A. J NIF: 509 1 )) 843 
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XI. Anexos do RGS 

Relatório de Governo Societário 2023 

1. Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido deliberada a aprovação do RGS 

2023 

2. Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n. 0 2 do artigo 54. 0 do RJSPE. 

3. Declarações a que se refere o artigo 52. º RJSPE. 

4. Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou Despacho que contemple a 

aprovação por parte dos titulares da função acionista dos documentos de prestação de contas relativos ao 

exerdcio de 2022. 

Beja, 1 de março de 2024 

AgdA- Águas Públicas do Alentejo. SA I NIF: 509 133 843 

(Presidente do Conselho de Administração) 

J&~ 4::,Q~::~~o-:: 
(Vogal do Conselho de Administração) 

jorge Pau1rM---A1:•1"0 Rosa 
(Vogal do Conselho de Administração) 

r Álvaro dos Santos Be~"jinha ~ 
o Conse'.2? de Admin~ção 

'--~"-"_..,p?-J ~A--J~ ~ 
~L 

(Vogal do Conselho de Administração) 
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Anexo I 

Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração em que haja sido 

deliberada a aprovação do RGS 2023 

CERTIDÃO 

Eu. Rui Alexandre Marques Sanches. ,ccrccrio da soc,ed,de ,nonim., .. Águis Públi<:1s do 

Alentejo. SA ... f>CS'Ol coletJV> n.• S09 133 843. com sede n.a Rua Dr Aresta Bnnco. n.• 51. 

cm B<.,p. cernfico. nos ,ermos du competências que me estão av,bu~s pelo an • ◄~6•. 8 do 

C61hgo das Socle<lade, Comerciais. que,. compulsado o hvro de AccaJ do Conselho de 

Adrntnutn1çio dcsc;i soc,cdade. ven~quc,, "'""" um, acu com o número 312024. de OI de 

marco de 2021. da qual consta o pon<o 1.2 com o âculo "Relorório do Governo Societário 

2023". do qual corua • del,bençio que• seguir se tnnscr= 

··o Ú>llulho de AdmtnlSIJC(ÔO onohsou o Rtlatóno do Covetl)O Soc,,,1d,,o ro(<r<nt< 00 tA((Ô<Jo <k 

2032, lnsendo no douitr dt apoio cl presente 010. lendo del,bctado aprovar o mc,smo ... 

Por kr verdade ~»e. a presente cC11J<lio. a qual por csar coní0rl1'\C a.sSJno e anmbo com a 

csc.1mp,t~ cm u10 ncsa empresa.. 

Acd'> A/,,'1~do-'lffl, .... SA 
N~ ... lJ I bru· "'tr 

•• 1. • • ... -. 1 V'•e,"'6,1.fef.d.a(..:.SU., •• •' ~~-

AgdA- Águas Públicas do Alentejo, S.A / NIF: 509 133 843 Pág. 98/109 
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Anexo 2 

Relatório do órgão de fiscalização a que se refere o n. º 2 do artigo 54. º do RJSPE. 

pwc 

/lo ~lho de Administrafào da 
AgDA-Aguas Púlllicas do Alentejo, SA 

Parecer do Revisor Oficial de Contas sobre o Re.latório de Governo Societário 
do exercício de 2023 da AgDA • Águas Públicas do Alentejo, S.A. 

Introdução 

Em ~to do disposto no n."2 do artigo 54." do Oecreb-Lei n.° 133/2013, de 3 de outubro, 
embnos o Parec:et sobre o Relatório de Governo Societário da AgOA - Pq.Jas Públicas do Aledeio. 
SA (a Entidade), ap-esentado pelo Consdho de Admristraçào, relativamente ao exercido indo em 
31 de dezembro de 2023. 

Responsabilidades 

É da responsabilidade do Conselho de Adminislrllçiio a preparação e aprov&fÕO do Relatôrio do 
Governo Societário do exercício de 2023, dando CU'll)rimento ao n."1 do artigo 54." do Oecreb-Lei 
n.• 133/2013, de 3 de outubro, bem corno a ~o atual e completa sobre as matérias íe9Jladas 
na Secfão li (Práticas do Bom Governo) do Capituo li do refendo Oecret<>lei e no Manual para 
elaborafào do Relatório de Governo Societário 2023 da Unidade Tecniea ele Acoll'l)3llhamento e 
M0nitorização do Sedar Público Ezrc>resaria1 iUT AM"). 

No decurso do exercício a~, com a periodicidade e a extensão que consiclenimos 
adequada, a atividade da Entidade e a evoluç,ãodos seus negóaos, designadamerte mediante 
contactos e reuniões com o seu Conselho de Aá1wlislração e seNiços, bem corno através da leitura 
das atas das reuniões do seu Conselho de Administrnção e da infoonação manceira disporibiizada. 

O nosso trabalho relativamente ao RelatÕriO do Gcwemo Societário, consistiu em anaisat e veófita' 
que o mesmo~ o disposto no refendo Oea'elo-Lei, que foi elaborado em c,onsonância com o 
Ma1ual para a elaboração do R.el3tório de Governo Societário 2023 da UTAM e que é adequado à 
00IT'op'eensào das Boas Pniticas de Governo Socielário adoladas no exen:icio de 2023 pela Eniidade 
e da fom1a corno se deserwolou a alMdade. 

....... .......-..c ....... •~- ........... ~oa.a..111-c.ocita..u.a. 
:t,('Cllt:,-a;UcbZ-:lelff!,QCIC,JlU.:~\llr.J'll.. 1•>-'.10IU~J1,Lstim.,,_..--41' 
lltcc;k,asoo :.OOC,UJOf.A"lffl.Q Fu.::n,Cft.t)QMdl>.rsc._ 1:HO-t21 ~~ 
td: •>SI !1lstt00Cl, r.-: •H-1 :1) S.ff m ..... .s-u:c 
u.z:i-..ncauC:Acwoo,-.c s::K GS 712.~ 3cc:alC- 114..CCO 
lft.K"'.ltam 1s1:11 m.1 ~• or 1tn1Ktn orc:.ti. * ~ ~•,, 111 t- u c.vvu ~o o,,. :o,, t.r.ts 

---·------....-La-•----- ...... ·----~· ----·-----~--........ -

AgdA-Águas Públicas do Alentejo, S.A. I NIF: 509 133 843 
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Parecer 

Com b.lse no trabalho desenvolvido, concluímos que o Relatôrio de Governo Societário, relativo ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, é adequado â fonna como se desenrolou a atividade e â 
çompreensão das Boas Práticas do Governo Societário adotadas no exercício de 2023 pela AgDA • 
Aguas Públicas do Alentejo, SA. e que o mesmo CUl!l)f'e com os ~isitos legais estabelecidos, 
incluindo as orientações adtrinislralivas aplicáveis. 

1 de março de 2024 

Pricewatemouseeoopers & Associados 
• Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
representada por: 

_-,_ 

u •• 0-2::r·--~ " 
José'. Bizarro Duarte, ROC n• 1957 
Registado na CMVM com o ~ 20200003 
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Anexo 3 

Evidencia de envio de declarações a que se refere o artigo 52. º RJSPE 

~ .. --..... -......... ~ .......... 
. , ......... 

Pedodo de ausso ao IOffflUC:ono -• reg,sto óe -- do~~ 
:-

, ... .,._,1t..-"-'r.t ...... , ... ~.~.,,. ... ~,..._.. ........ ~ ... 4'n,-.;_,~ .... a. ........ 
......... ~ .....,,,.._\._....,. • .,., .. ". ~- ,u. •• ~ 

VSWtC',jl,,6' ...... .,.,.. ... ..,._"4..-;-.• .. l1111..-i!,-Y.._,..,_ ... t..,.,.-..wC..- --.......~ 
MC>f'M•t"-t 1.Di~-•~'l~..,.....>""111o4"t',,.ql',:-

,,_..,..,..,. ,_..........,.. 

t\n C """"cJt-.., ,k A11n11n,~r..._,":1u '-' <"on"Kll1tt 
Íl<C:!.l da 

"i:d \ - \,•11,1, Puflli..1, Jo• ,\kn1t1•'- " ,\ 

Rua Or l\rwn º"'"''' n '.'il 
7X00-110 lkjJ 

1 r~OCl>,>J • lt« l',nlo S1h.l 1-<&rtuo. wm uo1mcilw mi 

u111lnr Jn 11um,:rn J.: cnnu1kuotc ·••• nu 11u,~1J Mie de 

l'n:,,J..:nlc n5o C\ICUll>O do ,., .... ,.,Jk,, i.k ,\umrnhlt~Jo """·c11\ , ,\1m•• l'ühha.• Jo 

,\lcntcfn, ..:;,A .• dc11n c,n I} Jc rn:11\'0 dl: :?Cl:? l, -.rm, cm ,unprim.111-, ,~• lff1 • 51 • ,111 

OI IJ31201 ). Jc l Je outnbiv."" 0,111 Alu.1I •~ilo.,iw'. ,lcd,uwr a\' 1.xa que nilo dtlC-11111, 

,j1h!ll t"U m.;iiltUJn\.'ftlt' qUlt.s.qUC1' ~CJp:a~~-, OU 1nlC'~-c'J ru1ntu<'CIU111 O... tfllrn.-." 

c:w \IU.J C'.XC'l"\c: 1i1""õ:::.. -.i11w t,lr111lf1, .t,t., 
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" ,., .. ._. 
'- ..-tJ. A~ ,_,, • ._ ._.,., ~4 

, • o- .... .,.. ...... _. ,. 
Jk,4 ,.o .. . 

••u-(1 11if MN•1t»fl't-- ,., .,..,\c\j,,M df' ~ &t•f"tUt..,. ,-•~, C1"1 IS dr 

11\if't0~ 10} .~1,u.O11.,i-..11....,. U.t.uf"\J'drótll llll,01),., )Jf'~t1 

r~ Ut fl.i.l N'd•t.16. NCWW 91f tt\o ·""" I '•U 011 Jwttrt.~ ..... • .. llío;"' .. 

,..,,.rf,1<611 • "'b""'-'" ,,.., __ - _..,, • ..,. ,1..,, ~ t1...,. Dllt:ü 

("9aft.,..t•un,..,.-_,_.._~c..., ... 

r.,- ........ , ....... ...,___ .....,11 
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:=, . .:::..=~=--"' ... ""'º"'"' 
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Cc,.......IISZPC:f'ffl■ 
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,,._,.-• ...... Jo-1 
o-...- .... ..... 

DETALHE DA DlCLAAAçAO 

, ....... 

....,.._c..o,. .... 

Ao Contdho do Adm.Mtraóo 

dl k1Ck.-d.aclie Âp.J N::,iC,U do Aknufo, S.A. 

~Df.~Sr-NICl:l,SI 

790().)108,cp 

Blp. ,oc 11 ciü do ffl de nowanàro de 202J 

doCoMdhoch~o-açio da ~-Àpu Publlai doAJtruio,~e;leiuotffl 7da 

"°"ffl'O"O de lOll. pua o INl'lda:o 1021tml deda.ro. em cumpim.enco do 1n.• 52º do ct 

ll1J201l, d• l de ovtubro. N wa 1t\Lll r.-d~o. qw r,io deteMO d.nu o.i lndlregn,er,u: 

ftft o.ua,. com u QAh cm meia tm Alado de Gn:po. 

Ao Coreclho FISOI Único 

d.l •oc~~ A,zlg.1 Nbllcu do Alcntqo. SA 

Ru.a 01-. Are,a Bnnco. .51 

7'00,JI0 S.,, 

&p. >os 21 cSu do mis de rotcmlro dl 201J 

do Cotach, de Admftnnçio da AfdA - ~>.JU ?übkss do JJcnttjo. SA eldto cm 7 de 

ncwembro de 2023, p.ir.a o rmncbto lOllnOll ,ck,c4ro. CITI curnprifncnto do J.rt." S2" do DL 

llJnOll, ~ J dt 04.ltubro. ni ,i:a atuaJ redl~. que rio detaiho direa ou lnclrcurnente 

qu::aisc;uff pudopções ou int.enu.e• patrimotulh ru ~ que f'rwdo. aórN kk:t1tif~ 

ou cm ouuu com u ~ ~a attp em rebçia de Grupo. 
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Anexo 4 

Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por Escrito ou 

Despacho que contemple a aprovação por parte dos titulares da função acionista 

dos documentos de prestação de contas relativos ao exercício de 2022. 

-------~ ... --.. ( 
tiotM•wMm...-çodt dOdl'lll•"""t••ttfl. pftnduMns eb'lllt.i + 
,eunJu, n.11 f14 d.a M111•. no concttho de ...... .a Ais.trnbl~ G,ul"""""" d•~

~~ do Ãltnt$, SÃ. kldtd. ~ CDIII sedt M dd,de dt- s.j1, NI 

~ Df ~ ..-..C.. "t ll. com o ftiWMfll de ~ • tt. PflkM ~ 

109 Ul 14.S.m~ 1t.10Munr.OM do 11,tptoeoci,.,rcta,d,e ...... Cllffl0QPII.JI 

,oc1 .. ,c1.c10,22.m.oo..--------------

,. au.mWril ~foi~ Clll'NOCld.t. com• WIIMffl-• o,dtm doca.:--

1 Ddllff•SCDWo~•JttUo•~co.i:..·bflOCI0•:0:12.--

l. Otlknt SOM• pro,ow •~de mubdrm ct. OWCJda ck lGll;-

J. ~Msobrw o tebtórktde boM prida, de1GY1fno50dtúrio ff 20Zl;~

,.~ •• ~,..,. .. ~,a,cJoeAIUlr.,çloCU~;-

s. ~ d• r.ulA~ cl.n l'9ffll.lMfliÇ6tl tlm 111.,,.,.. do ~ ._ 

AdffiWat~ ~ ,-4.ta.sotuçlo4oeom..tlOMMWtum nt 1"2012.• 1• 

d• ltfffffO, em mn~ com as lndlcti ~ swfo OtcntH.d nt 10. 

l/1020, ft lO de~•,-~ nf' JrJIJ.A/lf111. N 7 .. Ntffflbro., <'Offl 

tttrUCIOalde"""""°delOU.-------------

6.DieMlcr#tobrwo"""°dol:AtMcbde\,~p~1Clll,-----

7 0.W!«ar J0tn o P,~O dol 1f4CH ... o,ou:Mft oco,,w ... i ~ ...... ___________________ _ 
oulk5oóld«tlldeRftbofftOOd.lhdfJCDfla-.--------

t.0Wtl"IKHloUfflmdeMl.,,-nMp.ar:,■~ --------

,,.,..,, • 1~ tff",il O ~t dl mottM '-\csA. O, M&óNo M.,,,.,.. 

Aw:enc,Jo Mestr• lotA. ~ ~ prtwmno Va-1'1'1Wtnc1 CU~ 

Df ,_.M.tnudM,rqvnfffff~eo.S.C,tlMod•u.M.Dr'AA40bU1ubbdo ..,,.. __________________ _ 
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'º 
SI 

v_,...,.............,,,...bcl.od,.i._,1_-..,,...4 
prffffl(n~fkM•~u~.no~~ ---->

Eftcontrftam-w ~Wm prt:Wnct1 OJ ~" m•mbto, dt> Cofl.Mh, d-a 

Admfnbt~; o P,ddentc nJo e11KUtho., o,, fnncalco JoH Nnto Slh,1 H~C!so J 

~ GMUtka., e,.,_. s.n,,a,,,. fffl,W.11 Pio; o Yop •:afC'UUIIO. Cftl.' Joio 

M.-\ot' G.almdo Maurido • 1 Vopl MO u:ecvt"Wa. Dr.l Ma.w • FÍDl'l1 f....,,-a 

S.rn6e:'1An1UM5MM1nhtlfo.--------------

~le tsttvtumbim oDr. MC',11'1 CM1Mo. em r~nt,çlo do Fk.c.M lln1co.

frflenltnlft-..~o tnc.•c.1cttMatlh..---------

O-- blOnl,o .. --Ac,,..•- SG,S,SA_O,, ,_,._ 

O '1..Wt,nt cio~ Citc41t>to CU A,J,M;A#, o Prakkftte da c.tnwa Mun,dpal de 

Vtft&IJ~O,.t.uáDfb,-...,DIM.t~1aadONlu.-----

0,,~ttcllM4'UfftltOYS..~lfNINlftia<On1:Qfft.fâ°""'1do4111:-

PofttoWll:------------------

O P'ralder11e do Cottnho dt Adffllnlsl,~~ ~, wrw nposlçlo sobtt o ftaQfóno t 

""'- .... - ....... --•--p,lo 

-------------------
No deo,,,w cb apt'ff,tnuç.Jo, lnttMitfa."ll l..llNHffifl llftfmbc'os tttaltlvos cioc:cwnetho 

ftadffllnbtta,clo ----------------

S.~ta fQl'Uit...,,... >i. lnt~ do O...~ CMicK Nleh 0... 11b o,,, 

Matt• do ritiffla Tebtln Sim6e:I .t.m~ MaJtnkwo, do Dr. Ndnlo M:an&ld 

AKfflçJo Meln lota Ido Dt. Pedro i,l"'"IA.Ni,o Martins V.i. ----

~1tfior1Mf'lt-. submtdd.l à \ilOtJ(Jo J 11"1.IICHIJ c.ot\stM'IIO cltilt ,._.,._ fof"atll 

aonwN01. pcrunlNfflldad-. o fleutônode GfttJoo n Contudo l,..-áaoff 2021 .• 

Pontodob:------------------
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o •-•• do Con>dllo d• -'>lao •••••••11cu • ..,.,,.,. p,...,., 4 
Corut.tho d« i\dm~ de Aplaçào dt Ruubdol: t 
•O CcnsdlO de AdmmtnÇ'Jo ot°'16f ~ut o routtado ilqukio flPU(ldo no r:aródct 

2022. no nlo, ~ d• 611.19',lG ~.s (tdscemos • d•1oico -.1, ~to e nownt• 

e no,,c wro, e 11lnt1 • M!.sc:lntimo.s), ttnh.l ,1 $t'luint, ,pUnç>o; 

li 30.909.!7 Ntot (Vltl~ ~ nowumo, t now turo.s ir novtnta e se1.e cffttlmoil cto 

mufudo lfquldo de 2021 o.1n1 constnul(lo dt ~ le&,aj. co,ra.pondffldo a um, 

~m• p1rt1t óo res\Ul.ldo licwdo da ._~doo. valo, núnimo Pf'C"Uto no art.• ffl do 

Côdlso d.as Soded1des Cornffmis: 

R) Sl7.2S9.l9 CUIOJ (Ql.llflhenlos t oltirnt• 11 w:te mn. dvttnlO,. • Ott1tnt11t flGVlt ltUIV!i 

e trina e r.ow "1\Urt,osl de tt:S41..Udo 14q'116o de 2022, pr• CQmut\ll(Jo d'e A~ 

lÀ'fti ~ tflmo\ do Contraio de Ges1io I rtipet}vo AdomffltO. 

l'foc,6e ainda que nm tfflnOS do Contr.no -. Getlo e respt'IM> M!ltM'IWKO. o vPOf 

d11ponwel em Resulfadm T,anffl.ldos. t,SI0.0'16.31 euros (lffll mUhlo. qulnhento., • 

oitenta mi, ftov,efttl • ~ e,uos e trinu e um cin1lm01) stlam int1t&1flment1t 

tnuuhndos pM"a ktsetnslJtTH-• ------------

1os:u • disN:ulo. wot.,ç;lo, na~ kit 'llflMCU por UNlll.lmldacH.---

Ponto uh:------------------

-' IC.IOM.ta MP - A&v•s d• Portupl, S<;PS, S.A.. ,preHf'IIOU • M&Ulnle propo\l.1 

rtsP<t'tanlt ao doc:umtnto ~Rt!latório de GcYierna Soddáno 20:ll", que íol 

~MO.mac!OftlJUs: 

•A Ktonbu Ad, - A.p.-, dt Portu& ... SGPS, s.A. (~te MP SGF-51 prop6c, qUf MIi 

•Pro'f"ado o lllrl116rio c.le Govtmo d1 Soüed~• do txtrddo dt 2022, (IQndo nt1 

"PratM;Jo condko\w. emh.s.lo pt&.1 L/TAM de: rM.ónO dt a,,j!h,e hvom,ef l ~ .. ...-
PC7'lil Ji dlsa.rulo t YOQ(Jo fofa Pftl90SU _.,OIIMIJI pot un.tnlrttid.tH ----

Ponto q~o:-----------------

,ettrklos d:pkwnas. atu.i.l.Lou H rMUJtUttl(66 dos 1e11oru publkos lnde.undo-u d 

Mordo co'" os~srtf-tflldoin.aúnH ,nttfkJr; ---------1 
01 ~ 1 refetm Dircçlo-Gttal juuiffu Hü lll.1111:açJo pelo facto de a Resoluçlo 

me-ru.il iliQuid1 do1 ttSIOf'tl l)Ublkos k'j1 fincfl, tendo t'ffl (.Of"IIJI a d,~nsJo da 

Nnprcu pubic.a.. tom.trido como p,,drto o v~tnto do Prtm.iro-M.nQtro. o qu.at, 

POt w• w,, PN lfl o• •,as. c!e 9 de abril, com H wu v;i,w 1tltraç6es. f fludo a 

p•mr do Vtntlm~lo do PraJdM1f d1 Rci:püblk•. -,n rel,ç..\o Ji qual I ltl nt 26/8', de 

11 ct. ,Ulho, que o r1:1ul1. e:stabdace no stu arll,o 2', na rtdl(lo que lhe foi~• prto 

utlp 1• da Let nt IOUIS. d,r l.S dt ;aio,,to: •o vtndmento e: o abono rdN"ldos no 

artJ,o .nttriot iJo •nom.Jtkuntntt tWalitado.s, s,m dqHndlnw dt q~tf' 

form1Hd1dt, em funçlo e na proporçJo das a.11tBÇ6es, l ~muM'f~lo mensal llíQu~ 

flli:MS:t 111r1 o cargo de dlreto,-.,cnl n1 AdminbuaçJo Púbfica•;-----

t) 0llci: o Senhof Sccre:tino de (st.ldo do TISOl.lro. po, wu ~sp.tcho n• 293/2022 

SET. de 17 de março, dnlfflWIOU Q\ft: sobr• o Hwnto da ahn1U:aclo quer ffl 

remunera(6es dos mtmbros d1 Adminh:tr)(Jo, Quer ffl membros do.s Ort,3oi de 

fhalluçJo, ,;a 0GTJ • 1 PARPÚBUCA. st conc11rtas\tfn entre d qu.anto Ji1 empre.sa, 

.sobft u quais u,ram • hfflçlo adonbtt, devtndo n, e:mklcbs Ddlberaç6e::s 

UNnlme Pot Haito ~ indiquem 01, Monutlics a abon,11 dade 1 do j.Jneru dt l012 

.os membros do 6rgio de .-fl'M'!31raçlo e dt fi~. obK"Nando a rfl,irM 

tffl'lunentóflo fix1do n.a RHoluç,0 do Cor,sclho de Ministros n• 16/2012, de 14 de 

few:r~ra;-------------------

r) ~ • DGT'f entende ~ffffll w, itPfad&.s &s t~ publlc:ad.s pct. OGAE? ~ 

os nitmbros do 6rg)o de adm.nbtnçlo, 1$ qv.ab, como se d'aut, foram ftudn 

aptondo os ind1tti detennlnacto, peb Otcreto-UI nt 10-S/2020, dt 20 dt m.irço, e 

Otaeto-Lel nt 109-A/2011. de 7 de delembro..----------
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A aoonmo1 AdP--'aun cS4 PottupJ, SGPS, s.A.. ap,eu:ntou • wsulnta propotu: -:A:, 
cO ,.-~1.ante d,1 Mr - ~ de ,om,pj.. SGPS, S.A.. prop6t Qut ,1 l.s~ 

Geral 1e i:ronunc:» ~I• qua'\to ao ,nu d• c.oncre:tli:~ doe ob)efMf • 

lndiudore, de &ffi)o, cu)o Vllot de: •ln1untnto lfffl 2022 kJi de 1,4 ldoil \li'tp1b 

qu111ro~-------------------

C1'pGI soebls, pda.at~ desenvotwb no ~iO dt 20U. l~b'ltm1e utfflJNl!I 

1m1~rnd~sodfllad..••-------------

A ptopotU l1.1l111e .teom1W1har dt um --,:tbtório W>brt ObfctlYos dt Ctstlo dt 1022• 

,owi ili dbcuulo e~~ .a proposta 'P'Offllt PGf un.x:lmid.tel._, ___ _ 

llanlociND:------------------

AI Que nos~ dip,lcm'1 q~. desde 1010. ,e 1tm s.luido ,ob11: • ai~ 

da llbtll Ctfal de rmwM~ dos tnbll'IOoffl d• Adn'riWackl Pübla. ff'I 

«mettto, o DKr~ at 10-l/1020, de 20 dt ffl#'°, • Deutto-lel "' 109 A/2021, 

~ 7 de ctue:mbro, tern iJdo lnduld.a um. r,orm, q.it: dtte-nnlM a apUaçJo do MIH 

duposto, tom .as n«HUtf.u ildApt1Ç6e\, aos 1rab..t\adores q,.it p1,,um fu~6ti ni1 

tmPfU1$ pjbllas do MtOf ~ emp,n.a:iaf t;ue nlo wJMn 1branpdas flJOf 

~to\ der~l.amenl~ de tnbdlo ""'W1Ff. 

ti) OUt o D«r•to-lfl nt JO-l/1020, de 20 de rA.VfO, atualltou .u rtn'IUMD(6r.1 de 

topo cfM tt,>b.alh.ado,u da Admlnbtraçào Públka lffl 0,J"-, a P-Mtlr dt 1 dt jM'ltllto de 

2020, • o Dt<ttto-ld n9 lot-A/20U, d• 7 d,e dt:ffllbro. em 0.ft.. de-:s.tH Ide J,aMito 

1k lCW; 

Q 01,,t , ~ d, Adfflll'lblRçio • ºº tmc,,-so P\lbb (DGAlr}, nas ~ 

de 1wtla.tçliC1 du rtmuner·,çk, que colocou onlWu1 n1 iequbld1 d.a publb(lo dos 

., 

At~ ~ cornldennclo! que: anttcedem, 01 a<kwllstas d.a AdP SGPS ap,ova,,J, 

oor OdlbeRçlo UnJnknt Cscrlt.a, dt pnewo d• 202J, .:a ~tu.aJlu(lo cl.ls remun~ 

dos mtrnbros do Constlho de Admin~r~ abr1"Cfdos pe4a RHOfU(to do Conscl~ 

d• M1rtb1,os nt 115/20L2, d• 14 de frttre:lro, • IM)1 m♦mbros do Corudho flKII ern 

conlormkSolde: C'Om ~ lndkü al)ludos pcfO Offl'eto-Ll!I nt IO-B/2020. de 20 de 

mWÇO, • oda Oecreto-L«I n• w,.A/2021. df' 7 de d~embro, ao vtneinMnto do 

d11etor-,etal,com r1tr~• 1 dtt~ode 202l.--------

NMse ~ntldo, a AdP SGPS emitiu il emprt:ui pardcip1du, dl!Slgnad,1mttnlt a AadA

Ãelm Púbaus do Alt'ntf'lo, SA. a teor d.l Rfc:tld1 dtlibetaçl,o, no HnUdo de: est;i 

proc:tder Ji ~twiizaçio ~~dos 4Mfflbtos do Corudto U Admlnbtracão 

e Conselhos fbn.b. no Htrilo cumptime:,no do qu, M,ttndt, com e:ftttcn • 1 de 

Pnelro dt 2022. p.in ulttriot r.111fl(l(lo em Asffmblet, Ger.iildi sodtdffl.--

f~ ~ t.1poJto, o reprmnt1n1e d1 ICiorusU AdP SGPS propóe • ntlRaçJo d.J 

,tu,li\1,ção ct.s ,~ ~me:mbnndo Cansdho de Acf.manmnç.lo1branpto.s 

peb R~ do COl'Uf:lho de M'.nkttcs nt 16/2012, de 1, 61 ~tiro, e dos 

membro, do Con.se:Jho f'IKM, em c:onlormld,ada com 01 lndkei; ~ pela Otcmo

Lel nt 10·8/l020, de: 20 do rm,ço, • pelo Otcreto-Lfl nt 10,.A/1021, dt 7 de 

d~embro, ao Yffldrnenlo do dff'etor•pr;,1. com mro.tÇJo, l de!antiroff 2022.• -

O 11p1tstntanlit dii ldonh.t1 AdP - 4c,u5 dt: Pom,pt. SGPS, SA, o Ad~ttadof 

propo)lõl.-------------------

" 

Pon, l diJaWSo • ,ot,çlo foi• p,opost, •-• po,un,nlm.d.... ~ 

:7=. do Plano dt AtMdadts t 0r?mf'flto de 2023, que Ido tonhedmm[o dos drr 
"'°"'"" po, lhe,'" ,Ido dl....,lb,llt>d,. foi ....... , .... com·~- do lm:•: l ~ a 
,.1o ......... ,. do c.on..lho d, AdmlnlSlr,(~. ltnd<>-so •tti>t>do --~ 

?~ 
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d«ur10 d.a ~m•nl~lo, as lnterwnç:6eJ do o,, Ptdro Manuel A.mato M,rtln.s V~. dO 

Enc-• lollo M,nu•I Galhardo Mauricio • da Enc-• Simone Ferrelt> Pio. f 
lnte.rvlu.wn, posteriot'me.ntc. o Dr. Pedro Manuet Am,no MarHns Vu. e o º!· Luls 

CirlosPltelr-1 Dias.-----------------+- -
O Dr. Lufs Ca,J1n Pitt:tra Obs pediu que flc:u:se"" at-1 uma menç:lo à necessid,de de 

h.1ver comprttnsJo po, pMte da f:mpre:w refatwimtntt às ctificuf~es Knekm pof 

S.gulcbmtnto • .1 adonis:ta AdP-Águn do Portua.i. SGPS, S.A.. ap,cs.ernou ,1 stguinte 

proposn:--------------------

•0 reprennttnte d.1 AdP -Águ.1s de Po,tugal, SGPS, S.A.. pro~ que sej, aprovado o 

Plano de Atividades e ~amento de 2023, condldonldo à aprovaç-Jo pidos mtmbros 

do Govt:mo rupons.tvffl ptlu hH d,1,s fln.anç3$ e do ambiente nos tetmos do n.t 9 

do ilft.l 39.t do Otcrt1~ n.t Ul/2013, dt 3 dt outubro, ~ propondo ~ wp 

pstos opcrldioMb e íinanc:círm prhkionab connantcs dAS dtmonnnço«s 

Rn.tncclr.u, rwbdvas 10 Pl.1no de atMcl.adts •Orçamento• entre .as v.iiri.u rubrku de 

lnve,-tlmen10 consttntes do pl,mo da lnve-stlmfnto, cufo.s montantes globais máximos 

nlo podem se, ultrap;u:udm.a--------------

,ou.1 t ct.sawlo e vot~. esa PoPOll-a foi aprov.lda por unanimkiade.---

Pontossetteofto:------------------

A. Kionlsta AdP-Ã&uas dt Portugal. SGPS, SA, ,prnentou a squin1e propo,.u:

•O ,.prts.tttinlt cb .Kionist1 AdP-~s de Portupl. SGPS, s.A, pro~ que os 

pontos 7 (sete) e 8 (oito) stJam retirado, da Ordem de Trabalhos e objtto de 

ddibet~lo dos adonlshs., tomar opcrtunameitc cm lede de Alsemblela Geral ou 

de o.llb«açlo Unl1nlme Escrita.,,_ _____________ _ 

Submet.MU i diKuulo e vo~. a proposta foi iprovid& por ufl3fflfflldacie. ---

Ponto nove:,--------------------

AgdA-Águas Públicas do Alentejo. S.A. 1 NIF: 509 133 843 

.. 

Relatório de Governo Societário 2023 

O Or. António Manu.t As«nçto Mestre Seu lntttYelo, no imbito dõte ponto, sob~~ 

as questõts da limpem das Unhas de icua a Jus,ntt du ETAR. do aproveitamento a 

ligu,11 reutJNzad,, do rnanlfcst,çJo de .apreço pelo contributo para • llg~io Ro 

Rocha, cb reconstruçJo d1 ETAR de 5embt1na/Gnç:a dos Pildr6fi e da tiac,çJo do 

S.stema aAmtb.l;at,. nomunldplo de loutf. -----------

lntrmcnffl, ieO,ldMrM!'ntt, o Dr. Ptdro M~ Amaro MMtlns Vir, o Prtiidfflte do 

susdt,d,s.--------------------

NJo kJ..,tndo mais nada ,t da&benr, foi .a rcunl:lo encerr.Kta p,l.1.s ~te horas e de: 

minutos, dela tendo ~do l.ivndi il presente ata que vai ser assinada pelo.s membros 

da Mesa daAuemble.a. Ger.al..---------------

S1 

Pág. 109/109 




